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EDITORIAL

Aniversário do D.A.S.P.

E s p e c i a l  significação teve o vigésimo segundo aniversário da 
criação do D. A. S. P. a 30 de julho último, comemorado em Bra­
sília, com a presença de S. Excia., o Presidente da República.

Também nessa data, vê o D . A .S . P . as suas funções ditatadas 
por novas atribuições, decorrentes da Lei n° 3.780, de 12 de julho 
do corrente, criando no D .A .S .P . ,  a Divisão de Classificação de 
Cargos, pelo art. 39, e a Comissão de Classificação de Cargos, junto 
a êsse Departamento, segundo o artigo 36 do referido diploma legal. 
Além de transformar a Divisão de Pessoal do D .A . S .P . em D i­
visão do Regime Jurídico do Pessoal, pelo artigo 42, e incorporar 
os Cursos de Administração ã Escola de Administração, no art. 59.

Ficou, assim, o D. A. S. P. estruturado em cinco Divisões, 
dentre as quais três tratam da administração do pessoal civil da 
União e duas de orçamento, organização e de edifícios públicos.

Ressalta, nessa comemoração de aniversário, a coincidência 
dos propósitos da Lei n° 284, de 1936, que criou o Conselho Federal 
do Serviço Público Civil e que deu origem ao D .A . S .P . (primeira 
tentativa racional de estruturação do pessoal civil da União) e a 
presente Lei de Classificação de Cargos, que, vinte e quatro anos 
depois de incansáveis esforços, alcançou o objetivo visado pelos 
pioneiros da implantação de uma administração técnica e racional 
no Brasil.

Apesar de cronologicamente curta, a história do D .A .S .P .  
é intensamente vivida. Durante os vinte e dois anos de sua exis­
tência, participou de tôdas as atividades de vulto da administração 
federal, constituindo orientação e exemplo da Administração esta­
dual e municipal e mesmo privada.

Na luta da racionalização administrativa no Brasil, tem sido 
éste Departamento o pequeno David, lutando contra o Golias da 
corrução e do nepotismo, existentes no serviço público civil da 

União.
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Quanto ao resultado dessa luta, basta que citemos mais de uma 
centena de milhar de candidatos selecionados em provas e concursos 
para exercer funções e cargos do serviço público federal; mais de 
uma dezena e meia de propostas orçamentárias da União; centenas 
de regulamentos, regimentos e outros atos administrativos, como a 
unificação racionalizada da jurisprudência de pessoal, de material, 
de obras públicas e orçamentária. Sem mencionar a sua participação 
no Plano Salte, na elaboração do Estatuto dos Funcionários Pú­
blicos Civis da União, de 1939 (o primeiro existente), como também 
a planificação e organização de vários órgãos administrativos e a 
criação dos sistemas de pessoal, material, organização e orçamento, 
implantando os Serviços de Administração, em todos os ministérios 
civis. Lembremos, ainda, os subsídios técnicos à elaboração de pro­
jetos de leis especializados de Administração geral, destacando-se 
entre todos o Plano de Classificação de Cargos, cujos vários pro­
jetos foram obra do D .A .S .P . ,  como o que ora se transformou 
em lei e por cuja boa execução será o D. A. S. P. responsável.

Não deve ser esquecida, de outro lado, a ajuda técnica que o 
D .A . S . P . deu aos Estados da União e aos Municípios, na criação 
dos seus Departamentos do Serviço Público, implantando o sistema 
do mérito na administração local e racionalizando a técnica orça­
mentária, a do enquadramento do pessoal civil e sua remuneração, 
bem como a moralização e a padronização nas compras do material 
administrativo,

O D .A .S .P .  foi criado pela inspiração doutrinária de 
Willoughby, Walker, White e de outros autores da técnica admi­
nistrativa dos Estados Unidos e da Inglaterra, fundamentando-se 
na experiência, que tão bons resultados deu naqueles países; porém, 
superou, no Brasil, tudo o que havia de antecedente na América do 
Norte e na Europa.

Hoje é o D .A .S .P . ,  sem nenhuma dúvida, o mais completo 
órgão de administração geral existente no mundo, tendo realizado 
com êxito a mais vasta revolução racionalizadora, levada a efeito 
por um órgão de sua natureza. Como prova dessa afirmativa há 
testemunho de declrações esparsas de autoridades administrativas 
dos Estados Unidos, da França, de Israel e de outros países mais 
evoluídos.



ADMINISTRAÇÃO GERAL

Abastecimento de Material em Face da /lludança 
da Capital Federal para Brasília (*)

P a u l o  A u g u s t o  M o r e ir a  

- OBSERVAÇÕES g er a is

A
P interiorização da Capital do País é um velho postulado da
Kepública, datando de sua Proclamação. As primitivas razões, por certo, 
nao são mais as verdadeiras determinantes nos dias hodiernos. A necessidade 
do afastamento da costa, a fim de possibilitar a defesa, em caso de ataque 
por via marítima, já não se afigura de capital importância, pois o progresso 
das armas, a aviação e os meios atuais suprimiram as distâncias e, conseqüen­
temente, eliminaram aquêle meio de defesa, ou seja, o afastamento da Capital 
da orla marítima.

Não é o ponto central, o ponto de convergência ou a sede do govêrno 
que determina a queda de uma nação ou de um govêrno, ou os salva. O 
Império caiu a 15 de novembro de 1889, estando o Imperador em Petrópolis 
e os fatos determinantes ocorreram no Rio de Janeiro. Não estava o Impe­
rador no centro dos acontecimentos, o que prova não ser o ponto geográfico, 
onde se encontra a chefia, ou seja, a sede, a razão principal para o resultado 
final.

Os fatores que aconselham a mudança da Capital são outros e por isso 
será transferida. Dentre os principais, podemos citar os econômicos, os so­
lais, os políticos e os administrativos. Destarte, sumàriamente, analisaremos 
êsses fatores.

Econômicos —  O  Brasil vem sendo um vasto arquipélago, pois a inter- 
comunicação é geralmente feita pelo Oceano; as estradas internas sendo pou­
cas ou precárias determinaram o crescimento litorâneo, onde verificamos o 
continuo aumento demográfico, a par do desenvolvimento econômico.

Vasta é a Hiléia Amazônica, de elevado potencial econômico, rasgada 
Por incontáveis cursos dágua navegáveis, dentre os quais o Rio Mar, orgulho 
de' nosso povo, vive à mingua de recursos, constituindo-se num potencial de 
reservas inexploradas, infimamente subdesenvolvida, e por que? Dista da 
costa, do Ocenao.

No Pará encontramos um início de desenvolvimento econômico à beira 
do Atlântico e às margens do Amazonas, sem, todavia, poder essa unidade

(*) Monografia classificada em 1.° lugar no Concurso de Monografia, instituído por 
e«ta R. S. P.
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federada ser situada entre as de potencial econômico. Já agora, graças à 
construção de Brasília, surge a estrada de rodagem Belém-Brasília, que cor­
tará 2.200 quilômetros de uma região virgem, contribuindo para o futuro de­
senvolvimento econômico de vasta região.

O  Maranhão, Estado que já mostrou possuir terras férteis, tanto que ao 
tempo da invasão francesa foi produtor de cereais, além de reunir um bom 
plantei, a ponto de ainda hoje encontrar-se no seu interior gado bravio de alta 
linhagem. Êsse Estado o que apresenta em matéria de desenvolvimento, além 
de uma fímbria na costa?

O  Piauí, de Capital interior, nem na costa apresenta bons resultados, 
mesmo porque seu litoral é extremamente limitado. O fator litorâneo, nesse 
caso, é prova de que só temos tido desenvolvimento pelo mar, qual arquipélago.

O  Ceará, que possui ao sul uma região ótima, de condições de vida bem 
razoáveis, de terras férteis, de clima ameno, só mostra desenvolvimento na 
costa, relegando a parte sul a plano inferior. A atração do mar é forte, mes­
mo numa região inóspita, assolada pela sêca, obrigando a desprezar paragens 
propícias ao desenvolvimento econômico e à melhoria do bem-estar do povo.

O  Rio Grande do Norte, dada a sua posição geográfica e seu formato, 
terá de viver do mar. Suas ligações com as demais unidades da Federação 
seguem a via comum, o Oceano.

A Paraíba industrializou-se próximo à costa e beneficiou-se do progresso 
de seu vizinho, o Estado de Pernambuco, mas não foge à regra, mantém seu 
comércio por via marítima.

Pernambuco, terra de gente pertinaz, de tradição nas lavouras açuca- 
reira e algodoeira, produz o bastante para ser considerado um fator econômico 
nacional. A par da agricultura, industrializou-se. Para comerciar, afora 
com seus próximos vizinhos, o faz pelo oceano, já que pertence ao grande 
arquipélago.

A  Bahia, grande Estado de rico potencial, grande celeiro, tem alguns 
pontos desenvolvidos na costa, já começando a apresentar uma melhoria no 
desenvolvimento de seu interior, por influência da estrada Rio-Bahia.

Tem êsse Estado a seu favor a exploração de petróleo, na costa, o que 
lhe beneficia, mas tanto êsse produto como os de sua agricultura são comer­
cializados e transportados com a irremediável colaboração da via liquida, do 
vasto Oceano. Nem tôda a costa dessa unidade- se desenvolveu, pois o sul 
ainda se encontra em atraso.

Seguindo-se à Bahia, vem o Espírito Santo, que mantém as mesmas ca­
racterísticas do litoral baiano e revela fraco desenvolvimento. Dada a sua 
posição e suas ligações com o Estado de Minas Gerais e norte do Estado do 
Rio de Janeiro, faz comércio regular por via terrestre, embora sua exportação 
de café e de madeiras, além do minério, seja feita pelo mar.

O Estado do Rio de Janeiro, alongado, de limite com o de Minas Gerais, 
quase paralelo ao oceano, graças à sua posição, à proximidade com a Capital 
Federal e por ter sido ao tempo do Império o celeiro do Brasil, vem desfrutan­
do de melhor sorte; possui estradas de ferro e de rodagem e por isso se de­
senvolve na agricultura, na pecuária e na indústria. Nesta última, seu pro­
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gresso tem sido inegável, bafejado que foi pela ação do Govêrno Federal, que 
instalou a Cia. Siderúrgica Nacional em Volta Redonda, a Fábrica Nacional 
de Motores em Caxias, que auxiliou Macabu, que montou a Fábrica Nacional 
de Álcalis, além de inverter vultosas somas em diversas atividades. Ademais 
o eixo econômico Rio-São Paulo teria de propiciar desenvolvimento ao sul 
do Estado, como fêz.

Quanto ao Distrito Federal, situado na costa, Capital da República, é 
o maior centro, onde mais se positivou o incremento econômico. Posição geo­
gráfica e bafejo oficial foram as causas dominantes.

São Paulo, inicialmente o Estado agrícola, o propulsor da riqueza, através 
do café, teve na costa certo desenvolvimento, mas a natureza de sua produção, 
ocupando vasta região, teria de levá-lo a se aprofundar. O centro, porém, 
de gravitação, o centro econômico é a cidade de São Paulo, que se encontra 
próxima da costa. Mesmo êsse Estado, para comerciar, para se desenvolver, 
valeu-se da via marítima e o que fornece às outras Unidades da Federação, o 
faz pela via líquida, provando a existência do «arquipélago».

Os três estados sulinos, a seguir, também vivem em função das comuni­
cações pelo Oceano, de vez que o comércio interno ou por vias terrestres é 
reduzido.

Quanto aos Estados interiores, Minas Gerais, Goiás e Mato Grosso, a 
posição geográfica os obrigou a um tipo de vida diferente. Mesmo assim, va­
lem-se dos portos de Vitória, Rio de Janeiro e Santos para suas ligações co­
merciais .

Vemos, pela apreciação acima, que o Brasil, por suas Unidades, vive da 
costa, da orla marítima, justificando-se o esforço no sentido da interiorização 
da Capital, a fim de polarizar, de atrair para o interior e dêsse modo trans­

formar-se o panorama econômico.

Fatores Sociais —  As características de um povo não são geralmente as 
das grandes cidades, mormente das que sofrem diretamente a influência do 
elemento estrangeiro. Nova York n ã o  representa o s  Estados Unidos e, do 
mesmo modo. Paris a França, Londres a Inglaterra, etc.

Brasil, pais novo, no período de caldeamento de raças, quando passa 
pelos fenômenos naturais do crescimento, sem uma tradição milenar que o 
identifique, necessita cuidar dos meios para definir sua gente, para imprimir- 
lhe seus característicos, para manter seu povo brasileiro.

A Capital na costa sofre a influência alienígena que atinge o govêrno e 
êste, a seu turno, desnacionaliza-se e imprime à vida nacional características 
diferentes das que seria lógico almejar. Até idéias exóticas podem implan­

tar-se na alta administração.

Orientadores da opinião pública, dirigentes de idéias incompatíveis com 
nossa formação cristã, dispõem de meios para pressionar o govêrno e fazê-lo 

praticar atos divergentes do nosso caminho normal.

Não há muito, víamos o govêrno federal reunir todos dos Ministérios e a 
Prefeitura do Distrito Federal para resolver o problema das «favelas» na Ca­
pital da República. Um problema local absorveu a atenção de todo o orga­

nismo nacional.
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Ora, os dirigentes de idéias nefastas podem articular-se para desencadear 
atos que conduzam o Poder Central a caminhos de seu agrado.

Isto é uma verdade, pois examinando aquêle caso das favelas, é de lem­

brarmos que, na mesma ocasião, havia outras «favelas», «mocambos», «malo­
cas» e «vila caída do céu», em outros pontos do território nacional, mas não 
preocuparam o govêrno central. Quanto mais perto o problema, mais é sen­
tido, isto é humano.

A Capital longe da costa evitará que o govêrno central trate diversamente 

os vários problemas, estabelecendo um regime de prioridade em favor de uns, 

contra outros. Os Estados na Federação constituem os membros de uma só 
família. Como dar preferência a uns e menosprezar outros?

O Norte e o Nordeste são os irmãos pobres, são os enjeitados; por que?

Colocando-se o govêrno no centro, em região ainda inóspita, desprovida 

de recursos, será de admitirmos que êle venha a sentir na pele os problemas 
que afligem aos menos favorecidos da sorte. Quer nos parecer que Brasília 
terá o condão de, através dos sacrifícios que irá impor aos que lá forem tra­
balhar, fazer sentir a necessidade de amparo aos Estados pobres, aos sofredo­
res habituais.

Aos que criticam a construção de Brasília, desejamos lembrar que a gló­
ria, a fortuna, o fastígio, não são fatores de união, de melhoria das qualidades 
individuais, antes pelo contrário, exaltam o egoísmo, o egocentrismo, fazem 
com que o ser humano se coloque nas alturas, cego aos padecimentos alheios. 
Já o sofrimento, a dor, o desconforto, a precariedade de recursos têm fôrça 
magnética para atrair, para congregar, fazem com que o indivíduo se huma­

nize, abra seu coração. Ora, as condições reinantes na futura Capital serão, 
ainda, por muito tempo, do tipo que estimulará os dotes de coração, fará o 
govêrno encarar os problemas nacionais de outra maneira, olhando mais pelas 
regiões necessitadas.

Cabe ainda sentir, do ponto-de-vista social, que a formação da raça será 
beneficiada pela influência do centro, passando a ser menor a fusão estrangei­

ra, e não como hoje acontece em virtude da civilização marítima que temos.

Fatores Políticos —  Gravitando a administração em tôrno do govêrno 
federal, daquele que tem o poder emissor, do que controla a maioria das ati­
vidades em que entram recursos financeiros, a política intervém na sua área, 
nefastamente.

A administração pública deveria estar imune da pressão política; acon­
tece, porém, que ela vive em função dêsse fator.

Aliás, o período em que menos o fator político interveio na administração 

foi, inegàvelmente, aquêle em que estivemos sob a égide da Carta de 37. In­
crível como pareça, só em regime totalitário, quando as instituições democrá­
ticas, o parlamento, não funcionavam, foi justamente quando os fatores polí­
ticos foram afastados. Foi a época em que se transformou o Orçamento 
Público em peça técnica, quando se implantou o sistema do mérito na admi­
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nistração de pessoal, quando se encarou a economia nacional por um ponto- 
de-vista geral e não em decorrência de pressões isoladas.

E por que isso? Simplesmente porque, inexistindo os órgãos políticos 

Próximos ao Poder Executivo, êste se via mais desembaraçado. Assim, em- 
ora o elemento político continue na futura capital, próximo ao Poder Central, 

a distância dos grandes centros, como a libertação do Presidente da Repú- 
ica da condição de primeiro Prefeito da Cidade do Rio de Janeiro, trará 

como conseqüência a diminuição dos encargos políticos, a par de uma posição 
e conjunto, dada a localização geográfica.

Fatores Administrativos —  A mudança terá de obedecer a um planeja­

mento e o seu efeito psicológico refletir-se-á sôbre a administração. Aliás, é 

fato comum verificarmos a execução de bons serviços nos órgãos novos e o 

emperramento, a burocracia, a lentidão, o ranço, nas organizações mais anti­

gas, como efeito do tempo. Ora, a mudança implica numa renovação.

O efeito causado pela obra nova é de esperarmos seja o melhor. Ao 
ser realizada uma mudança, forçosamente têm de ser esvaziados arquivos, para 
empacotamento, e aí surgem assuntos, descobrem-se processos, enfim, muita 
coisa morta reaparece, isto porque o comum na administração é o cuidado com 
0 mais recente; o antigo cai no esquecimento. Quando se realiza uma des­
pesa, na ocasião tudo corre, há a urgência, há o interesse, dedica-se atenção, 
mas, passado certo tempo, vem o esquecimento, novas questões prendem a 
atenção e ai do infeliz que tem seu crédito em restos a pagar ou exercícios 
findos; até parece que a administração tem o desejo de «pagar pelo esqueci­
mento» .. .

A novidade, principalmente num país jovem, com um povo de nossas 
características, é fator de progresso e temos de tirar imediatamente todos os 
Proveitos, pois se quisermos continuidade, se pretendermos perseverança, es­
tejamos certos, não o conseguiremos. E é justamente pela observação dessas 

características que o Govêrno está tão empenhado em realizar Brasília em 
tao curto prazo, exigindo imensos sacrifícios do povo, mas que espera sejam 
recompensados. —

A nova Capital, situando adequadamente os principais núcleos adminis­

trativos, os ministérios e demais órgãos, evitará a dispersão atual. A con­
centração permitirá a racionalização de serviços desde que seja conseguida a 
eliminação de certos vícios administrativos, certa rotina incompreensível, e só 
na obra nova será oportuno e conveniente.

Inegavelmente muitos outros aspectos poderiam ser focalizados e postos 
em relêvo, máximo dentre os fatores administrativos; entretanto, o trabalho 
^ue estamos escrevendo não permite alongarmos mais do que fizemos. Por 
Isso, feita a explanação inicial que serve para justificar os motivos da sugestão 
Çue iremos apresentar, passaremos à apreciação do momento atual em relação 

só abastecimento de material e à necessidade de um planejamento para aten­
der aos serviços públicos quando tiver ocorrido a mudança da Capital Federal.
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O ABASTECIMENTO DE MATERIAL NO MÜMENTO ATUAL

A criação da antiga Comissão Central de Compras (Decreto n.° 19.587, 
de 14-1-1931) foi o primeiro passo para a racionalização dos serviços públi­
cos. Foi o setor da administração de material que primeiro revelou o desejo 
do Govêrno de dar novas formas à administração pública. Além daquela 
criação, houve a constituição da Comissão de Padrões, evidenciando a atenção 
estatal para êsse campo. Entretanto, por muito que se quisesse trabalhar bem 
nesse setor, fôrças ponderáveis, dentre as quais não podemos deixar de men­
cionar as formadas por inescrupulosos, souberam solapar os trabalhos, des­
truir, desorganizar, já que os propósitos de moralização e de ordem não eram 
do agrado dos gananciosos, dos ávidos por dinheiro.

A antiga C .C .C . foi acusada de tudo, e teria de ser, bastando para 
isso verificarmos que ela realizou economias reais, provadas, de 54%, 21% 
e 19%, nos três primeiros anos de existência. As economias que fêz foram 
a causa do combate que sofreu. Quantos deixaram de ganhar ilicitamente?

Se atentarmos para aquelas percentagens de economia, verificaremos 
que em 1931 houve mais do dôbro do ano seguinte. Porque? O  órgão era 
novo, vinha de ser criado, não havia ainda o conhecimento dos meios de frau­
dar, etc., o que prova a nossa anterior observação sôbre o período novo numa 
entidade.

Com o correr do tempo, começaram alguns a saber como gastar mais, 
como .adquirir bens de maior valor, como desfigurar as aquisições e até pra­
ticar «químicas orçamentárias», que envolviam a antiga Comissão que ainda 
se encontrava na fase da ingenuidade.

Abastecia aquêle serviço diretamente a quase 250 repartições e o fazia 
com propriedade, melhorando seus serviços, racionalizando-o, adquirindo co­
nhecimentos que iriam servir, mais tarde, de lastro a um empreendimento 
maior.

Nove anos mais tarde, depois de forte campanha, foi extinta a C .C .C . 
e criado o Departamento Federal de Compras, já havendo experiência e co­
nhecimentos acumulados.

A essa época, 20 de maio de 1940, quando era baixado o Decreto-lei 
n? 2.206, o número de repartições a serem atendidas pelo novo órgão, com­
parativamente com o atendido pela C .C .C . havia baixado sensivelmente, 
bastando indicar os que se afastaram da centralização, através de vários pro­
cessos:

a) Ministério da Marinha, com tôdas as suas repartições;

b) Estrada de Ferro Central do Brasil, tornada autarquia;

c) Universidade do Brasil, incluindo suas escolas, institutos, hospitais, 
etc. —  autarquizada;

d) Serviço de Águas e Esgotos, transferido para a Prefeitura do Distri­
to Federal.

Além dessas entidades, já não se abasteciam pela C .C .C . o Ministério 
da Guerra, Polícia Militar do Distrito Federal, Corpo de Bombeiros do Dis­
trito Federal, o Ministério da Aeronáutica, o Hospital Paula Cândido.
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Notemos que mais tarde deixaram de se abastecer por intermédio do 
D .F .C . mais os seguintes órgãos:

a) Ministério da Saúde,
b) Departamento dos Correios e Telégrafos,
c) Departamento Nacional de Estradas de Rodagem,
d) Departamento de Imprensa Nacional.

Verificamos que o atual D .F .C . teve sua atividade reduzida de 70% 
em relação aos encargos da antiga C .C .C . Além disso, as redistribuições 
e as importâncias retiradas por adiantamento talvez somem mais uns 10%.

A comparação é entristecedora; o atual D . F . C . executa praticamente 
um quinto do que cabia à C .C .C .!

Caberá aqui uma pergunta: O custo administrativo, pela diminuição de 
encargos, baixou paralelamente? A resposta é aniquilante: Mesmo que não 
tivesse havido aquela diminuição de encargos, o custo administrativo que era 
de 3,5%, na antiga C .C .C ., já teria atingido a 7%, ou mesmo mais. Fa­
zendo-se o estudo apenas na base de 7% e considerando a redução dos en­
cargos a atual situação é simplesmente a seguinte:

Quando o custo era de 3,5%, aplicava-se essa taxa sõbre 100% do for­
necido (abastecimento); hoje que temos a redução para 20% (abastecimento) 
e a taxa de 7%, o custo administrativo atual é calculável em 35% (trinta e 
cinco por cento)!

Em têrmos simples, podemos dizer que a antiga C .C .C ., ao adquirir 
algo para o Estado, no valor de Cr$ 100.000,00, onerava os cofres públicos 
em Cr$ 3.500,00 (3,5%, taxa aceita em todos os países). Hoje, o D . F. C. 
ao fazer a mesma operação onera em Cr$ 35.000,00 (35%), ou seja:

C .C .C . —  sõbre Cr$ 100.000,00 —  3,5% =  Cr$ 3.500.00.
D .F .C . (redução de 80%) sõbre Cr$ 20.000,00 —  35% =  ............

Cr$ 7.000,00 (gasto atual). •
O custo atual é um atestado eloqüente de desastrada política adminis­

trativa, não encontrando paralelo no Mundo. O  D .F .C . tem um custo 
administrativo igual a 10 (dez) vêzes o da antiga C .C .C . e, no entanto, 
aquela Comissão foi tachada d e  e s b a n j a d o r a ,  dispendiosa, etc. Cabe render­
mos homenagem àquele grupo que foi tão fortemente atacado no passado. O 
tempo encarregou-se de fazer justiçai -

Como estamos examinando fatos ligados ao presente, acabamos de pôr 
em evidência um de suma importância e que a possibilidade de seu consêrto 
nos anima a apontá-lo. É o momento, principalmente em virtude da futura 
mudança da Capital.

o  a b a s t e c im e n t o  d e  m a t e r ia l  n a  f u t u r a  c a p it a l  f e d e r a i.

A centralização das compras tem de ser efetiva, a fim de evitar o natural 
aumento de preços e o colapso na administração por falta de material.

Lembremo-nos de que, por largo período, em Brasília não haverá comér­
cio geral radicado e disposto à competição. Êste fenômeno é natural, pois 
só após muito tempo, quando houver grande população, muitas casas comer­
ciais, indústrias, etc., freguesia comum e não apenas oficial, poderá existir 
um comércio local capaz de abastecer normalmente.
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Se no Rio de Janeiro, cidade com centenas de anos como capital do País, 
centro populoso, etc., o número de fornecedores do Govêrno é reduzido, que 
diremos da nova Capital?

Êste ponto é de suma importância no estudo do abastecimento de 
material.

A centralização deverá ser feita por processo, como meio. Não deve­
mos entendê-la como centralização física, como um órgão sediado em Brasília 
e lá fazendo concorrências. O  órgão de âmbito nacional, embora sediado lá, 
terá por campo de ação todo o país.

Sabemos que, por muito tempo, as aquisições terão de continuar a ser 
feitas, em sua maioria, nos atuais centros comerciais e industriais —  Rio de 
Janeiro e São Paulo. Não se trata de todos os gêneros; os de alimentação, 
por exemplo, embora dentre êles muitos tenham de ser adquiridos nessas duas 
cidades.

A exposição acima serve a justificar o projeto de lei que temos a opor­
tunidade de apresentar. Nesse projeto cuidaremos de algumas questões que 
há muito exigem soluções e a administração não tem tido sua atenção voltada 
para elas, como não resolveu, ainda, enfrentá-las a fim de solucioná-las.

O  que é fora de dúvida é que, e'fetivada a mudança da Capital, o pro­
blema do abastecimento se agravará sobremodo. Se não o resolvermos antes, 
no mínimo, formar-se-á o grupo reduzido de privilegiados fornecedores, su­
bindo os preços e sendo fornecidos quaisquer materiais, não importando a 
qualidade.

Não é de esperarmos um futuro brilhante se as medidas que sugerimos 

não forem postas em prática. Hoje, no Rio de1 Janeiro, há queixas, há recla­
mações contra a demora, a qualidade e o preço dos materiais; que diremos 
em Brasília? A lógica não nos permite supor o milagre; o natural será o esta­
belecimento de condições ainda mais precárias que as atuais.

Parece-nos que a medida por nós sugerida é de grande alcance e merece 
absoluta prioridade.

Assim, face ao exposto, passamos à apresentação do projeto de lei que 
consubstancia as medidas por nós julgadas imprescindíveis.

p r o je t o  d e  l e i

Altera os Decretos-leis n. 2.206, de 20 de maio de 1940, e 
8.323~A, de 7 de dezembro de 1945, e dá outras providências.

Art. I 9 O  Departamento Federal de Compras (D.F.C.), órgão inte­
grante do Ministério da Fazenda, diretamente subordinado ao Ministro do 
Estado (Decreto-lei n.° 2.206, de 20.-5-1940, art. 13), tem sua sede na Ca­
pital Federal e jurisdição em todo o território nacional (art. 15 do Decreto-lei 
n.° 2.206) .

Art. 2.° Ficam criadas duas Agências, uma na cidade do Rio de Janeiro 
(A-2) e outra na cidade de Belo Horizonte (A-3), com a constituição que fôr
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determinada em Decreto, de acôrdo com o parágrafo único do art. 15 do 
Decreto-lei n-° 2.206.

Art. 3.° Ficam criados no quadro de pessoal do Ministério da Fazenda, 
os seguintes cargos e funções, a fim de atender ao disposto no artigo anterior:

a) 1 cargo CC-3, Chefe da Agência A-2,

b) 1 cargo CC-6, Chefe da Agência A-3,

c) 5 funções gratificadas, FG-1, Agência A-2 (chefes de serviço).

d) 3 funções gratificadas, FG-2, Agência A-3 (chefes de serviço) .

e) 13 funções gratificadas, FG-3, Agência A-2 (chefes de seção e uma 
de chefe do Depósito) .

[) 8 funções gratificadas, FG-4, Agência A-3 (chefes de seção) e uma 
de Secretáiio do Chefe da Agência A-2.

Art. 4.° Ficam criadas 2 (duas) Delegações do Tribunal de Contas que 
funcionarão junto às Agências A-2 e A-3, do D .F .C ., respectivamente, no 
Rio de Janeiro e em Belo Horizonte, as quais terão delegados exercendo fun­
ções gratificadas, FG-2, que ficam criadas no quadro de pessoal daquele 
Tribunal.

Art. 5.'-' As atribuições dessas Delegações serão idênticas às contidas no 
Art. 22, do Decreto-lei n.° 2.206, sendo revigorado em tôda sua plenitude o 
constante nesse artigo.

Parágrafo único. Competirá a cada Chefe da Agência do D .F .C ., em 
sua área de jurisdição, o que no art. 22, do Decreto-lei n.° 2.206, é deferido 
ao Diretor-Geral do D . F . C . e, correlatamente, à Agência o que se menciona 

naquele mesmo dispositivo e em relação ao próprio Departamento.

Art. 6.° Fica revigorado o prescrito no art. 24, do Decreto-lei n.° 2.206, 
e bem assim o art. 25 e seus parágrafos.

Art. 7.° O  art. 33, do Decreto-lei n.° 2.206, passa a ter a seguinte 
redação:

\<Art. 33. Publicado o Orçamento Geral da República, consi­
deram-se registradas e distribuídas automàticamente pelo Tribunal 
de Contas ao Departamento Federal de Compras, onde êste tenha 
sua sede e nos Estados, onde tenha agências, as dotações destina­
das à aquisição de material, sejam elas destinadas a despesas com 
material de natureza permanente ou de consumo, independentemen­
te da verba em que as mesmas figurem».

Parágrafo único. São mantidos os parágrafos 1.° e 2.° do referido art. 33.

Art. 8.° Os limites estabelecidos nos artigos 36 e 37, do Decreto-lei nú­

mero 2.206, passam a ser os seguintes:

a) no art. 36:

Coleta de preços até Cr$ 500.000,00, concorrência administra­
tiva até Cr$ 1.000.000,00 e concorrência pública obrigatória além 

de Cr$ 1.000.000,00;
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b) no art. 37:

Coleta de preços até Cr$ 300.000,00, concorrência administra­
tiva até Cr$ 500.000,00 e concorrência pública obrigatória alem de 
Cr$ 500.000,00.

Art. 9° Ficam suprimidos o parágrafo único do art. 38 e alínea «c», do 
§ 1.° do art. 43, do Decreto-lei n.° 2.206.

Art. 10. Fica acrescentado um parágrafo ao art. 45, do Decreto-lei 
n.° 2.206, com a seguinte redação:

«Parágrafo único. O  disposto neste artigo não se aplica aos 
créditos distribuídos ao D .F .C . , podendo todavia ser utilizado pelo 
próprio Departamento, desde que o conceda a um seu servidor, com 
a finalidade de maior rapidez no abastecimento».

Art. 11. O limite constante do art. 47, § 3.°, do Decreto-lei n.° 2.206, 

passa a ser de Cr$ 1.000,00.

Art. 12. O  art. 48, do Decreto-lei n.° 2.206, passa a ter a seguinte 
redação: i

«Art. 48. Nas aquisições de caráter urgente ou excepcional, 
pagas pelo regime de adiantamento, não poderão ser dispensadas 

• as exigências contidas nas instruções e normas sõbre padronização 
e especificação de material».

Art. 13. Para o cumprimento do disposto no art. 50, do Decreto-lei 

n.° 2.206, fica revogado o art. 5.° do Decreto-lei n.° 8.323-A, de 7 de dezem­

bro de 1945, e restabelecidos os órgãos ai mencionados na forma que se 
encontravam àquela data, atualizadas as remunerações, vencimentos e grati­
ficações, de acôrdo com a legislação vigente, tomando-se por base o disposto 
no Decreto n.° 11.101, de 30 de dezembro de 1942.

Art. 14. Fica restabelecida a «Conta de Estoque do D .F .C .» , criada 
pelo Decreto-lei n.9 3.296, de 22 de maio de 1941 e regulada no Decreto-lei 
n.° 7.584, de 25 de maio de 1945, não se aplicando ao Departamento Federal 
de Compras a restrição contida no art. 18, do Decreto-lei n.° 9.813, de 9 de 
setembro de 1946.

Art. 15. Ficam criadas 2 (duas) Contadorias Secionais, da Contadoria 
Geral da República, cujos dirigentes exercerão a função gratificada FG-2, 
para isso criadas no quadro de pessoal do Ministério da Fazenda, passando 
aquelas Seccionais a funcionar junto às Agências A-2 e A-3.

Art. 16. Às agências A-2 e A-3 é aplicável, no que couber, o disposto 
no Decreto-lei n-° 7.205, de 29 de dezembro de 1944.

Art. 17. Os serviços das agências serão executados por funcionários e 
extranumerários do Ministério da Fazenda, de acôrdo com o que constar do 
Decreto do Poder Executivo, distribuindo e lotando pessoal dos quadros e 
tabelas existentes.
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Art. 18. Às aquisições a serem feitas pelo D .F .C . , para abastecimento 
de repartições em Brasília, quando efetuadas por suas agências, é aplicável 
o constante no art. 4.°, do Decreto-lei n.° 7.584, de 25 de maio de 1945.

Parágrafo único. Para efetuar tais aquisições, o D .F .C . poderá utilizar 
a Conta de Estoque, prevista na alínea «a» do art. 79, do mesmo Decreto-lei 
n.° 7.584.

Art. 19. O  Departamento Administrativo do Serviço Público tem o 
prazo de 120 (cento e vinte) dias para cumprir o disposto no § 1.°, do art. 13, 
do Decreto-lei n9 7.584, de 25 de maio de 1945, sob pena de responsabilidade 
pessoal de seu Diretor-Geral que, para isso, fica autorizado a tomar as me­

didas que se façam necessárias.

Art. 20. Para atender às despesas com a execução desta lei no corrente
exercício, fica aberto ao Ministério da Fazenda o crédito especial d e ..........
Cr$ 3.000.000,00, outro crédito especial de Cr$ 1.000.000,00 ao Departa­
mento Administrativo do Serviço Público, e outro crédito especial de . . . . . .
Cr$ 200.000,00 ao Tribunal de Contas, considerando-se todos automatica­
mente registrados e distribuídos pelo Tribunal de Contas aos órgãos men­

cionados.

Art. 21. Esta lei entrará em vigor à data de sua publicação, revogadas 

as disposições em contrário.

Justificação do projeto

Usando de método didático, justificaremos o projeto, observando sua

seqüência.

Art. l.° A menção aos dispositivos legais vigentes faz-se necessária, a 
fim de provar que não se trata de matéria nova e sim de sua atualização.

Art. 2.° Para atender às necessidades, propõe-se a criação de agências, 
sem o que não será possível dar cabal desempenho aos serviços.

Art. 3.° A fim de atender às necessidades, face à criação dos órgãos, é 
proposta a criação dos cargos e funções gratificadas necessárias.

Art. 4.° Para o indispensável controle deverá haver delegações do Tri­
bunal de Contas, junto às agências do D .F .C ., e por isso propõe-se a cría- 

Ção daquelas.
A rt. 5.° O que aí se encontra é indispensável, mesmo porque, no mo­

mento, há dúvidas e interpretações, segundo as quais as disposições legais 
Mencionadas não estariam vigentes e uma nova lei, a elas expressamente se 

referindo, dissipará dúvidas e mal-entendidos. ^

Art. 6.° Os arts. 24 e 25 do Decreto-lei n-° 2.206 vêm sendo tomados 
como revogados, embora de absoluta necessidade. Por isso, mister se faz que 

a nova lei expressamente declare sua plena vigência.

Art. 7.° Tem havido má interpretação na aplicação do art. 33, do De­
creto-lei n.° 2.206, e por isso convém nova redação. Além disso, dada a 
^utabilidade do orçamento federal e para não fugirmos ao espírito que pre­
sidiu à elaboração daquele Decreto-lei, a nova redação procura enquadrar 

nos verdadeiros propósitos o diploma.
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Art. 8.° Dada a desvalorização da moeda, é indispensável a atualização 
dos limites constantes do Decreto-lei n.u 2.206, contidos nos arts. 36 e 37, o 
que o projeto procura fazer.

Art. 9.° As supressões propostas visam corrigir um grave êrro, bastando 
notar que o contido na lei vigente torna-a inexeqüível, impondo-se, assim, a 
supressão, a qual será moralizadora.

Art. 10. A inclusão proposta é de alta valia. Com ela, evitar-se-á uma 
grande evasão de créditos, pelo uso do regime de adiantamento, constituindo 
isso uma verdadeira burla ao principio da centralização das compras.

Art. 11. A elevação do limite decorre da desvalorização monetária.

Art. 12. No caso, trata-se da correção de uma impropriedade de lingua­
gem. Não se compra por adiantamento e sim paga-se, donde ser necessário 
corrigir o êrro constante da lei.

Art. 13. A medida proposta é de evidente necessidade, a tal ponto 
que já foi objeto de proposição apresentada à Câmara dos Deputados em 
1954, pelo saudoso Lúcio Bittencourt (Projeto n.° 4.589-54). O projeto 
daquele parlamentar encontra-se justificado e não iremos aqui fazer melhor. 
Rendemos homenagem àquela inteligencia de escola que a fatalidade nos 
roubou.

Art. 14. A interpretação dada a dispositivo do Decreto-lei n.9 9.813 
exige uma correção e o que propomos visa reparar o mal de que a administra* 
ção de material vem padecendo. Existe a «Conta de Estoque» legalmente 
(Decreto-lei n.9 7.584), entretanto não funciona devido a interpretações. 
Adotado o que propomos, desaparecerão as dúvidas e poderão ser consegui­
dos todos os benefícios que aquela conta deve proporcionar.

Art. 15. A criação é tão justificável quanto a das Delegações do Tribu­
nal de Contas e a exemplo do constante no Decreto-lei n.° 7.205.

Art. 16. A semelhança de tratamento é recomendável, pois tôdas as 
agências deverão encontrar simílitude nos seus procedimentos.

Art. 17. A forma proposta evita o aumento de quadro ou tabela, já que 
serão aproveitados servidores existentes, procedendo-se a uma redistribuição. 
Dêste modo combate-se o excesso de pessoal, quando novos serviços são cria­
dos sem que resulte em aumento de pessoal.

Art. 18. O proposto visa facilitar as aquisições, máxime, tendo em vista 
as que serão feitas para o abastecimento das repartições em Brasília.

Art. 19. É incompreensível que, passados quatorze anos, o D.A.S.P. 
ainda não haja cumprido o que a lei lhe determinou; por isso os têrmos da 
medida proposta.

Art. 20. Os créditos indicados são necessários e nada indica que sejam 
gastos integralmente, mas, só nos limites da necessidade.

CONCLUSÃO

Pensamos ter justificado o projeto que apresentamos. É de tal evidên­
cia a necessidade das medidas sugeridas que dispensariam justificativas, mas 
manda a boa norma que as apresentemos.
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Anexo, oferecemos possíveis organogramas das Agências a serem criadas 

nas cidades do Rio de Janeiro e de Belo Horizonte. (Anexos 1 e 2).

. ANEXO I

A G Ê N C I A  D O  D.FC. - A-2

O R G A N O G R A M A

D. 6 .  do 

D .  F .  C.

S E R V I  

A  D M 1 11 1

Ç  0  0  E 

S T  R A C Ã O

S E C Ç Ã O  OE 

COMUNI  C A C Õ E S

S E C Ç Ã O  OE 

M E C A N O G R A f l A

S E C Ç Ã O  A D M I N I S T R A T I V A

S E R V I Ç O  DE A O U I S I Ç O E S

S E C Ç Ã O  O E  

l i c i t a ç õ e s

S E C Ç Ã O  O E  

C OMPl EMENTAÇAO

C O N T A O O R l A

S E C C I O N A L  o a

C H F E D E L E G A Ç Ã O  0 0

c g  r S t C R E T Á R 1 0 T R IB U N A L  DE C O N T A S

SER VI Ç O 

C 0  N T

D E

R Ô L E

S E C Ç Ã O  

T  t  C N 1 C A

S E C C Ã 0 

L E G A L

S E C Ç Ã O  O E  

C O N T R O L E  A 0 UI N IS T R AT IVO

SERVIÇO DE C O N T A B I L I D A D E

S E C Ç Ã O  OE, 

dRÉDITO EMPENHO

S E C Ç Ã O  O E  

LIOUIO E PAGAM T .

SERVIÇO DE R E C E P Ç Ã O  E E X P E D I Ç Ã O

S E C Ç Ã O  O E  

M O V I M E N T O

S E C Ç Ã O  0 £  

E S T 0 0 U E

0  E P Ó S 1 T 0
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A N E X O  2

A G Ê N C I A  DO D.FC. - A-3

O R G A N O G R A M A

D. G. do 

D . F. C

S E R V I Ç O S G E R A I S

S E C Ç Ã O  DE 

E X P E D I E N  T E

S E C ç Ã 0 

ADMINISTRATIVA

C . G.  R C H F E TRIBUNAL CONTAS

CONTADORIA SECCIONAL S E C R E T A R 1 0 D E L E G A Ç Ã O

SERVIÇO D E  C O N T R O L E

S E C Ç Ã o

TÉCNI CA

S E C Ç Ã O

l e g a l

SECÇÃO DE 

CCNTAOILID.

SE RV I ÇO DE  A B A S T E C I M E N T O

SECÇÃO DE 

AQUI SI Ç Õ E S

SECÇÃO DE 

MO V I ME N T O

SECÇÃO DE 

E S T 0 0 U E

Deixamos de apresentar o projeto de regimento porque o mesmo, sendo 

objeto de decreto regulamentar do Poder Executivo, fluirá da lei que fôr bai­

xada, já que aquêle não legisla, tão somente explica.

Assim, concluímos êste trabalho, na suposição de havermos prestado 

nossa colaboração no estudo e solução de um problema que existe e que 

assumirá proporções vultosas, após a efetivação da mudança da Capital Fe­

deral para Brasília.



C h e f i a  e P r o d u ç ã o

Z e l y r  X a v ie r

'--'HEFE —  é o responsáve l pe lo resu ltado fina l das ativ idades de sua equ i­

pe de trab a lh o .

Partindo da análise da própria conceituação, verificamos, logo, tratar-se 
■— êsse resultado final do trabalho da equipe —  da sua produção.

2 . r e s p o n s a b il id a d e  d o  c h e f e  n a  p r o d u ç ã o

É atribuição precípua do Chefe tudo que se relacione com a produção, 
sua qualidade, a quantidade em que é feita e, sobretudo, as formas de que 
deve e terá de lançar mão para estimular seus empregados no sentido de con­
seguir o melhor, com o menor gasto, ou seja —  produtividade.

Ao Chefe é debitada ou creditada tôda produção de sua equipe, desde 

que possa êle contar com os elementos indispensáveis àquela.

—  pessoal e material —  

sem o que, não se poderá responsabilizá-lo pelo débito da mesma.

3 .  OBJETIVOS NA PRODUÇÃO

Tôda produção deve ser feita tendo em vista: a necessidade do consumi­
dor —  quando se tratar de comércio —  e os interêsses do contribuinte tra­

tando-se do Serviço Público.
Além dêsses dois objetivos deve, também, a produção observar o ritmo 

a ser obedecido no sistema a que pertencer.

Na indústria, êsse ritmo é, rigorosamente, observado tendo em vista que 

as etapas são sucessivas e ininterruptas.

Nas Repartições Públicas, também se faz necessário tal observância, 
pois, não raro, ocorre ser um serviço ràpidamente despachado para ficar em­

Pilhado na Seção seguinte.

Tal forma de produzir prejudica o conjunto, assim, nenhum Chefe deve 
Pensar na sua produção, isoladamente, mas, como parte de um sistema cujo 

Mecanismo deverá conhecer.
. Produzir muito nem sempre é bom índice se não fôr acompanhado de 

aixo preço de custo.
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Também não basta que haja grande venda, com preços elevados —  isto 
faz com que o produto comece a ser mal feito e a clientela mal servida.

O ideal é atingir o «rendimento ótimo» que consiste em: boa qualidade, 
quantidade suficiente e a bom preço de custo, proporcionando justo preço de 
venda.

Êsse deve ser o objetivo de todo Chefe no sentido de que sua produção 
atenda, de fato, à sua finalidade social de bem servir.

4 . e l e m e n t o s  d a  p r o d u ç ã o

4.0 —  Pessoal —  sua importância na produção

Sob o ponto-de-vista econômico, os elementos clássicos da produção são:

a) Natureza —  elemento passivo é a matéria-prima.
b) Capital —  é o elemento que fornece os meios, os instrumentos.
c) Trabalho —  é o elemento impulsionador dos outros dois. É realizado 

pelo elemento humano, que é o principal, na produção.

Se êste elemento falhar, de nada valem os outros dois.

Os autores preocupavam-se, sobretudo, com a máquina, mas, nos últimos 
vinte anos, a preocupação maior passou a ser com o elemento humano.

Isto começou porque, até à l.a guerra mundial, a economia era o fim e 
o homem o meio de alcançá-la —  foi a chamada «era do homem econômico», 
pois, a preocupação era do lucro, acima do bem-estar humano.

Após a 2.a guerra, o homem passou a ter sôbre si as atenções da socieda­
de, constituindo esta a «era do homem social», quando, então, o dinheiro 
passou a ser usado a serviço do bem-estar humano.

Compreenderam, finalmente, que o homem era, de fato, o mais significa­
tivo, que, sem êle, nada poderia ser feito e, conseqüentemente, o seu bem- 
estar teria influência benéfica na obtenção de maior lucro na produção.

Um homem bem nutrido, logicamente, produz mais que um subnutrido.

Modernamente, a preocupação não se limita, apenas, ao problema da 
fome, para resolver os problemas do homem. Avançou até chegar, também, 
à solução dos problemas psicológicos do ser humano.

Desta preocupação surgiram estudos vários sôbre o modo como equacio­
nar e solucionar tudo que pudesse interferir na produção através do seu ele­
mento mais representativo —  o homem.

4.1 —  Material —  como instrumento na produção

Para que se produza é necessário material que deverá ser de acôrdo com 
o objetivo ou tipo de produção a ser lograda.

Assim, é o material, nas mãos do Chefe, um dos instrumentos, o meio 
pelo qual êle conseguirá seu objetivo, seu fim —  a produção.

Com os modernos estudos de Psicologia a preocupação constante dos 
administradores passou a ser o pessoal, embora seja da integração dos dois 
elementos —  pessoal e material —  que resultará o produto final.
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Dêste modo, ambos devem ser encarados pelo Chefe com especial aten­
ção a fim de que se possa tirar o máximo de rendimento pelo uso de métodos 
e princípios científicos dos quais resultará, forçosamente, produtividade e 
economia.

Um dos grandes problemas a enfrentar um Chefe quanto ao material 
diz respeito ao fornecimento na quantidade e ocasião desejadas.

Entretanto, o ritmo da produção não obedece ao do fornecimento o que 
impõe seja o pedido feito com antecedência e guardado nos Almoxarifados.

Tal medida, porém, acarreta inconvenientes porque, contendo com os 
cortes geralmente sofridos pelos pedidos, as Repartições solicitam material 
em excesso.

Falta controle das partes fornecedoras e de critério justo nos cortes que, 
por vêzes, prejudicam o bom andamento de serviços que se vêem impossibili­
tados de prosseguir enquanto que em outras o dito material acha-se empilha­
do, sem uso!

Por isso, deve haver, sempre, controle do consumo real a fim de que os 
cortes sejam feitos, somente, no excesso solicitado.

4.2 —  Orçamento —  também como instrumento da produção

O Orçamento é para o Chefe um dos meios através dos quais êle reali­
zará seu trabalho e atingirá seus objetivos.

Deve, por isso, conhecer o lugar ocupado por sua unidade de trabalho 
no corpo do Orçamento do ponto-de-vista da quantidade de dinheiro de 
que disporá bem como o tempo em que deverá utilizá-lo.

5. ECONOMIA E PRODUTIVIDADE

Ainda como decorrência da produção temos a economia de gastos 
outra das responsabilidades do Chefe —  e que para ser observada, torna-se 
necessário, por parte da Chefia, do conhecimento dos elementos da produ­

ção: pessoal, material e orçamento.

Não basta produzir muito, é preciso íntima relação entre a produção e 

°s gastos (produtividade).
O Chefe precisa produzir o melhor, pelo mais baixo preço de custo, a 

fim de que o preço de venda seja, também, baixo. Só assim teremos uma 
produção econômica e elevado índice de produtividade.

Se a produção fôr grande, e o preço alto, embora não dê prejuízo, não 
^ ‘nge sua finalidade social nem é econômico.

_ Esta preocupação com o preço da produção é mais observada na em- 
Pfêsa privada.

No Serviço Público só excepcionalmente isto é observado.

O normal é o desperdício em suas mais variadas formas.

Não há responsabilidade porque não há responsáveis.

Não há prestação de contas do gasto em função da produção.
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Entretanto, há reflexos dessa irresponsabilidade na pessoa do contri­
buinte que pagará êsses desperdícios e ficará, também, privado de que êsses 
capitais fôssem empregados, de outras formas, em seu benefício.

6 . CONHECIMENTOS NECESSÁRIOS AO CHEFE

6.0 —  Gerais

Pela responsabilidade direta que tem o Chefe na produção de sua equi­
pe, deverá êle ser dotado de qualidades, além de certas condições indispen­
sáveis do ponto-de-vista cultural. Assim, não se pode admitir que um Chefe 
não possua boa cultura geral que lhe permitirá mais flexibilidade nas deci­
sões e maior visão de conjunto.

Êsses conhecimentos devem ser exigidos de acôrdo com o nível da 
Chefia, assim, os Chefes responsáveis pelo serviço de uma equipe puramen­
te técnica não precisará conhecer assuntos de igual teor dos que serão exi­
gidos a uma Chefia que, pela sua natureza, possuir até um corpo de «staff».

No 1.° caso, os conhecimentos técnicos deverão ser maiores, bastando 
alguns de Administração Geral, exigindo-se o contrário para o 2.°, isto é, am­
plos conhecimentos de Administração Geral e um mínimo de técnica, porque: 
«a medida que cresce a escala hierárquica, aumenta a capacidade administra­
tiva e diminui a técnica», segundo H e n r y  F a y o l .

6.1. —  T écnicos

Já sabemos que os conhecimentos, pelo Chefe, da técnica da produção 
vai depender do nível da Chefia e será, sempre, tanto menor quanto mais 
elevado fôr o seu nível.

Assim, numa obra de engenharia, o Chefe de um grupo de pedreiros 
não precisará ser um alto conhecedor de ciências complexas, mas, sobretudo, 
entender do modo como deverá ser feito, melhor, o trabalho de pedreiro a 
que se propuser.

Ao contrário, aquêle que dirigirá como Chefe de tôpo, precisará ser, 
obrigatoriamente, Engenheiro a fim de que possa supervisionar a parte técnica 
do serviço, e tratar, também, dos problemas gerais da construção, isto é, 
pessoal, compra de material, controle de gastos etc.

Neste caso, técnico por excelência, deverá o Chefe ser, também, técni­
co, mas, embora ajude, não é exigido, em todos os casos de Chefia, que o 
supervisor seja um especialista na técnica da produção da emprêsa, é preci­
so, isto sim, que êle possua informações, as mais gerais, sôbre a mesma.

Como exemplo podemos citar o ex-Ministro S a lg a d o  F i l h o  que, embora 
civil, foi, e com êxito, Ministro da Aeronáutica.

6.2. —  Administração Geral

São os meios através dos quais a emprêsa realiza seus fins.

Assim, uma emprêsa, para conseguir seus objetivos —  atividades espe­
cíficas ■— lança mão das atividades-meios, de cujos conhecimentos a Chefia 
não pode prescindir.

São êles: pessoal, material, Orçamento etc.
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6,2.0 — Pessoal

Do ponto-de-vista do pessoal, deve a Chefia conhecer como adminis­
trá-lo, a fim de que, com o emprêgo de princípios e normas da referida técni­
ca, consiga o objetivo final a que visa a gerência do elemento humano: a 
e/iciência ou seja —  o máximo, o melhor, no menor espaço de tempo possí­
vel e a inteiro contentamento de tôdas as partes interessadas.

As atividades da Administração de Pessoal são:

1.*) Atrair e obter pessoal qualificado para a organização

2.a) Manter êsse pessoal na organização

3.a) Aperfeiçoar e especializar o pessoal

4.a) Criar e manter elevado o moral dos servidores

5.a) Criar prestígio para a organização.

A atração ou obtenção de pessoal qualificado dependerá de seleção 

adequada, precedida de recrutamento bem cuidado.

Para manter o pessoal na organização devem ser usados todos os meios, 

ainda que para isso seja necessário elevar os salários.

Aperfeiçoar e especializar —  é o treinamento em cursos, dentro ou fora 
do serviço, cuja responsabilidade é, notadamente, do Chefe.

O moral elevado do grupo vai depender do tratamento dado P^a Che­
fia aos seus subordinados: mesmos direitos e vantagens, promoções justas, 
enfim, quando, de fato, a Chefia sabe impor-se, não transgredindo normas 
que possam prejudicar o grupo, parcial ou totalmente.

Criar prestigio para a função pública é tido como responsabilidade fun­

damental da Administração de Pessoal.

Para isso deve o Chefe pôr em execução os quatro princípios que asse­
guram e mantém tal prestígio e que representam a filosofia da Admimstraçao 

do Pessoal.

São êles:

Principio da imparcialidade —  quando o serviço é feito imparcialmen­
te, com hierarquia na entrada dos processos e o trabalho e feito de acordo 

com os regulamentos existentes.

Princípio da neutralidade —  sem pressão política, servir nao a homens, 

^as a princípios, normas e regulamentos.

Principio do anonimato —  produzir em nome da Admimstraçao e não 
no de quem produz, sem propaganda pessoal, portanto.

Principio do mérito —  quando as funções de pessoal (recrutamento, se- 

IfÇão, promoção etc .) são executadas à vista do valor pessoal dos can í- 

atos, face ás exigências dos órgãos. É  a base ética do comportamen o mo 

ral da Administração.

_ Para lograr os objetivos da Administração de Pessoal realizam-se fun­

des que, segundo M o s h e r ,  são 26.

Pela importância, podemos enumerar as seguintes.
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Promoção —  visa a estimular o servidor no trabalho. Deve ser, sempre, 
tendo em vista o mérito de cada um.

Avaliação da eficiência —  é o problema mais importante da Administra­
ção de Pessoal e envolve outras funções: enquadramento, estágio probatório e 
promoção vertical. É o julgamento direto do Chefe sôbre o servidor no senti­
do de verificar o que êle está dando e o que o cargo exige dêle.

No Serviço Público a aplicação de tal função seria de grande valor 
para o serviço mas desastrosa para o pessoal —  poucos continuariam nos seus 
cargos!

Como função auxiliar da avaliação da eficiência aparece o treinamento 
que muito poderá fazer para que o funcionário alcance índice de produção 
desejado.

A  Assistência e Previdência Social, em 1880, foi por O w e n  considera­
da um fator de produção, assim, quanto maior fôsse a assistência dada ao 
empregado, mais êle produziria.

—  Consiste no auxílio imediato ou mediato ao servidor através de: 
férias, creches, auxílios financeiros, pecúlios etc.

No Brasil, o exemplo máximo de Assistência Social é o I .R .B . onde, 
nos cinco andares que o compõem, três são destinados ao bem-estar dos 
funcionários.

Relações Humanas no trabalho —  foi a grande descoberta do após 
guerra.

M o s h e r ,  S t a h a l ,  K in g s le y  — concluíram que a preocupação de ordem 
técnica cedeu lugar à solução dos problemas de relações humanas, conside­
rando-se mais importante formar Chefes e depois o grupo do que, apenas, 
técnicas sem conhecimento da Psicologia de grupo.

Dêstes estudos chegaram à conclusão que a ação da Chefia sôbre a 
produção é de 80%, enquanto aos servidores cabiam, apenas, 20%.

As relações da Chefia sôbre o grupo são indispensáveis, cabendo-lhe 
estimulá-lo, fazendo-o sentir-se como membro importante do sistema.

O Chefe eficiente deve adotar uma atitude democrática e desprezar o 
tipo de comportamento adotado pelos Chefes autocratas e aristocratas, sem­
pre que possível.

Para isso, deverá fazer sentir a seus subordinados que êles têm: direi­
tos e vantagens, direito de defesa, de opinar, assegurados na regulamenta­
ção adequada.

Para disciplinar as funções temos as normas, práticas e atividades.

Sôbre funcionários, encontramos normas, práticas e atividades, nos se­
guintes documentos: Constituição, Estatuto, Leis, Decretos, Regimento, Re­
gulamentos, Portarias, Circulares, Jurisprudência etc.

A observação e o conhecimento de tais documentos darão, ao Chefe e 
ao servidor, um equilíbrio entre direitos e vantagens e deveres e obrigações, 
pois, fixam os limites que não deverão ser transpostos por qualquer dos 

dois.
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6.2.1. — Material

Relativamente ao material, deve o Chefe conhecer os princípios e mé­
todos de que se utilizará para conseguir produtividade e economia.

Preliminarmente, porém, ter informações sôbre como deverá proceder 
para adquirir o material de que necessitará em seu trabalho.

A compra deve, também, obedecer a certos requisitos dos quais o 1.° é 
que sejam determinadas as espécies de produtos a serem adquiridos, seguida 
esta fase pela previsão do volume a comprar e, finalmente, pela fixação do 

tempo na entrega.

Deve a compra acompanhar as condições e tendências dos mercados, 
pois, a política da produção vai depender da boa ou má política que foi 

observada na compra.

O  tipo de material a ser adquirido deve ser bem especificado a fim de 
melhor orientar o fornecedor e o consumidor e, muitas vêzes, informações 
valiosas são prestadas ao consumidor no sentido de ajustar melhor o mate­
rial às suas necessidades, pelo próprio fornecedor, em virtude da observân­

cia de tal requisito.

No que tange a prazo e quantidade, deve o Chefe, sempre, pedir em 
quantidade e prazo razoáveis, para que possam ser atendidos por maior nú­
mero de fornecedores, possibilitando melhor escolha do produtor e das con­

dições de compra.

Sempre que possível, deve o Chefe simplificar a chamada burocracia 
*íue, geralmente, é a responsável pela desistência de fornecedores e eleva­

ção dos preços.

A nomenclatura do material é, por vêzes, também, fator dificultoso 
Para sua aquisição, devendo por isso, ser o mais simples possível e tornado 
público às firmas concorrentes a fim de que as mesmas conheçam o nome 
técnico que, nem sempre, é o mesmo usado no comércio.

Êsses são os cuidados preliminares na compra.

Abordaremos, agora, a compra propriamente dita.

Os artigos são grupados em classes cujo fornecimento é feito, sendo 

mesma classe, pelo mesmo fornecedor.

Assim, há os artigos de papelaria, de couro, ferragens, etc.

Feita a concorrência pública para o material de que necessita o órgão, 

^ v e  o mesmo estabelecer: qualidade, quantidade, prazo de entrega e formas

ae pagamento.

. . Recebidas as propostas devem elas ser julgadas tendo em vista o que 

foi pedido na concorrência bem como as melhores condiçoes apresen adas.

A  firma vencedora fará, então, um contrato no qual serão estabelecidas 

as °brigações de ambas as partes.

Começará, então, por parte da repartição, um controle do prazo a fim 

e rçue o fornecedor não acarrete prejuízos ao ritm° a Pr0 u?ao com ° 
atraso ou falta do cumprimento do que lhe foi exigido.
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Cumprido o contrato pela entrega do material pedido, deve o mesmo 
ser contado e inspecionado quanto à qualidade, pelos métodos exigidos a 
cada caso.

Satisfeitas essas exigências, será efetuado o pagamento que encerra a 
compra.

6 . 2 . 2 .  —  o r ç a m e n t o

É o Orçamento o programa, o plano de trabalho a ser realizado pelo 
Presidente da República através dos diversos setores da Administração 
Pública.

É por isso também chamado lei de meios, porque de fato fornece os 
meios necessários à consecução das atividades gerais e especificas do Es­
tado.

Guardando as devidas proporções, o orçamento de uma pequena uni­
dade de trabalho é o programa de sua ação, para um ano, traduzido em cru­
zeiros ou recursos.

Deve o Chefe interessar-se junto à alta administração no sentido de 
que suas verbas sejam majoradas e mantidas, segundo as necessidades do 
seu serviço.

Tal medida visa a que seu plano de trabalho e expansão não se vejam 
prejudicados por falta dos elementos de que precisará, pois, por vêzes, se 
torna necessário certo tipo de material e despesas com pessoal específicas de 
determinado serviço e imprevistas na verba geral das mesmas. Se fôssem 
resolvidos pela verba geral, nem sempre poderiam ser realizados.

Entretanto, há, também, desperdícios no uso do numerário, quando, 
' feitos os gastos necessários «torram-se» os cruzeiros restantes a fim de que 

não haja cortes no Orçamento vindouro.

É errado êsse critério como o é, também, o de cortar pelo fato de haver 
saldo, sem consultar o órgão interessado sôbre as reais necessidades da­
quele.

Relativamente ao Orçamento, cabe ao Chefe fixar seus objetivos tendo 
em vista os meios orçamentários disponíveis e o prazo para sua realização 
e, sobretudo, zelar para que os dinheiros públicos ou privados, no caso da 
emprêsa particular, sejam funcional e honestamente utilizados.

, 7 . f a t o r e s  e  c o n d iç õ e s  d e t e r m in a n t e s  d o  a u m e n t o  o u  b a ix a

DA PRODUÇÃO

7.0 —  O  meio

Os estudiosos sôbre os fatores que, de alguma forma, atuam na produ­
ção, aumentando ou baixando seu índice, concluíram que:

—  o meio é fator importante na produção, desde a iluminação até as 
instalações adequadas ou não, da emprêsa.



A d m in is t r a ç ã o  G e r a l 27

7.1 —  O  salário

Pode aumentar, consideràvelmente, a produção.

Coube a E m e r s o n  criar um sistema de remuneração pelo qual os acrés­
cimos de salários decorriam das proporções do aumento do rendimento.

G a n t t  estabeleceu prêm ios àque les que realizassem  as tarefas fixadas.

Mas, sobretudo, no adequado das

7.2. —  Técnicas de pessoal

é que encontraremos a solução do problema da  ̂baixa na produção, pelo 
uso de formas capazes de alcançar o rendimento máximo e o êxito completo 

da emprêsa. .

8 . c o n c l u s õ e s

À vista do exposto e face a outras inferências, podemos concluir:

a )  A grande  e p r in c ipa l função  da  Chefia é produção, e rend im ento  

m áx im o , é p ro du tiv id ade  ó tim a  de sua un id ade  de trab a lho .

b) Para lograr a contento sua finalidade, a Chefia, necessariamente, 
que dispor de pessoal, material, recursos financeiros, afora insttumen a , or 
ganização e métodos de trabalho, além de equipamentos e instalações ade­

quados,

c) De todos os fatores da produção, a Chefia verifica que o ™a‘S ex­
pressivo, o dinamizante dos demais, é, sem dúvida, o homem, o potencial 

hu-tnano disponível.
d) Todos os elementos da produção merecem cuidados esP^ais, mas, 

reconhecidamente, o homem é o que mais atençao tem que rece
fia.

e) Para aumentar a produtividade, além do emprego racional dos de 
«ais fatores, deverá a Chefia participar ativamente da_ Administração do 
Pessoal da emprêsa, influindo no recrutamento, na se eçao no es a io 
batório, nas promoções, nas transferências e comissões, no bem-esardoem- 
Pregado. na política de salários e estímulos e, sobretudo, na rea^açao de 
estudados programas de treinamento que visem a mais e mais eficiencia de 

cada servidor.

f) Uma das atribuições da Chefia é, reconhece se boje, a de: t ‘ 
sua equipe com o objetivo precípuo de conseguir que cada empregado taça 
®ais, melhor, em menos tempo, com menor gasto e a inteiro
de todas as partes interessadas —  numa palavra —  produção crescente.

9 ) Lançando mão dos modernos conhecimentos de relações 

710 trabalho, a Chefia poderá, como nunca, sistematicamente, lograr au 

l° da produção de seu grupo de trabalho.
h) Reconhecendo a Chefia que salário é importante Para o empregado, 

^as consideração é também tão ou mais importante para o moral do ser 
««or, contínuas elevações de nível de produção têm sido conseguidas.
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i) Dando exemplo de que aplica e fazendo sua turma aplicar os prin­
cípios de imparcialidade, neutralidade, etc. a Chefia poderá promover sa­
tisfação permanente de todos e aumentar a produção para mais desejáveis 
padrões.

/) Esforçando-se a Chefia, diuturnamente, em ser democrática, positi­
va, inspiradora, sobretudo, líder e não capataz, com isso conseguindo cola­
boração total do grupo, recordes de produção (ou seja produtividade) são 
logrados.



INSTITUTO BRASILEIRO DE CIÊNCIAS

ADR/2INSSTRTIVAS

Colóquio de San Remo

■P or ocasião do X I Congresso Internacional de Ciências Administrati­
vas, realizado em Wiesbaden, Alemanha, em setembro de 1959, reuniu-se o 
Conselho de Administração do IICA, que, entre outras deliberações, tomou 
a de modificar," parcialmente, a forma das reuniões anuais que são realizadas 

nos intervalos dos Congressos trienais.

É que, na opinião do Conselho, está provado que as mesas-redondas, 
realizadas nos dois anos correspondentes ao intervalo entre os Congressos, 
vinham-se transformando em pequenos congressos, dado o grande número 
de participantes. Eram assim, formas de reunião muito trabalhosas, reque­
rendo anualmente o preparo de documentação pràticamente idêntica a dos 

congressos.

Por essas razões, decidiu o Conselho que em 1960 a reunião tome a 
forma de «colóquio», havendo em 1961 uma mesa-redonda mas com par í- 

cipantes convidados.

Tomarão parte no Colóquio apenas os membros do Conselho de Admi­
nistração, os membros dos Comitês Permanentes, os membros das ^ eÇoes 
Nacionais e os representantes dos Estados membros. Assim, em vez e 
°u 300 participantes, apenas 100 são esperados.

O Colóquio de 1960 será realizado em San Remo, sob os auspícios do 

govêrno municipal no período de 22 a 25 de junho.

Serão focalizados os seguintes temas:

—  «Assistência Técnica em Administração Pública —  Lições 

de experiência e aperfeiçoamentos possíveis».

—  «Relações Públicas em Administração».

—  «Organização governamental para desenvolvimento eco­

nômico a longo prazo».

. Devido ao caráter preparatório da reunião, não foram solicitados rela- 

tori°s aos diversos países.

Para cada tema será designado um relator, que deverá fazer um:a 
Posição ampla do tema, resumir a documentaçao existente e trabalhos feitos 
P°r outras organizações sôbre o mesmo tema e propor um ques íona 10 
talhado que servirá de base aos trabalhos posteriores do IICA .
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Os questionários que forem preparados pelos relatores, depois de dis­
cutidos, tomarão forma definitiva e serão distribuídos pela IICA  aos seus 
Estados membros e demais paises em que haja Seções Nacionais ou cor­
respondentes.

O  IBCA já solicitou ao Banco Nacional do Desenvolvimento Econômi­
co, ao Departamento Administrativo do Serviço Público e à Comissão Na­
cional de Assistência Técnica, do Ministério das Relações Exteriores, infor­
mações e relatórios referentes aos temas a serem debatidos.

Com essa medida, o Brasil estará em condições de se apresentar em 
San Remo com elementos seguros para informar os relatores e fornecer 
dados para os questionários.

Além das reuniões de estudos, haverá uma sessão do Conselho de Admi­
nistração e reuniões das Comissões Permanentes do IICA .



ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL

Síntese da Formação de Nosso Espírito Municipal

Y ves de  O l i v e i r a  

Diretor da Escola de Sociologia e Política da Bahia

N Ão seria possivel estudar-se a atual doutrina municipalista sem uma 
análise dos antecedentes do que poderíamos chamar da Municipalidade 
brasileira. Mesmo que a Municipalidade brasileira só começasse a t er 
existência real com a Lei de 1.° de outubro de 1828. Anteriormente a esta 
data, o Município em nosso País tinha as características administrativas de 
Portugal. Estávamos em pleno Brasil colonial e sob o império das leis e 
regulamentos portuguêses, que por sua vez tiveram origem nas leis romanas . 
A Municipalidade brasileira, no início, acumulava as funções administrati­
vas e judiciárias.

No Brasil-Colônia o Município era regido pelas Ordenações Filipinas. 
Verificamos certas disposições as mais importantes tratadas referentemente 
ao Município pelo Código Filipino. No Título LXII, § 67, relativamente às 
finanças das Municipalidades. Duas têrças partes das rendas eram desti­
nadas às despesas do Conselho Municipal. Já no título LXV  regulamen­
tava o Conselho Municipal, e disciplinava as atribuições dos juizes^ ordi­
nários. No Título LXV, §§ 22 e 23, dispunha sôbre os almotacês em 
face das atividades dos juizes ordinários. Nos §§ 73 e 74 dêste Tí­
tulo, nós verificamos a regulamentação das atividades dos juizes das vinte­
nas, isto é, que não tinham competência para julgar todos os crimes, e nas 
questões que não versavam sôbre bens de raiz. No Título LXVI, discipli­
nava as funções dos vereadores, os quais na linguagem da época eram os 
niembros da Câmara, Cúria ou Assembléia do Município que o representa­
vam, e administravam as rendas pelo regulamento de 30 de julho de 1591. 
Essa corporação, também, se chamava Comuna, Conselho e Mesa de Ve- 
reação. A expressão Câmara significava, como ainda significa, a reunião 
dos vereadores. A corporação dos vereadores chamava-se Municipalidade. 
Com a Lei de 1.° de outubro de 1828, a Municipalidade brasileira tornou-se 
unia corporação meramente administrativa, sem acumular mais as funções 

judiciárias.

No Título LXV, §§ 40 e seg., regulava as fintas, processo usado para 
tôdas as aperturas e despesas extraordinárias, a que o Conselho se via 0^ - 
9ado. Regulava, por sua vez, as Ordenações, as taxas e despesas. No 
Título LXVI, de 1.°, estabelecia que duas eram as reuniões semanais para 
a Câmara, às quartas-feiras e aos sábados. Nos Títulos LXV I a LXXI, 
tratava do tipo primitivo de organização da colônia, admitido pelo Código
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de D . M a n o e l ,  promulgado cm 1521, quanto aí, ao modo de organização, 
competência e sistema eleitoral. No Título LXVII, § 6.°, referente à cha­
mada «eleição de barrete». No Título LXVII, § 8.°, sôbre a confirmação 
da eleição do vereador. No Título LXXX , determinando que as funções do 
procurador são de caráter fiscalizante, embora ficasse ao cargo das rendas do 
Conselho. No Título LXX, estabelecendo as atribuições de um Tesoureiro, 
que exercia sua função em alguns conselhos. No Título LXX I, tratando 
das atividades do escrivão da Câmara. No Titulo LXXII, situava o escri­
vão da Almotaceria. No Título LXX IX , § 29, referindo-se aos juizes ordi­
nários, chamados também Juizes da terra.

Eram, em linhas gerais, as matérias importantes de caráter municipal, 
regulamentadas no Brasil-Colônia, pelo Código Filipino ou Ordenações do 
Reino de Portugal. Até aí, não poderemos afirmar que houvesse a doutrina 
municipalista, tal como se entende hoje, com o mesmo fundamento, que a 
informa no presente. Todavia, verificamos a plena revelação de um sentido 
municipal, de valorização da vida local, naquela época tão remota. Pode­
ríamos afirmar sim, sem sombra de dúvida, que naquela época o Direito 
Municipal antecedeu ao Direito Constitucional brasileiro (Verificar, em 
complemento, o nosso «Curso de Direito Municipal»(J) a respeito, com o 
pensamento doutrinário do consagrado mestre, o saudoso Prof. A lc id e s  

G r e c a ,  da Argentina).

BRASIL-REINO

No Brasil-Reino, presenciamos uma decisão importante, a de n.° 37, de
11 de setembro de 1817, na qual se declarava a maneira como deveriam se 
proceder nas câmaras, quando falecessem, ou fôssem substituídos os ve­
readores .

A CONSTITUIÇÃO DO IMPÉRIO DE 1824

1 —  A l.a Constituição Brasileira de 1824 —  A independência do 
Brasil deu-se em 7 de setembro de 1822. A nossa organização lmunicipa 
iegia-se pelas leis portuguêsas. Com a primeira Constituição Imperial de 
25 de março de 1824, traçando o arcabouço político e administrativo do país, 
as instituições municipais brasileiras começaram a ter um princípio de regu­
lamentação. A Constituição Imperial, nos seus arts. 167, 168 e 169, pres­
crevia:

«Art. 167. Em tôdas as cidades e vilas ora existentes nas 
mais, que para o futuro se criarem, haverá Câmaras, às quais com­
pete o govêrno econômico e municipal das mesmas cidades e vilas».

Art. 168. As Câmaras serão eletivas e compostas do número 
de Vereadores que a Lei designar, e o que obtiver maior número 
de votos será o presidente.

____________________ .  ' ; '  ’ fTT- ■ -rr<

(*) Curso de Direito Municipal — Livraria Freitas Bastos, Rio de Janeiro, 2.* edição 
-u. 1958.
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Art. 169. O exercício de suas funções municipais, formação 
das suas posturas policiais, aplicação das suas rendas e tôdas as 
suas particulares e úteis atribuições, serão decretadas por Lei re­
gulamentar» .

José A n t ô n io  P im e n t a  B u e n o  em 1857, conceitua (2) «A população 
de cada cidade, vila ou município forma, pela natureza das coisas, uma socie­
dade especial, uma existência particular e própria, uma unidade, uma con­
gregação de indivíduos que faz sim parte do Estado, mas que tem seus direi­
tos próprios, suas idéias comuns, suas necessidades análogas e seus interês- 
ses idênticos que demandam regulamentos apropriados às suas índoles e es­
pecialidades» .

Assinala J o a q u im  P ire s  M a c h a d o  P o r t e l a  que os textos dos arts. 167 
e 168 da Constituição do Império do Brasil foram cópias fiéis da Constitui­
ção Portuguêsa de 1821. (8)

A LEI M UNICIPAL DE 1.° DE OUTUBRO DE 1828

Os Municípios não podiam continuar administrados pelos genéricos 
dispositivos da Constituição do Império de 25 de março de 1824 (arts. 167, 
168 e 169).

Diante da realidade, os governantes daquela época só tinham um ca­
minho, a elaboração de uma lei geral sôbre a vida municipal. Isto foi feito 
em data de 1.° de outubro de 1828.

Esta lei trazia em seu bojo duas reformas essenciais: a eleição direta e 
a supressão de funções judiciárias. O processo eleitoral novo fêz cessar o 
antigo regime «de confirmação expressa do Govêrno» dos eleitos.

Apesar dêsses salutares preceitos da nova Lei ela não deixou os Muni­
cípios com renda suficiente, ao contrário disto, manteve como muito bem 
acentua C a r n e i r o  M a ia  a um legado ridículo das «Ordenações do Rei­
no». (4)

Abolindo tôda a jurisdição contenciosa das Câmaras Municipais, não 
há dúvida de que contribuiu, muito acertadamente, para dar nova paisagem 
à nossa vida política e administrativa.

Dentre os vultos do municipalismo do século passado não podemos es­
quecer a figura consagrada de J o a q u im  de O l i v e i r a  M a c h a d o ,  autor, dentre 
outros, do «Manual dos Vereadores». (5) Êle foi um municipalista consci­
ente, não apenas um mero estudioso dos problemas municipais de sua época. 
Êste trabalho é um repositório magnífico de estudo sôbre a criação, eleição, 
instalação e suspensão das Câmaras; da natureza das Câmaras; das postu-

(2) Direito Público Brasileiro e Análise da Constituição do lmpcrio, p. 316.

(3) Constituição Política do Império do Brasil, p. 132.

(4) Obra citada, p. 190.

(5) Manual dos Vereadores — Rio de Janeiro — B. L. Garnier, 1868.
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ras, seu objeto, sanção, sua execução e recursos; orçamento municipal, recei­
ta, sua arrecadação; despesa, sua fiscalização; arrecadação e contabilidade; 
fiscalização; funcionários municipais, inclusive mc> lelos vários para petição 
de licença, têrmo de depós^o de finanças, crimes, guia de vacinação, contra* 
to de obras ,etc.

CONCEITO DE MUNICIPALIDADE DE OLIVEIRA MACHADO

Inicialmente, J o a q u im  de O l i v e i r a  M a c h a d o  começa a conceituar muito 
genèricamente a expressão municipalismo. (9) «não é o sistema científico 
concebido e disposto pelo simples engenho do publicista nem tampouco a 
tradição perdida de um poder histórico já gasto e esterilizado, pela ação de 
passado.

Participando, pela essência de sua espécie, alguma coisa de providencial, 
o poder municipal tira sua razão de ser da misteriosa lei da perfectibilidade 
que dirige os altos destinos dos povos, no lento e pausado curso de sua lon­
ga vida.

O  reconhecimento prático e gradual dos direitos de personalidade à 
porfia de sangrentas lutas; a natural libertação das classes servas da tirâ­
nica opressão dos nobres do feudalismo; a necessidade da concentração da 
fôrça do número para repelir a influência subjugadora do clero; as conces­
sões generosas de certas franquias com que os príncipes premiarão os servi­
ços do povo desta ou daquela localidade; o influxo benéfico, enfim, das 
idéias da igualdade, profusamente derramando sôbre a face do orbe, pelas 
doutrinas de Cristianismo, eis a síntese dos elementos históricos sociais, que 
impedirão o desenvolvimento do municipalismo nos últimos períodos da 
idade antiga e primeiros das subsequentes».

. Passa, em seguida, a fazer uma rápida análise em tôrno da realidade 
brasileira, apontando alguns defeitos da lei de 1.° de outubro de 1828 e do 
funcionamento das Câmaras municipais, acentuando no final do seu exce­
lente prefácio: (7) «Hoje que os raios do judicial e contencioso estão acla­
rados, a expensa das luzes do século, já é tempo de fazer passar a instituição 
municipal pelo cadinho de uma revisão acurada, sendo aferida pelos princí­
pios e verdades que a ciência do direito público tem sabido acumular.

Já se teria se os autores da reforma adicional à nossa Constituição não 
houvessem entregue rendidas à discrição e algemadas nossas municipalida­
des às assembléias legislativas provinciais, a quem outorgaram soma exces­
siva de larguezas políticas com profundo sacrifício das já minguadas rega­
lias municipais.

Tirais a tutela rigorosa imposta às Câmaras pelo ato adicional; dar-lhes 
movimentos mais livres no desempenho de suas funções; alargai a esfera de 
suas atribuições na ordem administrativa, sem contudo quebrar o vínculo da 
unidade político-governamental; engrossai as fontes de suas rendas tirando

(6) Obra citada acima, p. 9.

(7) Obra citada acima, p. 13.
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ao tesouro ou à província aquelas que mais de perto atingem aos habitantes 
das localidades; traçai a linha dos serviços materiais a seu cargo com a ini­
ciativa exclusiva de sua decretação; renovai metade de seus membros de 
dois em dois anos para que mais circulem as evoluções dos sentimentos po­
pulares e seja pôsto em prova o mérito de cada eleito, e a ação das Câmaras, 
em vez de tímida e acanhada, será enérgica e eficaz.

O  municipalismo íornar-se-á a escola prática da educação política do 
povo, o noviciato acessível e elementar dos homens de estado.

A integridade nacional será assegurada em todos os ângulos do Impé­
rio e a homogeneidade de civismo a partilha comum de todos os cidadãos.

Reformemos, enfim, não remendemos, exclama o ilustre «Visconde do 
Uruguai».

O ATO ADICIONAL E OS MUNICÍPIOS

O Ato Adicional, de 21 de agôsto de 1834, trouxe, sem dúvida, altera­
ções legais sôbre a matéria municipal, do seguinte teor: (8)

«Art. 10 —  Compete às mesmas Assembléias legislar (refere- 
se às Assembléias Provinciais):

IV  —  Sôbre a polícia econômica municipal, precedendo propostas das 
Câmaras.

V  —  Sôbre a fixação das despesas municipais e provinciais e os impos­
tos para elas necessários, contanto que êstes não prejudiquem as imposições 
gerais do Estado. As Câmaras poderão propor os meios de ocorrer às des­
pesas dos seus municípios.»

O fato é que as Assembléias Provinciais absorvem, lamentàvelmente, os 
podêres dos Municípios, nessa fase histórica da vida política brasileira.

A n t ô n io  Jo a q u im  R ib a s  referindo-se ao famoso Ato Adicional em re­
lação às Câmaras Municipais esclareceu interpretando os dispositivos dessa 
lei: (9) «É também certo que a sua autonomia não é completa, mas só por­
que se acham como que sob a tutela das assembléias provinciais quanto à fi­
xação de suas rendas e despojos, a fiscalização delas, a decretação das pro­
vidências relativas à polícia e economia municipal (Ato Ad. art. 10 
§§ 39 a 79, art. 11 § 39, e Lei de 12 de maio de 1840 arts. I9 e 29); como 
porque de seus atos há recurso para os presidentes de província e para o 
Govêrno imperial, quando a matéria fôr meramente econômica e administra­
tiva (Lei de 1.° de outubro de 1828 art. 73).

V ic e n t e  P e r e ir a  d o  R ê g o , em seu livro de Direito Administrativo de 
1877, estuda a história das Câmaras Municipais. Interpretando a legislação 
da época sôbre o assunto, assinala com certo destaque metodológico: ( l0)

(8) Y ves de  O liveira  —  Curso de Direito Municipal — obra citada, p. 259.

(9) Direito Administrativo Brasileiro —  Rio de Janeiro — 1866 —  p. 195.

(10) Compêndio ou Repetições Escritas Sôbre os Elementos de Direito Administrativo 
Recife — D. F. das N eves G u im a rã es  — 1877, p. 89.
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«Estas atribuições são relativas aos diferentes interêsses da sociedade mu­
nicipal e compreendem os direitos de regulamento, deliberação e informa- 
cão.»

Continuando:

«1.°) Há objetos que interessam só ao presente, a cujo respeito tem a 
Câmara Municipal o direito de regulamento, e as suas deliberações são exe- 
cutórias, sem aprovação expressa da autoridade superior.

2.°) Há objetos que podem interessar o futuro e alterar o patrimônio 
das municipalidades, e a cujo respeito tem a Câmara direito e a iniciativa de 
deliberação; mas as suas deliberações devem ser seguidas da sanção do Pre­
sidente e do poder legislativo provincial.

Assim é quanto aos atos que respeitam ao exercício do direito de pro­
priedade, exceto os atos puramente administrativos, como sôbre a polícia e 
economia municipal, sôbre a fixação das despesas municipais, os impostos 
para delas necessários, e os meios de ocorrer às despesas dos municípios, 
sôbre o orçamento das respectivas comarcas sôbre a criação e supressão dos 
empregos municipais e estabelecimentos dos seus ordenados, etc. (Ato Adi­
cional, art. l.° §§ 3.9 e 7.9) .

Para todos êstes atos é necessária aprovação que compete aos diferen­
tes graus da hierarquia do Estado, segundo a natureza das deliberações, cuja 
iniciativa é exclusivamente reservada à Câmara Municipal. Essa aprovação 
deve ser expressa, é o complemento necessário da deliberação; não pode, 
pois, ser suprimida por uma simples presunção; é enfim, uma formalidade 
substancial.

3.ç —  Há, finalmente, objetos que interessam ao município, mas de ura 
modo mais indireto, e então a Câmara Municipal tem apenas um direito de 
informação; isto é, de ser ouvida, ou uma atribuição meramente consultiva».

Citamos o texto das considerações de V ic e n t e  P e r e ir a  do  R ê g o  para 
mostrar que houve realmente, com o Ato Adicional, uma diminuição consi­
derável de poder, outrora reservado às Câmaras Municipais no Brasil. É 
que, com o Ato Adicional, as Assembléias Provinciais passaram a ter com­
petência em assuntos pertinentes às Municipalidades, tais omo sôbre desa­
propriação por utilidade municipal (§ 3.?, do art. 10, do Ato Adicional); 
política e economia municipal, precedendo propostas das Câmaras (§ 4.°, do 
art. 10, do Ato Adicional); fixação das despesas municipais, e os impostos 
para elas necessários, etc. (§ 5.’ , do art. 10 do Ato Adicional); fiscalização 
do emprêgo das rendas municipais e das contas de sua receita e despesa (§ 
6.°, do Ato Adicional); criação e suspensão dos encargos municipais e esta­
belecimentos de seus ordenados (§ 7.°, do art. 11, do Ato Adicional); au­
torização para que as Câmaras Municipais pudessem contrair empréstimos 
(§ 3.°, do art. 11, do Ato Adicional).

Em homenagem, muito especial, ao Visconde do Uruguai, pelo senso 
crítico que se manifestou no seu precioso livro —  «Estudos Práticos Sôbre 
a Administração das Províncias no Brasil», —  na parte referente ao Ato 
Adicional, transcrevemos abaixo, uma das mais belas páginas escritas em 
nosso país, de condenação ao centralismo a que levaram o regime político
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de então, com o sacrifício dos podêres que tinham as antigas Câmaras Mu­
nicipais: (u ) Quanto às municipalidades não as temos dignas dêsse nome. 
Nas grandes Províncias, sobretudo, são numerosas as municipalidades, não 
podem as Assembléias provinciais, ocupar-se delas sèriamente.

Ficarão as Câmaras Municipais pelo ato adicional mais peadas que 
antes, e à tutela em que estavam dos Presidentes de Província acresceu a 
rigorosíssima das Assembléias provinciais.

Os autores do ato adicional criarão um poder provincial em cujas mãos 
centralizarão o municipal.

Às Assembléias provinciais compete pelo ato adicional legislar, sôbre a 
polícia e economia municipal; legislar sôbre a fixação das despesas e impos­
tos municipais: sôbre a criação e supressão dos empregos municipais. As 
Câmaras Municipais são meras pupilas.

A Assembléia provincial regula objetos puramente municipais, não 
pode a Assembléia Geral revogar ou alterar aí coisa alguma.

O  ato adicional descentralizou do Poder Geral completamente, com ra­
zão, o que era puramente provincial sôbre muitos pontos.

Centralizou, porém, vigorosa e completamente nas Assembléias pro­

vinciais o que era puramente municipal.

Não temos nas Províncias verdadeiras municipalidades. Foram entre­
gues amarradas às Assembléias provinciais.

Tem-se mêdo das Câmaras Municipais? Não se poderia com mais ra­
zão tê-lo das Assembléias provinciais? Não têm estas abusado em muito 

maior escala? Não têm estas muito maior campo e grande facilidade para 

ultrapassarem suas atribuições?

Os negócios mais ou menos importantes das municipalidades dependem 
unicamente das Assembléias provinciais.

Por que desenvolveu e alargou o ato adicional o direito consagrado no 
art. 71 da Constituição, unicamente a respeito das Assembléias provinciais 
e não a respeito das municipalidades? Não .são as municipalidades a primei­
ra, a menos perigosa escola de liberdade?

Tem-se querido remendar o sistema da lei de 1.° de outubro de 1828, 
filha de inexperiência do seu tempo, sistema municipal completamente des­
virtuado pelo ato adicional.

Na minha opinião o que existe hoje não admite simplesmente remendos, 
txige completa reforma.

É preciso adotar a base e o sistema inglês e o americano, com certas 

cautelas para segurar a instituição nos seus princípios. É  preciso fazer voltar 

Para os municípios um poder que dêle tirarão e centralizarão nas capitais das 

"rovincias nas Assembléias provinciais.

D (") Estudos Práticos sôbre a Administração das Províncias no Brasil — Tomo I — 
Ki° de Janeiro. B. L. Garnier. 1865, p. VIII .
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É preciso fixar e definir bem o que é puramente municipal, e somente 
pode prejudicar os munícipes.

O ato adicional matou, como veremos, as liberdades municipais. Que li­
beralismo! Que progresso!

Temos tido e temos por aí muitas municipalidades que têm administra­
do e administração pessimamente os seus municípios, apesar de o fazerem 
debaixo da direção absoluta das Assembléias provinciais. E como têm diri­
gido algumas Assembléias os seus próprios negócios e os das municipalida­
des? Deploràvelmente.

Os males que deploramos podem vir das municipalidades. Também 
das Assembléias provinciais.

Aprenda cada um com o que lhe diz respeito de perto; e especialmente 
o responsabiliza.

Se voltássemos para o antigo poder, estaríamos em muito pior estado. 
Divida-se o poder e a responsabilidade.

O ato adicional descentralizou o poder provincial do geral. Assim con­
vém a muitos respeitos. Centralizou o poder municipal nas Assembléias pro­
vinciais. O  poder geral não trata de negócios provinciais e dos municipais.
O  poder chamado municipal não é poder entre nós.

A liberdade política é tôda uma só, única para todo o Império. É a lei 
geral.

Liberdade política provincial? O que é liberdade política provincial? Em 
que difete liberdade política de uma Província da de outra? A Província não 
é uma divisão política, mas administrativa. E as liberdades municipais, onde 
estão elas entre nós? O ato adicional matou-as.

Entretanto nenhhum povo pode ser livre sem instituições livres munici­
pais. Que o digam a Inglaterra e os Estados Unidos.

- O Ato Adicional não deu ao País aquilo de que necessitava. Não con­
teve o seu espírito municipal, informador de nossa formação histórica e po­
lítica, fazendo predominar, sem razão, um centralismo administrativo absor­
vente e condenável, mesmo que tenha ajudado a fortalecer as Províncias 
num momento realmente em que estas precisavam de encontrar a sua justa 
posição política e administrativa.

A CONSTITUIÇÃO REPUBLICANA DE 1891

Com a República no Brasil, em 15 de novembro de 1889, outra organi­
zação foi dada aos municípios mais consentânea com as suas funções; mais 
autônomos ficaram e com melhor delineamento legal as suas atribuições.

O projeto do Govêrno Provisório estava assim redigido: (12)

«Art. 67. Os Estados organizar-se-ao por lei suas, sob o regime mu­
nicipal, com estas bases:

1.°) autonomia do município, em tudo quanto respeita ao seu peculiar 
interêsse:

2.°) eletividade da administração local.

(**) Obras Completas de Ruy Barbosa —  A Constituição de 1891, p. 91.
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Parágrafo único —  Uma lei do congresso organizará o município do 
Distrito Federal.»

O  texto definitivo da Constituição Federal de 1891, ficou com a reda­
ção seguinte:

«Art. 68. Os Estados organizar-se-ão de forma que fique assegurada 

a autonomia dos municípios em tudo quanto respeite ao seu peculiar inte- 
rêsse.»

A l f r e d o  V a r e l a  declara que: ( 13) «O federalismo é, desde 1831, a 

mais ardente e mais generalizada aspiração do Brasil.»

A CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1934

A Constituição Brasileira de 1934 alterou para melhor, inegàvelmente,
o dispositivo do art. 68 da Constituição de 1891, ficando com a redação se­
guinte:

Art. 13 —  Os municípios serão organizados de forma que 
lhes fique assegurada a autonomia em tudo que respeite ao seu pe­
culiar interêsse, e especialmente:

I —  à eletividade do Prefeito e dos Vereadores da Câmara 
Municipal, podendo aquêle ser eleito por esta;

II —  à decretação dos seus impostos e taxas e arrecadação e 

aplicação das suas rendas;

III —  à organização dos serviços de sua competência.

§ 1.° •— O  Prefeito poderá ser de nomeação do govêrno do 

Estado no Município da Capital e nas estâncias hidrominerais.

Inovou a Constituição Brasileira de 1934 também quanto às fontes de 
renda dos municípios estabelecendo de forma clara, quais os impostos e ta­
xas que competiam aos mesmos, assim enumerado:

§ 2.° —  Além daqueles de que participam ex-vi do art. 89, 

§ 2.°, 10, parágrafo único e dos que lhe forem transferidos pelo Es­

tado, competem aos Municípios:

I —  O  impôsto sôbre licenças;

II —  os impostos predial e territorial urbanos cobrados sob a 
forma de décima ou de cédula de renda;

III —  o impôsto sôbre diversões públicas;

IV  ■— o impôsto cedular sôbre a renda de imóveis rurais;

V  —  as taxas sôbre serviços municipais.

(U) Direito Constitucional Brasileiro —  1902, p. 41.
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A NOVA FASE DO MUNICIPALISMO BRASILEIRO

A Constituição Brasileira de 1946

Com a Constituição Brasileira de 1946 surgiu a nova fase do munici- 
palismo. O conceito de federação sofreu o seu mais veemente impacto. Ele­
vando o Município na atual Constituição Brasileira à mesma categoria ins­
titucional que a União e os Estados-Membros, alterou-se a fisionomia, em 
igualdade de situação jurídica das demais esferas de Govêrno, no que diz 
respeito à competência política, administrativa e financeira. Entre os prin­
cípios constitucionais da União, conforme prescreve o art. 7.°, n9 V II, letra 
e, figura o princípio da autonomia municipal. Assim, uma nova feição to­
mou o regime político-constitucional brasileiro com a Carta Magna de 1946, 
de sentido nitidamente municipalista, consubstanciada em uma descentraliza­
ção política e administrativa em três graus, e não em dois como era de nossa
tradição federalista. .
k. .

0  art. 28 da atual Constituição Brasileira prescreve:

Art. 28. A autonomia dos Municípios será assegurada:

1 —  pela eleição de Prefeito e dos Vereadores;

II —  pela administração própria, no que concerne ao seu peculiar inte- 
rêsse e, especialmente:

a) à decretação e arrecadação dos tributos de sua competência e à apli­
cação das suas rendas:

b) à organização dos serviços públicos locais.

Tributos Municipais

0  art. 29 da Constituição brasileira de 1946 está assim redigido:
Art. 29 —  Além da renda que lhes é atribuída por fôrça dos parágra­

fo 2.° e 49 do art. 15, e dos impostos que, no todo ou em parte, lhes forem 
transferidos pelo Estado( pertencem aos Municípios os impostos:

1 —  Predial territorial urbano;

II —  De licença; .

III —  De indústrias e profissões;

IV  —  Sôbre diversões e profissões;

V  —  Sôbre atos de sua economia ou assuntos de sua competência.

A referência aos parágrafos 2.° e 49 do art. 15 diz respeito aos impos­
tos sôbre combustíveis e sôbre impôsto de renda.

Um dos pontos básicos do regime político brasileiro é o da autonomia 
financeira dos municípios, no que respeita à decretação e arrecadação dos tri­
butos de sua competência e à aplicação das suas rendas.

10% do Impôsto de Renda

O  § 4.° do art. 15, da mesma Constituição, destinou 10% do impôsto 
de renda, tributo de caráter nacional, aos Municípios, a fim de melhorarem 
as suas fontes de receita.
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30% de Excesso de Arrecadação dos Estados

O art. 20 dessa Carta Política inseriu a obrigação de os Estados-mem- 
bros entregarem aos Municípios também 30% do excesso de arrecadação. 
Êste preceito, lamentàvelmente, ainda não é cumprido por uma minoria de 
governadores de Estado.

Enquanto isto, a emenda constitucional n.° 1 encontra-se no Parlamen­
to Nacional, alterando para melhor a discriminação de rendas do País, em 
favor dos Municípios brasileiros.

DESCENTRALIZAÇÃO E ESPIRITUALIZAÇÃO DO ESTADO MODERNO

A descentralização e a espiritualização do estado moderno são o con- 
sectário da vida hodierna. O  Estado centralista não suporta mais o ônus de 
suas funções fechadas a determinadas zonas de influência e de civilização, 
ditando ordens e a tudo querendo subordinar, no seu afã de comando absor­
vente. Não. O  Estado moderno se descentraliza, sem perder, contudo, a 
sua unidade de ação soberana, ou muito restará fazer contra a sua absorção 
de podêres, pelos homens e comunidades distantes de sua influência imedia­
ta e longe de seu alcance político e administrativo, social e humano.

Por sua vez, o conceito espiritualista da vida ganha consagração sem 
deixar o homem de valorizar o aspecto material dos fenômenos, na propor­
ção em que êsse aspecto material possa contribuir para a sua espiritualidade 
e felicidade, portanto. O Município é uma entidade política da sociedade 
local, segundo a escola sociológica de C a r m o n a  R o m a y , A h r e n s ,  A z c á r a t e ,  

G in e r ,  S a v ig n y , H o s to s , C a r r e r a ,  J ü s t iz ,  C a p a b la n c a  e outros. Êstes con­
ceitos da escola sociológica caracteriza-se: a) pela eleição democrática dos go­
vernantes: b) pelo Home rule, isto é, pela autonomia municipal em função 
do Estado; c) pela personalidade jurídica própria; d) pelo controle judicial 

sôbre órgãos e atos.

SUPERAÇÃO DO CONCEITO DE FEDERAÇÃO

Em nosso país, o conceito de federação está superado, ou, no mínimo, 
reformado. Bem sabemos das dificuldades dos autores em conceituar o que 
seja Federação. Todavia, pretendemos situá-lo numa média de opiniões e 
tendências, como sendo: a descentralização política e administrativa em dois 
graus. Reparai bem, «em dois graus»: a União e os Estados Membros. 
Isto é a Federação, no seu conceito mais ou menos exato. E o Município 
°nde fica, nessa Federação? Como acentua C a s t r o  N u n e s ,  êste é unitário em 
relação aos Estados-membros. Na Federação tal qual se nos afigura dentro 
do conceito da ciência, o Município não aparece como entidade em detalhe, 
na organização política e administrativa do País, isto é, na sua Carta Magna, 
^eja-se, por exemplo, na Constituição da Argentina e na de outros países.

No Brasil, assistimos à sua Constituição Nacional de 1946 incluir até 
0 Município entre os princípios constitucionais da União. Isto é a mais aber- 
rante deturpação do conceito de Federação! O que há no atual regime cons­
titucional brasileiro é uma descentralização em têrmos absolutos, do concei­
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to de federação, completando-se uma descentralização do Estado moderno 
ao máximo. Como quer que seja, na vida hodierna, o Município readquire 
o seu prestígio e determina um conceito de vida que não o desconheça, mas, 
pelo contrário, o exalte, com o seu próprio fundamento, dentro da civiliza­
ção moderna, e de acôrdo com as justas aspirações das coletividades.

a  r e p ú b l ic a  m u n ic ip a l is t a

O que precisamos é assentar em têrmos definitivos, positivos de doutri­
na e de Direito, a superação daquele conceito de federação, avançando-se 
numa caracterização político-constitucional do Brasil, descentralizada em 
três graus: União (Nação), Estados-Membros e Municípios, a fim de con­
figurarmos uma nova definição do Estado. Marchamos, sim, para uma Re­
pública Municipalista. Êste é o nosso caminho... Procuraremos unir os 
nossos propósitos doutrinários, com elevação, senso de oportunidade e 
■coesão de pensamento, sem o que tudo ficará no sonho ou na utopia. Não 
recuaremos, entretanto, diante das dificuldades de nossa caminhada, porque 
até agora parece havermos conseguido vencer as primeiras e mais difíceis 
resistências encontradas, com ânimo forte, energia criadora e tolerância.

1. c o n c e it o  a t u a l  d e  m u n ic ip a l is m o

1. A doutrina municipalista impregna, na sua filosofia, um conteúdo 
eminentemente valorizador do homem, sem distinções regionais e econômi­
cas, financeiras, raciais, climatéricas, sociológias ou psicológicas, éticas ou 
morais. Procura corrigir as desigualdades humanas, fruto da inoperância e 
da falta de consciência racional na distribuição da riqueza da terra e das 
condições geográficas. Essa é a nossa meta filosófica. Êsse o nosso rumo 
científico, dando ao homem, onde quer que êle esteja, um mínimo de condições 
de civilização moderna, através da solução dos problemas de base, principal­
mente os de transportes, energia elétrica e educação.

Outorgando ao homem tais condições de civilização moderna, em têr­
mos não só individuais, mas comunitários, também, através de soluções co­
letivas, possibilitaremos vida melhor para cada indivíduo e cada agrupamen­
to social. Não separamos, nem isolamos as soluções individuais das solu­
ções coletivas, das comunidades propriamente ditas, nem permitiremos que 
predomine o atual e chocante contraste entre as regiões geogràficamente 
consideradas, que apresentam como hoje em dia num mesmo momento da 
história da humanidade, paisagens diferenciadas no campo do progresso e 
da técnica.

Que haja diferenças regionais; nunca, entretanto, tão intensas e tão 
absurdas como as que assistimos, com os nossos olhos perplexos e estarreci­
dos, testemunhando o modo contrastante por que estão vivendo homens e 
povos, em estágios muitas vêzes diversos de civilização, numa mesma hora 

c num mesmo instante. . .

Se tivermos contribuído, com nossa parcela de esforços, para corrigir 
essa desigualdade, que não é só individual, mas profundamente coletiva, não 
fiá dúvida de que estaremos tranqüilos com a nossa consciência e recompen­
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sados com as incompreensões. Não lutaremos por posições político-partidá- 
rias, dentro da rigidez dêsses conceitos; outrossim, pelo homem universla- 
mente falando, pela humanidade geograficamente considerada e pelo nosso 
País, contra as desigualdades existentes entre as suas comunidades, áòer- 
rantes desigualdades, essas, comprobatórias de erros e de equívocos doutri­

nários e filosóficos.

Eis aí um dos objetivos da doutrina municipalista, que amanhã substi­
tuirá, num futuro determinado, as obsoletas teorias ainda existentes e que 
deveriam já estar mumificadas no arquivo da história ou num museu de an­
tiguidades por outras mais consentâneas com o grau de civilização que já 
atingimos. Não podemos admitir que se fale mais ao homem com promessas 
de um frio lirismo político, consubstanciado na chamada e hipotética igual­
dade de todos perante a lei. A igualdade de todos perante a lei só se pode 
dar com a possibilidade de se dar também a cada indivíduo idêntica opor­
tunidade de usar e obter os instrumentos de civilização moderna. Essa 
igualdade teórica já se pode constituir um tema ultrapassado para os dias em 
que vivemos.

O  homem tem que conciliar os elementos espirituais com os meios ma­

teriais, fruto da técnica e do industrialismo modernos. Sem essa concilia­
ção, num mundo demogràficamente denso, profundamente concorrente, sa­
turado de privilégios e de injustiças, não será possível mais ao homem viver 
sem uma melhor distribuição da riqueza da terra e sem o seu racional apro­
veitamento em nome de uma concepção de vida filosoficamente mais iguali­

tária e tècnicamente mais racionalizada, que não esqueça os direitos do in­
divíduo nem negue o bem-estar coletivo de tôdas as comunidades ao mesmo 
tempo.

Não basta dar ao homem, em determinado lugar, o privilégio de po­
der usar os instrumentos de técnica moderna; é preciso mais do que isto: —  
dar a todos um mínimo de condições de vida que não incorra numa desigual­

dade injustificável, revoltante a tôda prova.

Êsse ideal municipalista marcha acompanhando tanto o desenvolvimen­
to técnico e industrial do mundo atual, quanto também o clima de desigual­

dades e de injustiças entre os homens e entre as comunidades ou agrupa­
mentos sociais. Corrigir essas diferenças, lutar pelo aplainamento adequa­

do dêsses contrastes humanos e sociais, constitui a meta fundamental e o 

sentido teleológico da doutrina municipalista.

2. CONCEITO DE SUPERMUNICIPALISMO

2. Dar-se a cada homem e a cada comunidade um mínimo de condições 
de civilização moderna é o objetivo fundamental da doutrina municipalista. 

Proporcionar a cada indivíduo e a cada comunidade o máximo de condições 
de civilização moderna, configura-se o que nós chamamos de supermunici­

palismo .

Teria alguém definido o que seja supermunicipalismo e firmado o seu 
conceito em têrmos científicos? Ou estamos criando ou definindo algo que
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não passaria de uma tentativa frustrada, desde os primeiros instantes? Ou 
será que a nossa convicção científica poderá algum dia realmente represen­
tar uma conceituação exata dessa expressão no mundo da ciência?

O  que poderíamos recear é a falta de conceituação doutrinária dessa 
expressão. Todavia, não tememos o sorriso dos irônicos, nem aceitamos 
tranqüilos os aplausos dos adesistas. Desejamos antes e acima e tudo, 
nêste século da energia e da velocidade, e também do realismo e da positivi- 
dade, não perder tempo, ou ficar envolvidos pelos preconceitos filosóficos e 
doutrinários revelados até o momento.

Para chegarmos ao Supermunicipalismo, temos de partir do conceito de 
Municipalismo. Não se pode compreender uma expressão sem conceituar a 
outra. O Municipalismo visa, no sentido filosófico, dar a cada Homem e 
cada Comunidade um mínimo de civilização moderna, no mesmo instante na 
história da humanidade. Acabar-se com esta desigualdade de tratamento 
social e humano, no seu conjunto filosófico, eis o fim mais profundo dessa 
doutrina. Como conseguirmos êsse objetivo? Tirando-se de estágios primi­
tivos, atrasados, em condições mais precárias de civilização muitos agrupamen­
tos sociais e dando-lhes tôdas as condições mínimas de progresso e desenvol­
vimento. Assim teríamos alcançado o objetivo inicial, que seria proporcionar 
a cada homem e a cada Comunidade um mínimo de condições de civilização 
moderna.

E o máximo? E as áreas sociais que tivessem alcançado o grau máximo 
de civilização? E o Homem que tivesse podido superar o seu semelhante com 
uma concepção pragmática da vida a mais perfeita, na sua profundidade 
humana, psicológica, estética, social e ética? Como poderíamos situar o 
Homem e tais Comunidades que chegassem ao grau mais alto e mais pro­
gressista da convivência social? Um índice de civilização que permitisse, por 
exemplo, a utilização, pelo Homem, de consumo de energia elétrica por habi­
tante de 1.000 kw., outro que permitisse o consumo individual de 10.000 kw? 
Nesse último caso, o Homem talvez tenha alcançado o grau máximo da civili­
zação moderna, usando os fatores de progresso e desenvolvimento material, 
intelectual e moral em condições as mais perfeitas e adequadas. Encontramos 
aí o fundamento do conceito de Supermunicipalismo.

A civilização supermunicipalista será a civilização da era atômica! Será 
a civilização na qual o Homem e as Comunidades se elevarão ao grau má­
ximo de perfeição humana, no progresso técnico, no desenvolvimento indus­
trial, na estética, na ética e na adequação moral. Será que a inteligência do 
Homem permitirá uma era de igualdade consciente, de igualdade nascida da 
espontaneidade, de igualdade sonhadora, a mais bela e risonha imaginada 
pelo amor ao próximo como a si mesmo? Essa igualdade, fundada numa dis­
tribuição perfeita da energia atômica, equivalente a três milhões de vêzes à 
do carvão mineral e a dois milhões à do petróleo, promanadas do urânio e 
do tório, é a inspiradora, em nossa fraca inteligência, da concepção do Su­
permunicipalismo: ideal supremo e sublime da grandeza humana e da per­
feição social.

Se a humanidade não puder chegar a essa etapa superior de civilização, 
pelo menos sonhamos, num dia de lucidez, de esperanças e de idealismo, com 
êsse sublime desiderato.
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3 . O MÉTODO MUNICIPALISTA DE PESQUISA —  O ESTATÍSTICO

3. Os conceitos, ora emitidos, assinalam talvez uma linha de separação 
entre a fase pioneira, propriamente dita, do Movimento Municipalista e a 
fase atual em que estamos vivendo, de uma doutrina consolidada pelo seu 
sentido filosófico e pelo seu método de pesquisa, que é o estatístico. Não 
estamos encarando a vitória dêsse Movimento pelas manifestações exterio­
res de aplausos convencionais, fruto das possibilidades materiais de propa­
ganda, incentivo ou difusão. Não. Êsse aspecto, embora muito importan­
te, para nós, é, nesse instante, secundário, ante a reflexão profunda dos fun­
damentos científicos da doutrina municipalista. O  que ela vale pelo seu 
conteúdo doutrinário e o que encerra pelo seu colorido filosófico são os as­
pectos mais transcendentes e mais importantes dos dias atuais, em razão do 
tempo, e do espaço, dos homens e das coisas, da teoria e dos seus resulta­
dos práticos. Aí é que está a razão suprema de nossas lutas e dos nossos 
sofrimentos, de nossas vitórias e de nossas incompreensões! Aí é que está o 
fundamento perene dessa jornada de sonhos maravilhosos e dessa caminha­
da que parecia utópica! Aí é que está o prisma consagrador da longa pere­
grinação pelas fantasias do espírito e pelas indagações sociológicas.

Não temos a veleidade de fazer afirmações dogmáticas sôbre a matéria 
tratada. Procuramos, sim, situá-las com espírito científico e clareza de obje­
tivos pragmáticos, em beneficio do Homem e das Comunidades. Visamos, 
por outro lado, a solução de fundamentais problemas humanos e coletivos 
que têm desafiado a inteligência e as condições mais indicadas de adaptação 
do Homem ao ambiente social em que vive.

O Municipalismo talvez seja o melhor caminho, o caminho mais indi­
cado, pelo seu conteúdo filosófico e pelo seu método de pesquisa. Sem a 
ajuda de homens de boa vontade e de estudiosos mais indicados, não pode­
rão ser analisadas e completadas as idéias aqui consideradas.

4 . ETAPAS IMPORTANTES PARA O MUNICIPALISMO

4. O  Movimento Municipalista marcha dentro dos planos estabelecidos 
Pelos líderes. Há sempre em todos os Movimentos os idealizadores, os seus 
pioneiros e os seus consolidadores. Por isso o passo fundamental para 
qualquer jornada doutrinária é dar-lhe sentido filosófico e objetividade ci­
entífica. Naturalmente isto é o mais difícil, contudo, o mais permanente e 
° mais profundo. Um Movimento doutrinário sem filosofia acaba no per­
sonalismo de seus líderes, desaparecendo com o tempo, em vez de alcançar 
um proselitismo substancial, ou um conteúdo ideológico adequado.

A história dos acontecimentos políticos e doutrinários do mundo está a 
nos ensinar que o caminho de uma boa liderança é sempre o mais difícil. O 

rçue mais requer são individualidades à altura dêsses altos e elevados propó­
sitos científicos e sociais. O Movimento Municipalista não ficará no papel, 
nas Cartas de Municípios oriundos dos congressos realizados nem na cabe­
Ça idealista de muitos de seus líderes. Êle tem que se projetar objetivamen­
te- de evoluir dentro de certas normas preestabelecidas, examinando-se, de 
vez em quando, as metas alcançadas, as suas vitórias e os seus erros, os seus 
Pensamentos doutrinários e a realidade social objetivamente considerada.
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Êsse exame de consciência na evolução do Movimento Municipalista 
talvez tenha o seu ponto culminante nos dias atuais em que o mesmo vive, 
naturalmente, dentro dessa primeira etapa de consideração filosófica e dou­
trinária. Por isso a nossa preocupação é grande: não por causa de influên­
cias pessimistas, mas pela evolução mesma da doutrina municipalista, que 
alcançou um grau considerável, em tão pouco tempo. Desejamos, por isso 
mesmo, não deixar que a sua evolução prossiga sem os exames e reexames, 
as consultas constantes com os companheiros e as trocas de informações per­
manentes. Temos metas difíceis em nossa frente, metas perigosas e merece­
doras de especial estudo. Com o Movimento Municipalista, não visamos 
alcançar um pôsto ou uma função pública à custa do engôdo ou da mentira, 
da falsa doutrinação ou do sofisma da inteligência, Não. Mais altos são 
os nossos propósitos, os valorizadores do Homem e das Comunidades, onde 
quer que êle ou elas estejam, dando-lhes as melhores condições de civiliza­
ção moderna.

PROGRAMA DOUTRINÁRIO DO MUNICIPALISMO AMERICANO

Ao completar vinte anos de inauguração da I Reunião do Congresso 
Interamericam de Municípios, bem assim dez anos de lançamento do Ma­
nifesto conjunto com A lc id e s  G r e c a ,  que intitulamos «Postulados do Muni- 
cipalismo Americano», depois de examinar a evolução e a realidade doutri­
nária, política e científica do Municipalismo em nosso Continente, numa 
modesta contribuição para se estabelecer, de forma definitiva, um roteiro ge­
ral das idéias fundamentais dêsse Movimento, elaboramos e divulgamos, 
como fase complementar das considerações anteriores no V II Congresso In- 
teramericano de Municípios, o «Programa Doutrinário de Municipalismo 
Americano», fonte inspiradora de uma filosofia de vida valorizadora de cada 
Homem e de cada Comunidade, dando-lhes um mínimo de condições de ci- 

■ vilização moderna, no mesmo momento histórico.

Aspecto Filosófico

Considera:

1) A luta dos Municípios por uma filosofia de vida alicerçada no equi­
líbrio econômico, político, social e ético dos grupos sociais, e das Comuni­
dades.

2) A prática da teoria da intermunicipalidade Universal, defendida por 
R u y  DE L u g o  V in a  e em virtude da qual se torna extensivo aos Municípios
o direito de cooperação internacional, como já vem acontecendo com a Co­
missão Pan-americana da Cooperação Internacional e o Instituto Interame- 
ricano de História Municipal e Institucional.

Aspecto Político e Constitucional
Visa:

1.°) A implantação em cada País da América da República Municipa­
lista, baseada na descentralização política e administrativa, em três esferas do 
governo: a União, os Estados-Membros ou Províncias, e os municípios
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(teoria do Estado Municipalista), a moldes do que ocorre com o Rio Gran­
de do Sul, no Brasil, desde 1891.

2.°) A extensão, aos vereadores, da prerrogativa da imunidade que é: 
outorgada aos deputados e senadores.

Aspecto Administrativo

Objetiva:

1.°) Solução dos problemas de base e regionais do País, destacadamen- 
te os de transporte, energia elétrica e educação, visando o fortalecimento 
econômico da vida local.

2.°) Descentralização administrativa dos serviços de assistência e pre­
vidência tendo em vista faciliatr o contato entre a instituição e o segurado, 

garantindo maior rapidez na concessão dos benefícios.

3.°) Elaboração de Códigos Municipais em cada Comuna, visando dar 
unidade às Leis locais, condensando quanto possível, em um só corpo legis­
lativo, a matéria municipal.

4.°) Instituição do sistema de recrutamento para o serviço público pelo 
critério do mérito, não bastante porém, tão só selecionar, e sim também ori­
entar e proceder a uma revisão periódica, devendo-se ressaltar a contribui­
ção da psicotécnica para êste importante e fundamental objetivo.

Aspecto Econômico

Tem por objetivo:

1.°) Valorização dos planejamentos urbanos, rurais e regionais, dan- 
cio-se ênfase administrativa aos problemas intermunicipais de base: trans­
portes, energia elétrica e educação.

2-0) Cobrança de uma taxa de planejamento, nos Municípios, para 
elaboração dos planos e projetos do govêrno local.

3.°) Instalação sôbre a forma cooperativa, de bancos regionais, destina- 
os a servir de base a um futuro instituto de crédito municipal.

4.°) Cooperação entre os Municípios, para criação de sociedades de 
lns econômicos, quando a execução dos acordos intermunicipais o tornar

necessário, podendo participar do empreendimento pessoas físicas ou jurídicas.

_ 5.°) Apoio à reforma agrária que deverá realizar-se através da coope­
ração e do esforço conjugados dos três níveis de govêrno.

6.°) Incentivo à criação de Bancos dos Municípios, com o fim de reter 
110 interior as fortunas ali formadas.

. 7.°) Participação efetiva dos Estados-Membros ou Províncias e Muni- 
ClPios nos lucros resultantes da exploração, industrialização e prospecção 
Petrolíferas, no respectivo território; o que é reconhecido de absoluta conve- 
njência.
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Aspecto Financeiro

Pretende:

l?) A reforma das Constituições dos países americanos no sentido 
que se objetivem novas e específicas discriminações de rendas, visando o 
melhoramento das condições financeiras dos Municípios, terminando-se, de 
uma vez por tôdas, com o sistema de carência da renda pública municipal 
para a satisfação das funções da vida local.

2.°) A instituição do Código Tributário Nacional, como medida indis­
pensável à consolidação das esferas governamentais através de nítida deli­
mitação dos campos de competência e de obediência às diretrizes básicas de 
uma política tributária definida em plano nacional.

3.°) A percepção de quarenta por cento pelos Municípios, do total das 
rendas públicas arrecadadas no País, dentro em prazo razoável e de modo 
progressivo, mediante outorga de novos tributos.

Aspecto Educacional

Resolve:

1.°) Considerar a educação um problema de base capaz de ajudar a so­
lucionar a crise americana, acabando-se com o analfabetismo.

2.°) Elaborar-se um plano geral do ensino rural, com a colaboração 
dos Municípios e de instituições interessadas no fomento agrícola.

3.°) Intensificar o ensino profissional no interior americano.

4.°) Propagar o ensino técnico, instalando-se os respectivos cursos ao 
lado de cada Ginásio do Interior, segundo o plano dos Centros Regionais de 
Educação.

5.°) Valorizar o espirito universitário com o propósito de se encontrar 
uma filosofia de vida que torne mais feliz o homem e mais prósperas as co­
munidades, através principalmente da pesquisa, da investigação e da aná­
lise.

Aspecto Científico e Didático

Insiste:

1.°) Considerar-se o Municipalismo uma ciência municipal autônoma, 
com metodologia própria.

2.°) Incorporação aos planos de estudos por parte das Faculdades de 
Direito e Ciências Econômicas do Continente Ja disciplina denom;nada: 
«Direito, Ciência, Administração e Govêrno Municipais».

3.°) Criação de institutos de altos estudos para peritos em admin.stra- 
ção municipal e urbanistas.

4.°) Instituição sistemática em cada núcleo urbano de um plano de urba­
nismo .

5.°) O ensino nas escolas primárias de noções sôbre a doutrina muni­
cipalista, valorizando-se os problemas locais.
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Aspecto Sanitário

Adota:

1.°) A resolução dos problemas de saúde pública, paralelamente com 
os de assistência social, não adiantando estudar um sem pensar no outro.

2.°) Elaboração de um plano geral referente aos serviços de suprimen­
to de água e às rêdes coletoras em tôdas as localidades americanas.

3.°) Assistência hospitalar em todos os Municípios devendo o Serviço 
de saúde do interior seguir uma orientação de medicina preventiva, de higi­
ene, de profilaxia e de assistência propriamente dita.

Aspcto Estatístico

Tenciona:

1.°) Dar ênfase aos estudos estatísticos e relêvo às repartições especia­
lizadas dêsse gênero existentes nos países americanos, como fonte inspira- 
dora de pesquisa e de análise dos fenômenos sociais.

Aspecto Judiciário

Tem em mira:

1.°) Maior unidade e prestígio para o Poder Judiciário.

2.°) Representação dos Estados-Membros ou Províncias no Supremo 
Tribunal de Justiça de cada País.

3.°) Estímulo aos magistrados do País incentivando-os ao estudo e 
aprimoramento das qualidades de cultura e as inerentes à técnica de julgar, 
influenciando doutrinàriamente os seus julgados no sentido do fortalecimen­
to da vida local.

Aspecto Internacional

Recomenda:

1.°) A manutenção de meios de cooperação municipal com as entidades 
dos países americanos e internacionais que se dedicam ao estudo e defesa 
dos problemas locais, valorizando-se o princípio de Intermunicipalidade 
Universal de R u y  de L u g o  V in a ,  ao lado da execução dos postulados con­
to s  nas Cartas de Recomendação dos Congressso Interamericanos e In­

ternacionais de Municípios.

Aspecto Moral e Ético

Tem por objetivo:

1-°) Que o povo americano repudie e despreze a demagogia «política», 
° voto inconsciente, a ausência de espírito público, a desonestidade pessoal 
e a falta de caráter daqueles que têm parcela de direção na causa pública, 
Vlsando~se com isso o bem comum, a segurança e a justiça em nome de uma 
Melhor política democrática e de mais aprimorada educação cívica.

Pensamos, salvo melhor entendimento, que estas idéias constituem o 
Undamento da doutrina municipalista moderna.



DOCUMENTÁRIO

Convênio Interamericano de Cooperação 

(Progeto n . 4.656-58)

S o u t o  M a io r

Deputado Federal

A Revista do Serviço Público tem sido, inegavelmente, 

um instrumento dinâmico a serviço da reorientação e da refor­

mulação de um Municipalismo de novo estilo, integrado na 

realidade, e vinculado ao equacionamento exato dos problemas 

fundamentais das nossas Prefeituras e Câmaras, tendo cm vista 

a busca e incessante formulação das providências concretas, 

urgentes e arrojadas que os referidos problemas estão exigindo.

Demonstração positiva dessa preocupação absorvente e dos 

inestimáveis serviços que a Revista vem prestando aos técnicos, 

autoridades e estudiosos da Administração Municipal, é a pu­

blicação, na presente edição, do Projeto de Lei rí‘ 4.656-58, dc 

autoria do eminente Deputado Federal S o u t o  M a io r , —  contri­

buição de grande envergadura ao fortalecimento do Municipalis­

mo. Dispõe o referido Projeto sôbre o «Convênio Interamericano 

de Cooperação lntermunicipal; autoriza a realização de estudos 

e projetos especiais relativos à Operação Pan-Americana, e dá 

outras providências». A Justificação apresentada, na Câmara 

Federal, pelo dinâmico parlamentar, dispensa quaisquer comen­

tários adicionais. Tanto nas Comissões Técnicas como no Ple­

nário, a atuação do Deputado S o u t o  M a io r  tem sido das mais 

expressivas e patrióticas. Expressão de cultura, valor pessoal c 

infatigável dedicação aos superiores interêsses do País, o Repre­

sentante pernambucano é, ao mesmo tempo, um dos mais autori­

zados e prestigiosos Líderes do Movimento Municipalista, pelos 

seus inúmeros trabalhos em defesa das reivindicações e necessi­

dades básicas das Comunas.

(Nota da Redação)
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CÂMARA DOS DEPUTADOS

Projeto n- 4.656-58

Dispõe sôbre o «Convênio Interamericano de Cooperação Inter- 
municipal; autoriza a realização de estudos e projetos especiais rela­
tivos ã Operação Pan-Americana»; e dá outras providências.

(Do Sr. Souto Maior)

Às COMISSÕES DE RELAÇÕES EXTERIORES, DE ECONOMIA E DE ORÇAMENTO 

E FISCALIZAÇÃO FINANCEIRA

0  Congresso Nacional Decreta:

Art. 1" O Ministério das Relações Exteriores fica expressamente auto­
rizado a colaborar com a Organização Interamericana de Cooperação Inter- 
municipal («Inter-American Municipal Organization», «Organización Intera- 
mericana de Cooperatión Intermunicipal»),

Parágrafo único. A participação do Ministério das Relações Exteriores 
oe estudos, projetos e atividades da referida Instituição e respectivas Entidades 
associadas realizar-se-á de acôrdo com os dispositivos do «Convênio Intera- 
mericano de Cooperação Intermunicipal», estabelecido nos têrmos da pre­
sente lei.

Art. 29 O  Ministério das Relações Exteriores deverá entrar em entendi­
mentos imediatos com a Associação Brasileira de Municípios (A.B.M.), tendo 
em vista a elaboração do «Convênio Interamericano de Cooperação Inter- 
wunicipal», em função dos seguintes objetivos fundamentais:

1 — realizar pesquisas e estudos especiais, formular recomendações ou 
sugestões concretas, tendo em vista o advento da operação Pan-Americana, 
Sua divulgação continental, aperfeiçoamento e progressiva implantação;

“  — promover inquéritos e elaborar projetos específicos — no quadro 
9‘eral das metas preferenciais da Operação Pan-Americana — a respeito dos 
seguintes problemas: a) Erradicação do subdesenvolvimento e do pauperismo 
nos Municípios do Continente; b) Desenvolvimento planificado dos Municípios 
\Ubras, Empreendimentos e serviços de desenvolvimento econômico, social e 
Gultural; —  Planos Diretores das Cidades; —  Modernização Administrativa);

t III —  Examinar, comparar e divulgar as exigências de desenvolvimento 
P ani icado dos Municípios em andamento nas 21 Repúblicas Americanas;

IV  — Estimular e levar a efeito, por intermédio da Organização Intera- 
niericana de Cooperação Intermunicipal («Inter-American Municipal Organi- 
Zation», «Organización Interamericana de Cooperación Intermunicipal»), um 
Programa continental de intercâmbio cultural, assistência técnica, formação 
Profissional, bôlsas de estudos e cursos especializados, em matéria de Govêrno 
e Administração Municipal.

Art. 3’ O «Convênio Interamericano de Cooperação Intermunicipal» 
oefinirá as bases e diretrizes da participação do Brasil na execução conjunta e
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descentralizada dos objetivos, empreendimentos e programas consubstanciados 
no artigo anterior, em igualdade de condições com os demais países integrantes 
da Organização Interamericana de Cooperação Intermunicipal («Inter- 
American Municipal Organization»,«Organización Interamericana de Coope- 
ración Intermunicipal») e Entidades associadas. .

Art. 49 A Associação Brasileira de Municípios (ABM) acompanhará 
junto aos órgãos técnicos do Ministério das Relações Exteriores a elaboração 
do «Convênio Interamericano de Cooperação Intermunicipal», colaborando 
com os mesmos em tôdas as fases da execução do trabalho, em regime de 
íntima articulação e encaminhando-lhes tôda a documentação necessária, in­
clusive as contribuições técnicas, teses, estudos, projetos, indicações, reco­
mendações, e anais das Reuniões dos Congressos Interamericanos de Muni­
cípios já realizadas: I —  em Havana, Cuba, em 1938: II —  em Santiago, 
Chile, em 1941; III —  em Nova Orleans, Estados Unidos, em 1950; IV  —  
em Montevidéu, Uruguai, em 1953; V  —  em San Juan, Pôrto Rico, em 
1954; V I —  em Panamá, Panamá, em 1956; finalmente, a V II ora em pleno 
andamento, no Rio de Janeiro (1958).

Parágrafo único. O «Convênio Interamericano de Cooperação Inter- 
municipal» deverá incorporar ao seu texto os principais resultados das 
mencionadas Reuniões que traduzem interêsses, reivindicações e problemas 
básicos dos Municípios do Continente.

Art. 5? O «Convênio Interamericano de Cooperação Intermunicipal» 
fortalecerá e disciplinará as relações de colaboração e assistência recíproca 
entre o Ministério das Relações Exteriores e as Instituições ou Entidades 
vinculadas ao estudo dos problemas de Govêrno e Administração Municipal 
nas 21 Repúblicas do Continente. Neste sentido, —  e considerando a 
necessidade de ser prontamente aprovado, ratificado e celebrado o Convênio 
ora estabelecido, —  promoverá o Ministério das Relações Exteriores, por 
intermédio de seus Representantes Diplomáticos, urgente articulação e nego­
ciações preliminares com:

I — O Secretário Geral da Organização Interamericana de Cooperação 
Intermunicipal (Inter-American Municipal Organization) com sede perma­
nente em Havana, Cuba, e denominado «Comissión Pan-Americana de Coope- 
ración Inter-Municipal;

II — Com as Organizações Nacionais de Cooperação Intermunicipal 
que se encontram em pleno funcionamento o que são as seguintes:

1’ ) Argentina: Instituto Argentino de Estúdios Municipales — Buenos 
Ayres.

2*) Brasil: Associação Brasileira de Municípios —  Rio de Janeiro.

3") Canadá: Canadian Federation of Mayors and Municipalities — 
Montreal.

4*) Colômbia: Associación de Municípios de Colombia — Bogotá.

5") Costa Rica: Liga Costarisense de Municipalidades —  San José.

6?) Cuba: Organización Cubana de Cooperación Intermunicipal — 
La Habana.

7") Chile: Conferência Nacional de Municipalidades —  Santiago.
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8?) Equador: Associación de Municipalidades Ecuatorianas —  Quito.

9’ ) El Salvador: Corporation de Municipalidades de la Republica de 
El Salvador —  San Salvador.

IO*) Estados Unidos da América do Norte: The American Municipal 
Association — Chicago, Illinois.

11”) Guatemala: Conferência Nacional de Municipalidades —  Gua­
temala.

12*) México: Confederación Nacional de Ayuntamientos de la Re­
publica —  Mexico, D .F .

13*) Panamá: Associación de Municip.os de Panamá —  Panamá.

14") Paraguai: Organización Paraguaya de Cooperación Intermunici- 
pal —  Assunción.

15") República Dominicana: Liga Municipal Dominicana Ciudad 
Trujillo.

16’ ) Uruguai: Reunión de Autoridades Edilicias de La República 
Montevideu.

III —  Nos demais países, com os Presidentes das Comissões Nacionais 
Organizadoras das Entidades associadas, em fase de instalação.

IV  —  Com a Organização dos Estados Americanos (OEA).

Art. 6° O  «Convênio Interamericano de Cooperação Intermunicipal» 
como instrumento prático de vinculação e entrosamento dos Governos 
nicipais do Continente com a Operação Pan-Americana deverá ser enquadrado 
como um dos seus objetivos prioritários, — no Temário da próxima XI Con­
ferência Interamericana, a ser realizada em Quito, Equador, no ano vindouro, 
sob os auspícios da O.E.A.

Art. 7? O  Orçamento Geral da União consignará Para o exercício 
financeiro de 1959, à Secretaria de Estado do Ministério das Relações Lx- 
teriores, em seu Anexo próprio, uma dotação orçamentária específica >. a 
ordem de Cr$ 5.000.000,00 (cinco milhões de cruzeiros), destinada aos 
estudos, planejamento, elaboração e execução do «Convênio Interamericano 

de Cooperação Intermunicipal». _

Art. 89 Fica o Poder Executivo autorizado desde já, a a b r i r  crédito 
especial de Cr$ 5.000.000,00 (cinco milhões de cruzeiros), pelo Ministério 
das R elações Exteriores, enquanto não se concretizar a providência colimada 
Pelo art. 79 desta Lei, ou seja, a consignação de uma dotação orçamentária 
específica destinada ao Ministério das Relações Exteriores para implementação 
da política interamericana de cooperação intermunicipal, segundo as cláusulas 
e condições do Convênio Especial ora estabelecido.

§ l 9 O  crédito de que trata o artigo será automaticamente registrado 
no Tribunal de Contas da União, distribuído ao Tesouro Nacional e pôsto à 
disposição da Secretaria de Estado do Ministério das Relações Exteriores. 
*íue o depositará no Banco do Brasil em conta especial vinculada ao «Con­
vênio Interamericano de Cooperação Intermunicipal».

§ 2? A aplicação do referido crédito será efetuada progressivamente 
Pelo Ministério das Relações Exteriores, o qual deverá prestar contas da 
lrnportância recebida e dos quantitativos aplicados, na forma da lei.
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Art. 99 O  Ministro de Estado das Relações Exteriores designará, 
dentro de 30 dias, os técnicos e os funcionários do Ministério que deverão 
integrar o Grupo de Trabalho incumbido de elaborar o «Convênio Intera- 
mericano de Cooperação Intermunicipal» e colaborar na plena execução 
de suas metas e prazos.

Parágrafo único. O  referido Convênio regulamentará, em seus dispo­
sitivos, a execução da presente lei.

Art. 10, Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação revogadas 
as disposições em contrário.

Justificação

Senhor Presidente:

O  Brasil inteiro tomou conhecimento, através do magnífico Suplemento 
Especial de «O Globo» de 11 de outubro de 1958 dos pronunciamentos de 
Chefes de Estado e Chanceleres dos países dêste Hemisfério relativamente à 
denominada Operação Pan-Americana. Ao mesmo tempo a edição em es­
panhol do Suplemento do grande órgão da imprensa continental que é 
«O Globo», proporcionou aos povos irmãos das Américas o conhecimento 
exato das finalidades do conteúdo e das proporções da mencionada Operação 
Pan-Americana.

N.ão preciso Senhor Presidente, realçar o mérito da patriótica contri­
buição de «O Globo», no sentido de fortalecer e consolidar a posição de 
liderança assumida pelo Brasil perante as Nações amigas, com uma iniciativa 
arrojada cujas repercussões são do conhecimento geral e cujos resultados são 
aguardados, com legítima ansiedade, pelas populações e governos integrantes 
no sistema da Organização dos Estados Americanos (OEA).

Destarte, graças ao Suplemento do prestigioso e eficiente vespertino, 
tornaram-se conhecidos os depoimentos, concepções e pontos-de-vista dos 
Presidentes e Ministros das Relações Exteriores das Repúblicas Americanas 
a respeito das necessidades e imperativos da transformação do pan-america- 
nismo, nesta difícil conjuntura política, econômica, financeira e social que o 
mundo atravessa.

Sente-se que soou a hora de uma revisão completa de pan-americanismo 
tradicional; chegou, afinal, o momento exato em que os Povos dêste Hemis­
fério impetram, em altos brados, a reformulação e a reorientação da politica 
interamericana no sentido de soluções mais práticas, mais concretas, mais 
rápidas.

Como escreveu o Diretor-Redator-Chefe de «O Globo», Sr. R o b e r t o  

M a r in h o , na apresentação do Suplemento Especial: « . . .  O  pan-americanismo, 
de raízes tão sólidas, entra, agora, numa etapa realista e concreta, reativado 
pela Operação Pan-Americana».

O  Congresso Nacional, Sr. Presidente, deverá, certamente manifestar-sc 
no momento oportuno, sôbre os magnos problemas consubstanciados na 
Operação Pan-Americana. Dentro em breve terão os eminentes represen­
tantes do Povo brasileiro nas duas Casas do Parlamento, a oportunidade e o 
nobre dever de também contribuírem com os seus estudos, sugestões, expe­
riências pessoais e projetos, para a grande obra comum de renovação,
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implementação e aperfeiçoamento do pan-americanismo, no quadro geral 
das iniciativas, empreendimentos, programas e realizações da Operação 
Pan-Americana. Nenhum parlamentar consciente de suas responsabilidades 
deixará de, no ensejo adequado, submeter à alta deliberação do Congresso 
Nacional a sua contribuição pessoal ao esforço conjunto e sinérgico que tem 
de ser efetuado no sentido de erradicar, de uma vez por tôdas, o subdesen­
volvimento e o pauperismo que ainda prevalecem no Continente afetando, 
principalmente, as zonas rurais, os campos, o vasto Interior esquecido, 
postergado e debilitado, na quase totalidade das 21 Nações Americanas.

A  melhoria das condições de vida, o aumento do poder aquisitivo e da 
capacidade de compra, a expansão e fortalecimento dos mercados regionais, 
a elevação dos coeficientes de produtividade, a industrialização intensiva e 
descentralizada, a supressão das endemias, da fome crônica, do analfabetismo 
e dcs fatôres do atraso constituem reivindicações básicas e aspirações gene­
ralizadas de dezenas de milhões de sêres humanos em todo o Continente.

T odav ia , as proporções, as d ificu ldades intrínsecas, a extrema com plex i­

d ade  de tais p rob lem as, estavam  ex ig indo  um a m ob iliza ção  de am p la  enver­

g adu ra  dos recursos hum anos , técnicos e finance iros, que o pan-am erican ism o 

trad ic iona l jam a is  poderia  levar a  efeito. A  elevação do n íve l de v id a  das 

popu lações  am ericanas  —  através  do aum ento  do poder aqu is itivo  das 

classes trab a lh ad o ra s  da  A m é r ic a  L a tin a , —  perm aneceria , pa ra  sempre, um a 

u top ia  in a tin g ív e l, em  face de um  pan-am erican ism o dem asiado  sen tim enta l e 

rom ântico . À s  recentes declarações do  M in is tro  das Relações Exteriores da 

C o lôm b ia , D r . J ú l i o  C é s a r  T u r b e y  A y a la ,  corroboraram  essa nossa a f irm a ­

tiva. In te rrog ado  pe lo jo rna lis ta  D a n ie l  C a e t a n o  —  um  dos m ais lúc idos em is­

sários de  « O  G lo b o »  —  se n ão  ach av a  in d ispensáve l d a r ao pan-am erican ism o 

um sentido  m ais p rá tico , respondeu o C hance ler co lom biano : «C ertam en te . 

E  preciso tirar as relações in ternac iona is  do p lano  sentim ental. H á  m uitos 

lustros que estamos fazendo  rec íprocas dec larações de am or, m as n ão  temos 

avançado  o sufic iente pelo cam inho  das realizações. E  1 1 0  cam po que se 

deve com eçar a  m u d a n ça  d a  po lít ic a  pan-am ericana. Torna-se cada vez 

^ a is  urgente  que se dê um  poderoso estím ulo à  agricu ltu ra  para  m elhoria das 

cond ições de m ise rab ilid ade  em que v iv e  o lav rado r , nos países latino- 

am ericanos. Q u a n d o  tiverm os dado  m elhores meios de trabalho  ao homem 

do cam po  e desenvo lv ido  a  ag r icu ltu ra  a pon to  de aum en ta r o poder aqu is i­

tivo do lavrador, v irá , com o um a conseqüência n a tu ra l, a industria lização . 

A  m eu ver, sem o aum ento  da  capac idade  de com pra das classes traba lhadoras 

cam po, n ão  é possíve l lu ta r  con tra  o subdesenvo lv im en to » . D ispenso-me, 

Sr. Presidente , da  tare fa  de resum ir as declarações e pronunciam entos das 

ilustres pe rsona lidades  que  se m an ifes taram  sôbre o assun to , n um a  dem ons­

tração un íssona de id en tidade  de propósitos e concepções, fortalecendo a 

conv icação u n ân im e  de que tem fa ltado  ao pan-am ericanism o um  sentido de 

am p la  cooperação econôm ica  e soc ia l. D a í a im press ionan te  recep tiv idade  

a O p e ra ção  P an-A m ericana , o segrêdo da sua ace itação e do seu êxito.

Mas, o atual movimento revisionista das relações interamericanas 
'-0nstante afirmou, com inteira razão, o Embaixador F r a n c is c o  N e g r ã o  d e  

!Ma , «não pode ser obra de nenhum país isolado, mas das Américas unidas», 
luta contra a debilidade e as vulnerabilidades fundamentais de grande 

Parte do Continente pressupõe a colaboração de todos governos e popu­
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lações, — uma participação conjunta de tôdas as fôrças progressistas das 
21 Repúblicas; uma verdadeira ofensiva mediante o ataque coordenado e bem 
planejado, em todos os setores, contra as razões de ser, as causas fundamen­
tais do subdesenvolvimento e do pauperismo.

*TSJenhuma área, nenhum setor, nenhuma fôrça, podem ser esquecidos ou 
postos à margem; a mobilização tem de abranger todos os domínios e campos 
de atuação, tanto governamentais como privados. Do contrário, ao invés 
das soluções concretas e arrojadas —  tão ansiosa e unânimemente desejadas
— teremos, apenas, mais uma frustração global e melancólica. Por êsse 
motivo, Sr. Presidente, permito-me relembrar as judiciosas declarações do 
Presidente do Chile, insigne estadsita C a r l o s  I b a n e s  d e l  C a m p o , cujas 
advertências devem ser levadas na devida consideração: —  « . . .  tôda ocasião é 
propícia para a revisão da política pan-americana se se faz uso da mesma 
com sinceridade e propósitos e se os planos que vão ser debatidos foram 
prèviamente estudados e amadurecidos, a fim de evitar debates estéreis e 
conclusões inoperantes».

A  palavra do Chile é um reflexo da experiência do bom senso da 
moderação e do equilíbrio.

Efetivamente, cumpre, desde agora, colaborar, com os Governos, as 
Instituições interamericanas, os órgãos técnicos e as personalidades que se 
dedicam ao trabalho ciclópico de forjar uma autêntica política de Prosperi­
dade para o Continente americano. De tal forma que a solidariedade conti­
nental .não fique somente no plano das declarações líricas de fraternidade 
político-jurídica mas adquira aquela substância prática e realista colimada 
pela Operação Pan-Americana e que se deve traduzir em medidas concretas 
e positivas; em projetos geradores de riqueza; em obras, empreendimentos e 
serviços vinculados ao progresso, bem-estar e cultura de tôdas as Nações 
irmãs dêste Hemisfério.

Assim é que, Sr. Presidente, entre outras iniciativas que pretendo 
sugerir oportunamente, tenho a honra de encaminhar à aprovação do Con­
gresso Nacional, neste momento, como contribuição inicial, o Projeto de Lei 
anexo, relativo ao «Convênio Interamericano de Cooperação Intermunicipal» 
e que, além de outras providências igualmente importantes, autoriza a 
execução de estudos e projetos especiais, do maior interêsse para o advento, 
implantação e o progressivo aperfeiçoamento da Operação Pan-Americana.
O  «Convênio Interamericano de Cooperação Intermunicipal» está conce­
bido como um poderoso instrumento prático de vinculação e entrosamento 
da Operação Pan-Americana com os Governos Municipais do Continente. 
Por intermédio das Prefeituras e Câmaras Municipais das 21 Repúblicas 
americanas proporcionar-se-á à Operação Pan-Americana o apoio popular de 
que ela tanto precisa: — a Mensagem que nela se consubstancia de luta 
contra o subdesenvolvimento e o pauperismo penetrará no âmago das popula­
ções Interamericanas do Interior.

Sem o estímulo de uma entusiástica e permanente cooperação do Povo
• - nas zonas rurais, vilas, «pueblos», «ayuntamientos», distritos, «counties», 
povoações, comunas, enfim, sem a participação decisiva dos Municípios eni 
todos os Países irmãos — a Operação Pan-Americana a exemplo de tantas 
outras iniciativas generosas, corre o perigo de se transformar em uma preo­
cupação exclusiva das Chancelarias; uma política de órgãos de cúpula sem
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raízes no Interior, no Campo e nas Zonas rurais; uma fórmula a mais, na 
trajetória do pan-americanismo destituída do necessário embasamento e 
radicação popular. Nenhum esforço deve ser poupado a fim de que simultâ- 
ne.imento com as elites diplomáticas, intelectuais e governamentais também 
sejam convocados os Governos Municipais das 21 Repúblicas, os respectivos 
prefeitos, legisladores, administradores e técnicos para a realização conjunta 
da Operação Pan-Americana.

A experiência histórica dos povos é a mais clara demonstração de 
que a solução dos problemas econômicos e sociais depende da Cooperação 
voluntária e consciente, e jamais através da simples manipulação mecânica 

/ de planos, leis, decretos, ou «resoluções de cima para baixo». Esta é, Se­
nhor Presidente, a lição insofismável dos acontecimentos. A aplicação 
crescente das fórmulas de cooperação múltipla estabelecerá para os Países 
dêste Hemisfério bases mais sólidas, relações mais vantajosas de intercâmbio 
econômico, financeiro, social, cultural, administrativo e técnico. A resultante 
principal dêsse paralelogramo de fôrças interdependentes será, forçosa­
mente, a anulação dos fatôres do subdesenvolvimento e, por via de conse- 
oüencia. a melhoria dos padrões de vida as populações americanas.

A experiência dos povos europeus reafirma também, o primado absoluto 
dos princípios da Cooperação. Sendo a Operação Pan-Americana, a muitos 
respeitos, a primeira demonstração positiva da capacidade brasileira no sentido 
de formular uma política de vigorosa cooperação multifuncional, com re­
percussões internacionais, é claro que teria de despertar justificado interesse 
e curiosidade nas Chancelarias européias. O Embaixador da República Fe­
deral da Alemanha no Rio de Janeiro, Sr. G e b h a r d t  v o n  W a l t h e r , ainda 
recentemente, em sua entrevista a «O Globo», a 21 do corrente, acentuou, 
com invulgar sagacidade, a extrema importância dos entendimentos regionais 
e as vantagens da Cooperação em grande estilo consoante os princípios qut. 
informam a Operação Pan-Americana. Merecem destaque alguns tópicos das 
declarações do ilustre Embaixador alemão, que vêm corroborar a nossa pro­
posta de estabelecimento de um «Convênio Interamericano de Cooperaçao 
Intermunicipal» destinado, inclusive, a acelerar o advento, fortalecer e 
aperfeiçoar a Operação Pan-Americana. São os seguintes os conceitos do 
Sr. G e b h a r d t  v o n  W a l t h e r  que se correlacionam diretamente com os objetos

e o conteúdo da presente Justificação:

«A solução dos problemas econômicos está na cooperação A tare|a 
que a América Latina tem pela frente, conforme está salientado na chamada 
Operação Pan-Americana, é inicialmente a de coordenar uma açao conjunta 
Para incentivar e ordenar o progresso de seus povos prosseguiu o m 
baixador alemão. —  Não creio que a solução dos problemas economicos 
latino-americanos seja difícil, porque se trata de dificuldades mais técnicas do 
que de estrutura. A cooperação — e nós europeus sabemos isso por expe­
riência própria —  é o caminho melhor indicado. Nesse caso, os povos 
americanos encontrarão, também, menores dificuldades do que as que os países 
europeus tiveram de enfrentar, quando resolveram recuperar-se dos prejuízos 
da Segunda Guerra Mundial. Cooperação significa, primeiramente, um estado 
Psicológico. A tradição de entendimentos políticos entre os países das 
Américas proporciona o potencial para êsse estado de entendimentos. A 
cooperação que hoje existe entre vários países do ocidente europeu seria
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uma coisa impossível de imaginar há duas décadas. A França e a Alemanha, 
por exemplo, tinham um acervo de 150 anos de guerras, desentendimentos e 
acusações recíprocas. Hoje, a União Européia de Pagamentos congrega 
vários países que, ainda, ontem, concorriam e se digladiavam entre si. Nas 
Américas não existem tais entraves históricos e, portanto, a aceitação psico­
lógica da cooperação entre nações deve ser mais fácil. Se nós, europeus, 
conseguimos dar início a essa cooperação, com resultados os mais compensa­
dores, por que então os povos americanos particularmente os da América do 
Sul, que possuem maiores facilidades básicas para tais entendimentos e um 
potencial material ilimitado não conseguirão o mesmo?»

«Interêsse europeu pela Operação Pan-Americana — Os países euro­
peus estão muito interessados na integração econômica dos países latino- 
americanos — prosseguiu o diplomata. — No caso da Alemanha, em particular 
a América Latina, e principalmente o Brasil, sempre representou um campo 
de amplos investimentos e considerável intercâmbio comercial. Existem gran­
des oportunidades para expandirmos nossas relações comerciais e nossas 
inversões de capitais nesta parte do Hemisfério Ocidental, e quanto mais 
estável, segura e firme fôr a economia dos paises latino-americanos, maiores 
serão o volume de nossas trocas e o afluxo de capitais. Por outro lado, o 
comércio europeu poderá cooperar enormemente com o desenvolvimento dos 
povos latino-americanos. O  interêsse, portanto, é mútuo. Fazemos votos, 
assim para que a nova orientação no campo das relações pan-americanas 
preconizada pelo Brasil seja realmente levada a cabo. Acreditamos que a 
coordenação e cooperação dos países americanos nos setores econômicos 
darão grandes e benéficos resultados. Essa unificação de esforços permitirá 
estabelecer bases monetárias sólidas, e aumentará substancialmente a situa­
ção dos créditos, facilitando por outro lado, o intercâmbio comercial com 
unidades econômicas de amplitude, ao invés de países isolados e com 
possibilidades econômicas reduzidas. Como observador de outro continente, 
sou de opinião que a cooperação preconizada na chamada «Operação Pan- 
Americana», em longo prazo, beneficiará a estabilidade econômica dos 
países interessados na ordem social e no progresso pacífico dos povos».

A aprovação do «Convênio Interamericano de Cooperação Inter- 
municipal», na forma do Projeto de Lei anexo, é da maior conveniência 
para os interesses nacionais além de contribuir para reforçar o prestígio do 
Brasil perante as Nações americanas e fortalecer os motivos que justificam a 
liderança brasileira na luta contra o subdesenvolvimento e o pav.TTrismo. 
Se o Govêrno brasileiro promoveu a Operação Pan-Americana na hora 
precisa em que esta iniciativa transcendental se fazia indispensável, cabe-lhe 
a imensa responsabilidade de tomar tôdas as providências complementares à 
sua plena e vitoriosa realização. A Operação Pan-Americana foi deflagrada 
e não pode parar, o «Convênio Interamericano de Cooperação Intermuni- 
cipal» é uma dessas providências urgentes. Devo acrescentar que a apro­
vação dêsse Projeto de Lei virá, ao mesmo tempo, corresponder aos anseios 
e à justificada confiança que o Movimento Municipalista Interamericano 
deposita no Congresso Nacional. Trata-se de um Projeto de Lei que tem 
as suas origens no referido Movimento, como resultado imediato e direto de 
uma das suas mais importantes contribuições técnicas cuja transcrição se 
torna imperativa para conhecimento dos nobres Representantes do Povo
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brasileiro nesta Casa: «O Desenvolvimento Planificado dos Municípios do 
Continente. Uma contribuição Objetiva à Operação Pan-Americana 
(Indicação à V II Reunião do Congresso Interamericano de Municípios, 
elaborado pelo Sr. A r a ú j o  C a v a lc a n t i ,  Representante do Território do Rio 
Branco no Conselho Deliberativo da Associação Brasileira de Municípios. 
Tese Oficial da ABM. Rio de Janeiro, 25 de outubro de 1958).

Creio, Sr. Presidente, não ser preciso aduzir novos argumentos para 
justificar o «Convênio Interamericano de Cooperação Intermunicipal». 
Cumpre-me, apenas, encarecer a Vossa Excelência e aos dignos Membros do 
Parlamento brasileiro a pronta aprovação das sugestões e medidas concretas 
que tenho a honra de propor. A ocasião é extremamente oportuna porquanto 
já se encontra em pleno andamento, nesta capital, a V II Reunião do Con­
gresso Interamericano de Municípios, sob os auspícios do Ministério das 
Relações Exteriores, da Prefeitura do Distrito Federal e da Associação Bra- 
-sileira de Municípios. Estão chegando numerosas e brilhantes Delegações 
de todos os Países do Continente para o importante conclave organizado pela 
Inter-American Municipal Organization (Organização Interamericana^ de 
Cooperação Intermunicipal). feste é o momento exato em que o Govêrno 
Federal —  que promoveu com o decidido apoio do Povo brasileiro a Operação 
Pan-Americana — pode dar uma prova concreta da sinceridade dos seus 
propósitos. Uma demonstração positiva de que está efetivamente resolvido 

consolidar a obra de renovação e reorientação do pan-americanismo. Par<i 
êsse fim basta-lhe, somente, encaminhar Mensagem ao Poder Legislativo, 
relativamente aos problemas da sua alçada, no que se refere ao «Convênio 
Interamericano de Cooperação Intermunicipal». Quanto aos nobres Re­
presentantes do Povo brasileiro nas duas Casas do Congresso Nacional, tenho 
certeza de que envidarão todos os esforços no sentido de apressar a trami­
tação regimental e a votação nas Comissões Técnicas e no Plenário, do 

■Projeto de Lei anexo. ( S o u t o  M a io r ) .

★ *  *

DOCUM ENTAÇÃO ANEXA

(Projeto ri* 4.656-58 —  Texto Espanhol debatido pela
V II Reunião do Congresso Interamericano de Municípios, reali­
zado no Rio de Janeiro, em Novembro de 1958).

PROYECTO N? 4.656-58

Trata dei Convênio Interamericano de Cooperacion Intermuni- 
cipal; autoriza la realizacion de estúdios y proyectos especules 
referentes a la Operacion Panamericana; y toma otras providencias.

(Del Sr. S o u t o  M a io r )

( a  l a s  c o m is s io n e s  d e  r e l a c io n e s  e x t e r io r e s , d e  e c o n o m ia

Y DE PRESUPUESTO Y FISCALIZACION FINANCIERA)

El Congreso Nacional Resuelve:
Art. 1? El Ministério de Relaciones Exteriores queda formalmente 

•autorizado a colaborar con la Organización Interamericana de Cooperacion
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Intermunicipal («Inter-American Municipal Organization», «Organização 
Interamericana de Cooperação Intermunicipal»).

Párrafo único. La participación dei Ministério de Relaciones Exte­
riores en !os estúdios, proyectos y actividades de la mencionada Institución 
y de las correspondientes Entidades asociadas se realizará de acuerdo con 
las disposiciones dei «Convênio Interamericano de Cooperación Intermunici- 
pal», estabelecido en los términos de la presente ley.

Art. 29 El Ministério de Relaciones Exteriores se pondrá inmediatamente 
em relación con la Asociación Brasilena de Municipios (ABM), con vistas 
a la elaboración dei «Convênio Interamericano de Cooperación Intermunici- 
pal», en función de los siguientes objetivos fundamentales:

I —  realizar investigaciones y estúdios especiales, formular recomenda- 
ciones o sugerencias concretas, con vistas a la efectivación de la operación 
Panamericana, su divulgación continental, su perfeccionamiento y su progre- 
siva implantación;

II —  promover encuestas y elaborar proyectos específicos —  en el marcô  
general de las metas preferenciales de la Operación Panamericana —  con 
respecto a los siguientes problemas: a) erradicación dei subdesarrollo y dei 
pauperismo de los Municipios dei Continente: b) desenvolvimiento planificado 
de los Municipios (Obras, realizaciones y servicios de desarrollo económico- 
social y cultural: Planes Directores de las Ciudades; —  Modernización 
administrativa);

III — examinar, comparar y divulgar las experiencias de desenvolvi­
miento planificado de los Municipios en vias de realización en las 21 Repú­
blicas Americanas;

. IV  — estimular y llevar a cabo, por intermedio de la Organización 
Interamericana de Cooperación Intermunicipal («Inter-American Municipal 
Organization», «Organização Interamericana de Cooperação Intermuni- 
cipal») un programa continental de Intercâmbio cultural, asistencia técnica, 
formación profesional, becas y cursos especializados, en matéria de Gobierno 
y Administración Municipal.

Art. S0 El «Convênio Interamericano de Cooperación Intermunicipal 
fijará las bases y directrices de la participación dei Brasil en la ejecución 
conjunta y descentralizada de los objetivos, realizaciones y programas defi­
nidos en el artículo anterior, en igualdad de condiciones con los demás países 
integrantes de la Organización Interamericana de Cooperación Intermunicipal 
(«Inter-American Municipal Organization», «Organização Interamericana 
de Cooperação Intermunicipal») y entidades asociadas.

Art. 4- La Asociación Brasilena de Municipios (ABM) seguirá, junto 
a los organismos técnicos dei Ministério de Relaciones Exteriores, la elabora­
ción dei «Convênio Interamericano de Cooperación Intermunicipal», colabo­
rando con los mismos en todas las fases de la ejecución dei trabajo en íntima 
cooperación, y remitiéndoles toda la documentación necesaria, inclusive las 
contribuciones técnicas, tesis, estúdios, proyectos, comunicaciones, recomenda- 
ciones y anales de las Reuniones de los C ong resos  Interamericanos de Mu­
nicipios ya realizadas: I — en La Habana, Cuba, en 1938; II — en Santiago
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de Chile, en 1941; III — en Nueva Orleáns, Estados Unidos, en 1950; IV  —  
en Montevideo, Uruguay, en 1953; V  —  en San Juan, Puerto Rico, en 
1954; V I — en Panamá, Panamá, en 1956; y finalmente, la V II que está 
realizándose en Rio de Janeiro (1958).

Párrafo único. El «Convênio Interamericano de Cooperación Inter- 
municipal» deberá incorporar en su texto los resultados principales de las 
mencionadas Reuniones que expresan interesses, reivindicaciones y proble­
mas básicos de los Municípios dei Continente.

Art. 5’ El «Convênio Interamericano de Cooperación Intermunicipal* 
fortalecerá y disciplinará las relaciones de colaboración y asistencia recíproca 
entre el Ministério de Relaciones Exteriores y las Instituciones o entidades 
vinculadas al estúdio de los problemas de Gobierno y Administración Mu­
nicipal en las 21 Repúblicas dei Continente. En este sentido, y considerando 
la necesidad e que, rápidamente, se apruebe, ratifique y celebre el Convênio 
ahora establecido, el Ministério de Relaciones Exteriores promoverá, por 
intermedio de sus Representantes Diplomáticos, la urgente toma de contacto 

y negociaciones preliminares con:

I — El Secretario General de la Organización Interamericana de Coope­
ración Intermunicipal ( Inter-American Municipal Organization), con sede 
permanente en La Habana, Cuba, y denominado «Comisión Panamericana 
de Cooperación Intermunicipal»;

II — Con las Organizaciones Nacionales de Cooperación Intermunicipal 
■que se encuentran en pleno funcionamento, y que son las siguintes;

1') Argentina: Instituto Argentino de Estúdios Municipales Buenos 
Ayres.

2'-‘) Brasil: Asociación Brasilena de Municípios, Rio de Janeiro.

3") Canadá: Canadian Federation of Mayors and Municipalities 
Montréal.

4’ ) Colombia: Asociación de Municípios de Colombia, Bogotá.

5") Costa Rica: Liga Costariquena de Municipalidades, San José.

69) Cuba: Organización Cubana de Cooperación Intermunicipal La
H a b a n a .

7?) Chile: Conferencia Nacional de Municipalidades Santiago.

8a) Ecuador: Asociación de Municipalidades Ecuatorianas —  Quito.

9») El Salvador: Corporación de Municipalidades de la Republica de 

El Salvador.

10’ ) EE.UU. de Norteamérica: The American Municipal Association 

■ Chicago, Illinois.

11») Guatemala: Conferencia Nacional de Municipalidades —  Gua­

temala.

, 12’ ) Méjico: Confederación Nacional de Ayuntamientos de la Repu­

blica —  Méjico, D .F .  .

13*) Panamá: Asociación de Municípios de Panamá —  Panamá.
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14’ ) Paraguay: Organización Paraguaya de Cooperacion Intermunici- 
pal ■—- Asunción.

15”) República Dominicana: Liga Municipal Dominicana —  Ciudad 
Trujillo.

16*) Uruguay: Reunión de Autoridades Edilicias de la República — 
Montevideo.

III —  En los demás países, con los Presidentes de las Comisiones Na- 
cionales Organizadoras de las Entidades asociadas, en fase de creación.

IV  —  Con la Organización de los Estados Americanos (OEA).

Art. 6- El «Convênio Interamericano de Cooperacion Intermunicipal», 
como instrumento práctico de vinculación y entrocamiento de los gobiernos 
Municipales dei Continente con la Operación Panamericana, deberá encua- 
drar-se, como uno de sus objetivos prioritários, en el Temario de la pró­
xima X Ia Conferencia Interamericana, que se realizará en Quito, Ecuador, 
el ano venidero, con los auspícios de la O.E.A.

Art. 79 El Presupuesto General de la Union, para el ejercicio financiero 
de 1959, pondrá a disposición de la Secretaria de Estado dei Ministério de 
Relaciones Exteriores, en su anexo propio, una partida específica dei orden 
de Cr$ 5.000.000 (cinco millones de cruceros), destinada a los estúdios, 
planeamiento, elaboración y ejecución dei «Convênio Interamericano de 
Cooperacion Intermunicipal».

Art. 89 El Poder Ejecutivo queda, desde ya, autorizado a abrir un 
crédito especial de Cr$ 5.000,00 (cinco millones de cruceros), por el 

Ministério de Relaciones Exteriores, en cuanto no se concrete la providencia 
determinada por el art. 7° de la presente ley, o sea, la previsión de una 
partida específica destinada al Ministério de Relaciones Exteriores para 
efectivación de la política interamericana de cooperacion intermunicipal, según 
las cláusulas y condiciones dei Convênio Especial ahora establecido.

Párrafo l 9 El crédito de que trata el artículo será registrado automática- 
mente por el Tribunal de Cuentas de la Union, remitido al Tesoro Nacional 
y puesto a disposición de la Secretaria de Estado dei Ministério de Relaciones 
Exteriores, que lo depositará en el Banco dei Brasil en una cuenta especial 
relacionada con el «Convênio Interamericano de Cooperacion Intermuni- 
cipal».

Párrafo 29 La utilización dei mencionado crédito será efectuada pro­
gressivamente por el Ministério de Relaciones Exteriores, el cual deberá 
rendir cuenta dei importe recibido y de las sumas utilizadas, en la forma 
de ley.

Art. 99 El Ministro de Estado de Relaciones Exteriores designará, 
dentro de los 90 dias, a los técnicos y empleados dei Ministério que deberán 
integrar el Grupo de Trabajo incumbido de elaborar el «Convênio Interame- 
ricano de Cooperacion Intermunicipal» y de colaborar en la plena ejecución 
de la presente ley.

Art. 109 Esta ley entra en vigência en la fecha de su publicación, 
derrogándose toda disposición contraria.
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Considerandos

Senor Presidente:

El Brasil enter otomó conocimiento, a través dei magnífico Suplemento- 
de «O Globo», dei 11 de octubre de 1958, de las tomas de posición de los 
Jefes de Estados y Cancilleres de los países de este hemisferio con respecto 
a la llamada Operación Panamericana. Al m:smo tiempo, la edición en 
castellano dei Suplemento dei gran órgano de la prensa continental que es 
«O Globo» proporciono a los pueblos hermanos de las Américas el conoci­
miento exacto de las finalidades, dei contenido y de las proporciones de la 
mencionada Operación Panamericana.

No necesito, Senor Presidente, realzar el mérito de la patriótica contri- 
bución de «O Globo», en el sentido de fortalecer y consolidar la posición 
de liderazgo asumida por el Brasil ante las Naciones amigas, con una inicia­
tiva audaz cuyas repercusiones son dei conocimiento general y cuyos resultados 
aguardan, con legítima ansiedade, las poblaciones y los gobiernos integrantes 
dei sistema de la Organización de los Estados Americanos (OEA).

Así, gracias al Suplemento dei prestigioso y eficaz vespertino, se han 
conocido las opiniones, concepciones y puntos de vista de los Presidenteb 
y Ministros de Relaciones Exteriores de las Republicas Americanas respecto 
de las necesidades e imperativos de la transformación dei panamericanismo, 
en esta difícil conjuntura política, econômica, financiera y social por que pasa 
el mundo.

Se siente que ha llegado la hora de una revisión completa dei paname­
ricanismo tradicional: ha llegado, por fin, el rcomento exacto en que los 
Pueblos de este hemisferio exigen, a gritos, la reformulación y la reorienta- 
ción de la política interamericana en el sentido de soluciones más practicat,. 

más concretas y más rápidas.

Como lo escribió el Director-Jefe-de-Redacción de «O Globo», Senhor 
R o b e r t o  M a r in h o , en la presentación dei Suplemento bspecial: « . . .  tü  
Panamericanismo, de raíces tan sólidas, entra, ahora, en una etapa realista 
y concreta, reactivado por la Operación Panamericana».

El Congreso Nacional, Sr. Presidente, seguramente tomará P ° s i c i ó n  

en el momento oportuno, acerca de los magnos problemas aba:rcad.os por a 
Operación Panamericana. Dentro de poco. los representantes dei Pueblo 
brasileno en las dos câmaras dei Parlamento tendran la oportumdad y el 
nobre deber de también contribuir con sus estúdios, sugerencias, expenencias 
Personales y proyectos en la grande obra común de renovacion, '“ P1̂ '  
tación y perfeccionamiento dei panamericanismo, en c marco genera 
iniciativas, programas y realizaciones de la Operación Panamer c . 
Nhigún parlamentar consciente de sus responsabílida es e)ara rnntri-
en la oportunidad adecuada, a deliberación dei Congreso acion 
bución personal al esfuerzo conjunto y sinergético que ha de ser efectuado en 
el sentido de erradicar, de una vez por todas, el subdesarrollo y cl P®UP®' 
riSm° que aún prevalecen en el Continente, afectando 
2°nas rurales, el campo, el vasto interior olvidado, abandonado y debilitado 

en la casi totalidad de las 21 Naciones Americanas.
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La mejoría de las condiciones de vida, el aumento dei poder adquisitivo, 
la expansión y el fortalecimiento de los mercados regionales, la elevación de 
los coeficientes de productividad, la industrialización intensiva y descentra­
lizada, y la supresión de las endemias, dei hambre crônica, dei analfabetismo 
y de los factores de atraso constituyen reivindicaciones básicas y aspiraciones 
generalizadas de decenas de millones de seres humanos en todo el Continente.

Sin embargo, las proporciones, las dificultades intrínsecas y la extrema 
complexidad de tales problemas estaban exigiendo una movilización de amplia 
envergadura de los recursos humanos, técnicos y financieros, que el paname- 
ricanismo tradicional jamás podría llevar a cabo. La elevación dei nivel 
de vida de las poblaciones americanas —  a través dei aumento dei poder 
adquisitivo de las clases trabajadoras de Latinoamérica — permaneceria 
para siempre una utopia inalcanzable, con un panamericanismo demasiado 
sentimental y romântico. Las recentes declaraciones dei Ministro de Rela­
ciones Exteriores de Colombia, Dr. Ju l io  C e s a r  T u r b e y  A y a l a , han corro­
borado esta nuestra afirmación. Entrevistado por el periodista D a n ie l  C a e ­

t a n o  —  uno de los más lúcidos emisarios de «O Globo» — y pidiéndosele si 
no consideraba necesario dar al panamericanismo un sentido más práctico, 
contesto al Canciller colombiano: «Por cierto. Es preciso sacar las relacio­
nes internacionales dei plano sentimental. Hace muchos lustros que esta­
mos haciendo recíprocas declaraciones de amor, pero no hemos avanzado
lo suficiente por el camíno de las realizaciones. És por el campo que debe 
empezar la transformación de la política panamericana. Se vuelve cada vez 
más urgente que se dé un poderoso estímulo a la agricultura para mejoría de 
las condiciones miserables en que vive el labrador, en los países latinoameri- 
canos. Cuando hayamos dado mejores medios de trabajo al hombre dei 
campo y desarrollado la agricultura lo suficiente como para aumentar el poder 
adquisitivo dei labrador, la industrialización vendrá como consecuencia na­
tural. A  mi parecer, sin el aumento de la capacidad de compra de las clases 
trabajadoras dei campo, no es posible luchar en contra dei subdesarrollo». 
Me escuso, Senor Presidente, de la tarea de resumir las declaraciones y 
tomas de posición de las ilustres personalidades que se manifestaron acerca 
dei asunto, en una demostración unísona de identidad de propósitos y concep- 
ciones, fortaleciendo la convicción unânime de que ha faltado al panameri­
canismo un sentido de amplia cooperación económico-social. De ahí la 
impresionante receptividad de todos respecto de la Operación Panamericana, 
el secreto de su aceptación y de su éxito.

Pero, el actual movimiento revisionista de las relaciones interamericanas, 
segim afirmó con toda razón el Embajador N e g r ã o  d e  L im a , «no puede ser 
obra de ningún país aislado, sino de las Américas unidas». L a  lucha en 
contra de la debilidad y los puntos fundamentales de vulnerabilidad de gran 
parte dei Continente presupone la colaboración de todos —  gobiernos y 
pueblos — , una participación conjunta de todas las fuerzas progresistas de 
las 21 Repúblicas; una verdadera ofensiva mediante el ataque coordinado y 
bien planeado, en todos los sectores, en contra de las razones de ser, de las 
causas fundamentales, dei subdesarrollo y dei pauperismo.

Ninguna zona, ningún sector, ninguna fuerza pueden ser olvidados o 
puestos a un lado; la movilización tiene que abarcar todos los ordenes y 
-campos de acción, tanto gubernamentales como privados. De no ser así, en



D o c u m e n t á r io 65

lugar de soluciones concretas y audaces — tan ansiosa y unánimeraente 
deseadas — sólo tendremos una frustración mas total y melancólica. Por tal 
motivo. Sr. Presidente, me permito recordar as judiciosas declaraciones dei 
Presidente de Chile, eí insigne estadista C a r lo s  Ib a n e s  d e l  C a m p o , cuyas 
advertencias merecen la debida consideración: « . . .  toda oportunidad es 
propicia para la revisión de la política panamericana si se hace uso de la 
misma con sinceridad de propósitos y siempre que los planes que se van a 
debalir fueran previamente estudiados y madurados, con el objeto de evitar 
debates estériles y conclusiones inoperantes».

La palabra de Chile es un reflejo de la experiencia, del sentido común, 

de la moderación y del equilibrio.

Efectivamente, corresponde, desde ahora, colaborar con los Gobiernos las 
Instituciones Interamericanas, los organismos técnicos y las personalidades 
que se dedican al trabajo ciclópeo de forjar una autêntica poltica de pros- 
peridad para el Continente americano. De tal modo que la solidaridad Conti­
nental no se quede sólo en el plano de las declaraciones líricas de fraternidad 
político-jurídica, sino adquiera esa sustancia prática y realista que busca la 
Operación Panamericana y que debe traducirse en medidas concretas y 
positivas; en proyectos generadores de riqueza; en obras, realizaciones y 
servicios vinculados al progreso, bienestar y cultura de todas las Nac.ones 

hermanas de este hemiferio.

A s i  e s  c o m o .  S r .  P r e s id e n t e ,  e n t r e  o t r a s  i n i c i a t i v a s  q u e  p r e t e n d o  s u g e r i r  

o p o r t u n a m e n t e ,  t e n g o  e l h o n o r  d e  p r o p o n e r  a  l a  a p r o b a c i ó n  d e l  C o n g r e s o  

N a c i o n a l ,  e n  e s t e  m o m e n t o ,  c o m o  c o n t r i b u c i ó n  i n i c i a l ,  e l  p r o y e c t o  d e  l e y  

a n e x o ,  r e f e r e n t e  a l  « C o n v ê n i o  I n t e r a m e r i c a n o  d e  C o o p e r a c i o n  I n t e r m u n i c i p a l » ,  

q u e ,  a d e m á s  d e  o t r a s  p r o v i d e n c i a s  i g u a lm e n t e  im p o r t a n t e s ,  a u t o r i z a  l a  e j e ­

c u c i ó n  d e  e s t ú d io s  y  p r o y e c t o s  e s p e c ia le s  d e l  m a y o r  in t e r é s  p a r a  l a  p r o m o c io n ,  

l a  i m p l a n t a c i ó n  y  e l  p r o g r e s i v o  p e r f e c c i o n a m i e n t o  d e  l a  O p e r a c i ó n  P a n a m e ­

r i c a n a .  El « C o n v ê n i o  I n t e r a m e r i c a n o  d e  C o o p e r a c i o n  I n t e r m u n i c i p a l »  e s t a  

c o n c e b id o  c o m o  u n  p o d e r o s o  i n s t r u m e n t o  p r á c t i c o  d e  v i n c u l a c i ó n  y  e n t r o n c a  

m i e n t o  d e  l a  O p e r a c i ó n  P a n a m e r i c a n a  c o n  lo s  G o b i e r n o s  M u n i c i p a l e s  d e l  

C o n t i n e n t e .  P o r  i n t e r m e d i o  d e  l a s  M u n i c i p a l i d a d e s  y  C o n s e j o s  D e l i b e r a n t e s  

d e  l a s  21  R e p ú b l i c a s  a m e r i c a n a s ,  s e  p r o p o r c i o n a r á  a  l a  O p e r a c i ó n  P a n a m e ­

r i c a n a  e l  a p o y o  p o p u l a r  d e  q u e  e l l a  t a n t o  n e c e s i t a : e l  M e n s a j e ,  q u e  e n  

e l l a  s e  e x p r e s a ,  d e  l u c h a  e n  c o n t r a  d e l  s u b d e s a r r o l l o  y  e l p a u p e r i s m o  

P e n e t r a r á  e n  l a  m é d u l a  d e  l a s  p o b l a c i o n e s  i n t e r a m e r i c a n a s  d e l  I n t e r io r .

Sin el estímulo de una entusiasta y permanente cooperacion del pueblo
—  en las zonas rurales, villas, pueblos, ayuntamientos, distritos, «countries», 
Poblados y municípios, en fin, sin la participación decisiva de los Municípios 
en todos los Países hermanos — la Operación Panamericana, siguien o e 
ejemplo de tantas otras iniciativas generosas, corre el peligro de transtormarse 
en una preocupación exclusiva de las Cancillerías; una política de organismos 
de cumbre sin raíces en el interior, en el Campo ni en las zonas rum es; 
una fórmula más en la trayectoria del panamericamsmo, desprovista de las 
necesarias bases y apoyo popular. No se debe ahorrar esfuerzo alguno para 
(l»e, simultáneamente con las «élites» diplomáticas, mtelectuales y guberna- 
™entales, también se convoquen los Gobiernos Municipales de las 21 Repu­
blicas y sus respectivos alcaldes (intendentes), consejales, administradores 
y técnicos para la realización conjunta de la Operación Panamericana.
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La experiencia histórica de los pueblos constituye la más clara demos- 
tración de que la solución de los problemas económicos-sociales depende de 
la cooperación voluntaria y consciente, y jamás dei mero manoseo mecânico de 
planes, leyes, decretos y «resoluciones desde arriba». Tal es, Sr. Presidente, 
la lección incontrovertible de los acontecimientos. La cresciente aplicación de 
las fórmulas de cooperación múltiple establecerá en los Países de este hemis- 
ferio bases más sólidas, relaciones más ventajosas de intercâmbio econômico, 
financiero, social, cultural, administrativo y técnico. La resultante principal 
de ese paralelograma de fuerzas interdependientes será, forzosamente, la 
anulación de los factores dei subdesarrollo y, en consecuencia, la mejoría de 
los padrones de vida de las poblaciones americanas.

La experiencia de los pueblos europeos reafirma, también, la primacía 
absoluta de los princípios de la Cooperación. Siendo la Operación Pana­
mericana, en muchos aspectos, la primera demostración positiva de la capaci- 
dad brasilena en el sentido de formular una política de vigorosa cooperación 
multifuncional, con repercusiones internacionales, es claro que tendría que 
despertar justificado interés y curiosidad en las Cancillerías europeas. El 
Embajador de la República Federal de Alemania en Rio de Janeiro, Senor 
G e r h a r d t  v o n  W a l t h e r ,  aún recientemente, en su entrevista de «O Globo» 
dei 21 dei corriente, hizo resaltar, con notable sagacidad, a extrema impor- 
tancia de los acuerdos regionales y las ventajas de la Cooperación en grande 
escala conforme a los princípios que sustentan la Operación Panamericana. 
Merecen destacarse algunos tópicos de las declaraciones dei Embajador ale- 
mán, -que vienen a corroborar nuestra propuesta de establecimiento de un 
«Convênio Interamericano de Cooperación Intermunicipal», destinado, in­
clusive, a acelerar la puesta en marcha de la Operación Panamericana, forta­
leceria y perfeccionarla. Los conceptos dei Sr. v o n  W a l t h e r ,  que se rela- 
cionan directamente con el objeto y el contenido de los presentes considerandos, 
son los siguientes:

«La solución de los problemas econômicos está en la cooperación. 
La tarea que Latinoamérica tiene por delante, tal como se afirma en la 
llamada Operación Panamericana, es inicialmente la de coordinar una acción 
conjunta para incentivar el progreso de sus pueblos, prosiguió el Embajador 
alemán. No creo que la solución de los problemas econômicos latinoameri- 
canos sea dificil, porque se trata de dificultades más técnicas que de 
estructura. La cooperación —  y nosotros, europeos, lo sabemos por expe­
riencia propia — es el camino más indicado. Siguiéndolo, los pueblos 
americanos encontrarán dificultades menores que las que los países europeos 
han tenido que enfrentar cuando han resuelto rehacerse de los prejuicios de 
la Segunda Guerra Mundial. Cooperación significa, en primer lugar, un 
estado psicológico. La tradición de acuerdos políticos entre los países de 
las Américas proporciona los factores potenciales de tal entendimiento. La 
cooperación que hoy existe entre varios países dei occidente europeo hubiera 
sido inconcebible hace dos decenios. Francia y Alemania, por ejemplo, tenian 
un pasado de 150 anos de guerras, desacuerdos y acusaciones recíprocas. 
Hoy, la Union Europea de Pagos congrega a varios países que, ayer todavia, 
competian y peleaban entre sí. En las Américas, no existe tales antece­
dentes históricos y, por tanto, la aceptación psicológica de la cooperación 
entre naciones debe de ser más fácil. Si nosotros, europeos, conseguimos
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iniciar semejante cooperación, con los resultados más compensatorios, por quê, 
entonces, los pueblos americanos, especialmente los de Suramérica, que 
possen mayores facilidades básicas, para tales acuerdos y una potencialidad 
material ilimitada, no conseguirían lo mismo?»

«Interés europeo por la Operación Panamericana Los países europeos 
están muy interesados en la integración econômica de los países latinoamerica- 
nos, prosiguió el diplomático. En el caso de Alemania, en particular, I.stino- 

américa, y especialmente el Brasil, siempre ha representado un campo de 
grandes inversiones y de considerable intercâmbio comercial. Existen bue- 
nas oportunidades para ampliar nuestras relaciones comerciales y nuestras 
inversiones de capitales en esta parte dei Hemisferio Occidental; y cuanto 

más estable, segura y firme sea la economia de los países latinoamericanos. 
mayores serán el volumen de nuestro intercâmbio y el aflujo de capitales. 
Por otra parte, el comercio europeo podrá cooperar considerablemente en 
el desenvolvimiento de los pueblos latinoamericanos. El interés, por tanto, 
es mutuo. Hacemos votos, pues, para que la nueva orientación preconizada 
Por el Brasil en el campo de las relaciones panamericanas sea realmente 
Hevada a cabo. Creemos que la coordinación y cooperación de los países 
americanos en los distintos sectores econômicos darán grandes y benéficos 
resultados. Tal unificación de esfuerzos permitirá establecer bases mone­
tárias sólidas, y aumentará sustancialmente los créditos, facilitando, por otra 
Parte, el intercâmbio comercial con unidades econômicas de gran amplitud, 
en lugar de países aislados y con posibilidades econômicas reducidas. 0nJ0 
observador de otro continente, considero que con la cooperación preconizada 
en la llamada «Operación Panamericana», a largo plazo, se beneficiará a 
estabilídad econômica de los países interesados en el orden social y el progreso 

Pacífico de los pueblos».

La aprobación dei «Convênio Interamericano da Cooperación Intermu- 
nicipal», conforme al Proyecto de Ley anexo, es de la mayor conveniencia 
Para los intereses nacionales, además de contribuir a reforzar el prestigio 
del Brasil ante las Naciones Americanas y a fortalecer los motivos q.ie 
justifican el liderazgo brasileno en la lucha. en contra el subdesarrollo y el 

Pauperismo. Si el Gobierno brasileno ha promovido la Operación Paname­
ricana en la hora exacta en que tal transcendental iniciativa se hacia mdis- 
Pensable, le corresponde la inmensa responsabilidad de tomar o as a 
Providencias complementarias que exige su plena y victoriosa realizacion. 
La Operación Panamericaina ha sido lanzada y no puede parar h l «U>n- 
venio Interamericano de Cooperación Intermunicipa » cons 1 nrovccto 
a'es providencias urgentes. Debo agregar que a apro acio Municioa- 

«ndra al mismo tiempo. a satisfacer los anhelos del M m » ' o  Mnmcipa- 
ista Interamericano, correspondiendo a la justificada con 
PMta en el Conjreso Nacional. Se trata de nn proyecto de Ley qne en 
Centra sus oríaenes en el mencionado Movimiento, como resultado 
inmediato y directo de una de sus más importantes contr.bucimies^tecnica^ 

cuya transcripción se hace imperativa para conocimien piani-
a«tes del Pueblo brasileno en esta Câmara: «El Dtes,e" ;° 1; ig ,bê  
^*cado de los Municipios del Continente. Una Contnbuc.on Objetiva a la
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Operación Panamericana». (Comunicación a Ia VII* Reunión del Congréso 
Interamericano de Municipios, elaborada por el Sr. A r a ú j o  C a v a lc a n t i ,  

Representante del Territorio del Rio Branco en el Consejo Deliberante de 
la Asociación Brasilena de Municipios. Tesis Oficial de la ABM. Rio de 
Janeiro, 25 de octubre de 1958).

Creo, Sr. Presidente, que no es preciso agregar nuevos argumentos 
para justificar el «Convênio Interamericano de Cooperacion Intermunicipal». 
Sólo me corresponde encarecer a Vuestra Excelencia y a los dignos Miem- 
bros del Parlamento brasileno la pronta aprobación de las sugerencias y 
medidas que tengo el honor de proponer. La oportunidad es extremamente 
favorable, pues ya se encuentra en pleno trabajo, en esta Capital, la 
VII* Reunión del Congreso Interamericano de Municipios, con los auspicios 
del Ministério de Relaciones Exteriores, de la Municipalidad del Distrito 
Federal y de la Asociación Brasilena de Municipios. Están llegando nu­
merosas y brilhantes delegaciones de todos los países del Continente para 
el importante simposio organizado por la Organización Interamericana de 
Cooperacion Intermunicipal (Inter-American Municipal Organization.) Este 
es el momento exacto en que el Gobierno Federal, que ha promovido con 
el decidido apoyo del Pueblo brasileno la Operación Panamericana, puede 
dar una prueba concreta de la sinceridad de sus propósitos. Una demos- 
tración positiva de que está efectivamente resolvido a consolidar la obra de 
renovación y reorientación del panamericanismo. Para tal fin, basta que 
eleve un Mensaje al Poder Legislativo acerca de los problemas de su 
alzada en lo que se refiere al «Convênio Interamericano de Cooperacion 
Intermunicipal». En cuanto a los Representantes del Pueblo brasileno, estoy 
seguro de que aunarán esfuerzos para apresurar la tramitación reglamentar 
y la votación, en las Comissiones Técnicas y en el Plenário, del Proyecto 
de Ley anexo. — ( S o u t o  M a io r ) .



Expansão e Aperfeiçoamento das Ciências 
Administrativas no Brasil

(Projeto de Lei n9 4.782/58)

C e l s o  P e ç a n h a  

Deputado Federal

Tendo em vista estimular e aperfeiçoar as Ciências 

Administrativas no Brasil, o Vice-Governador Fluminense. 

Sr. C e l s o  P e ç a n h a , apresentou, quando Deputado, na Câ­

mara Federal, o Projeto nç 4.782-58 que dispõe sôbre a par­

ticipação do Instituto Brasileiro de Ciências Administrativas 

no Orçamento Geral da U\nião, estabelece um Convênio de 

Colaboração e Assistência Técnica, abre crédito especial pelo 

Ministério da Educação e Cultura, e dá outras providências. 

Decorridos alguns meses desde a apresentação do referido 

Projeto, precisamente a 11 de dezembro de 1958, aguarda 

o I .B .C .A .  —  que é uma Seção Nacional do «International 

Institute of Administrative Sciences» —  a transformação em 

Lei da importante proposição legislativa daquele eminéfite 

parlamentar. A  Revista dó Serviço Público divulga, nesta 

oportunidade, o Projeto em aprêço cujo andamento prossegue, 

no Congresso Nacional, a sua tramitação regimental. Arti­

culado com o Departamento Administrativo do Serviço Pú­

blico, o Instituto Brasileiro de Ciências Administrativas vem 

realizando as suas atribuições com notória regularidade e 

eficiência. Desde sua instalação a 21 de fevereiro de 1952 

que essa Instituição de natureza técniao-científica e cultural 

vem levando a efeito um vasto Programa de Trabalho, con­

juntamente com o D.A.S.P., por intermédio do Serviço de 

Documentação. A  êste respeito é de justiça acentuar a 

cooperação decisiva do escritor M a n o e l  C a e t a n o  B a n d e ip a  

d e  M e l l o  prestigiando, e estimulando, por todos os meios ao
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seu alcance, dentro das limitações e possibilidades do Ser­

viço de Documentação, as atividades técnicas e culturais do 

Instituto. São do conhecimento geral as publicações espe­

cializadas —  ensaios, monografias, artigos, traduções e inú­

meras contribuições —  da melhor qualidade e do mais alto 

nível —  apreciadas na magnífica Série D.A.S.P.-I.B.C.A., 

diretamente editada pelo Serviço de Documentação. Por outto 

lado, a Revista do Serviço Público criou, especialmente para 

o Instituto, uma Seção destinada a divulgar, com exclusi­

vidade, no Brasil, trabalhos originais e traduções selecio­

nadas do «International Institute of Administrative Sciences». 

As páginas da Revista do Serviço Público encontram-se, 

além disso, franqueadas aos Membros do Instituto, na men­

cionada Seção, destacando-se, nestes últimos anos, a cola­

boração de Autoridades e Mestres consagrados, no âmbito 

das Ciências Administrativas e do Direito Administrativo, 

em particular. Essa obra de pesquisa e divulgação ininter­

rupta tem sido, na verdade, o instrumento decisivo dc 

prestígio técnico e cultural do Instituto. Ê certo que a ele­

vada compreensão, permanente apoio e exemplar senso d í 

responsabilidade do Prof. J. G u i l h e r m e  de  A r a g ã o ,  Diretor- 

Geral do D.A.S.P., têm sido, igualmente, fatores decisivos 

do êxito excepcional que vem caracterizando a execução do 

Programa de Trabalho e da Ação ConjuntaD.A.S.P.-I.B.C.A. 

Deve-se ao Diretor-Geral do D.A.S.P. não sòmente uma 

participação \ntensa nas atividades do Instituto —  como 

Professor e Técnico dos mais autorizados no campo das 

Ciências Administrativas —  mas, sobretudo, a própria con­

solidação da Entidade. Criadas pelo Prof. J. G u i l h e r m e  de 

A r a g â o ,  no D.A.S.P., as cqndições favoráveis de uma fecunda 

e eficaz cooperação com o Instituto, tornou-se possível, ao 

Serviço de Documentação, prosseguir na execução do Pro­

grama Conjunto a que se dedicam as duas Instituições vin­

culadas à pesquisa, aos estudos e à divulgação dos problemas 

da Administração —  pública ou privada — , na multiplicidade 

de seus aspectos. Seria longo enumerar os nomes de todos 

os brasileiros eminentes cujos trabalhos têm contribuído, 

através do Serviço de Documentação e, muito especialmente, 

da Revista do Serviço Público, para o crescente prestigia 

e fortalecimento do Instituto Brasileiro de Ciências Admi­

nistrativas. Basta mencionar. entre muitos, a alguns dos
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mais autênticos valores 3a Administração, da Política, da 

Cultura, da Técnica, do País, como, por exemplo: Luiz 
S im ões  Lopes , C a r lo s  M e d e iro s  S i lv a ,  V ic t o r  N u n e s  

L e a l ,  A n t ô n io  G o n ç a lv e s  de  O l iv e ir a ,  C a io  T á c i t o ,  

A r iz io  de  V ia n a ,  A r a ú j o  C a v a lc a n t i ,  J a rb a s  M a r a n h ã o ,  

C e ls o  P e ç a n h a ,  P o n te s  V ie ir a ,  T e o to n io  B r a n d ã o  V i ­

l e l a ,  B a r r e t o  G u im a r ã e s ,  L a d is la u  P o r to ,  M a n o e l  

C a e t a n o  B a n d e ir a  de  M e l l o ,  F r a n c e l in o  de  A r a ú j o  

G om e s , W a g n e r  E s t e l i t a  C am po s , F e r r e ir a  L im a  F i l h o ,  

L u c ia n o  M e s q u it a ,  S o u t o  M a io r ,  N e ls o n  O m e g n a , 

B e a t r iz  W a h r l i c h ,  O c é l io  de  M e d e iro s , A lm e id a  P a iv a , 

B e n e d ito  S i lv a ,  C lo d o m ir  M o r a is ,  D e lo r e n z o  N e to ,  

F e n e lo n  S i lv a ,  F r a n c is c o  B u rk in s k i,  O s w a ld o  L im a  

F i l h o ,  —  para citar, apenas, os colaboradores mais assíduos. 

Com a publicação do Projeto n9 4.782-58, pretende a Rev ista  

do  Serv iço P úb lico  divulgar, em suas grandes linhas, novos 

aspectos da intensa colaboração estabelecida entre as duas 

grandes Instituições —  D.A.S.P.-I.B.C.A. —  que se dedicam 

no Brasil, ao exame e solução dos problemas administrativos 

em função das doutrinas e técnicas mais recentes da racio­

nalização. —

(Nota da Redação).

p r o je t o  n 9 4.782 —  1958

Dispõe sôbre a participação do Instituto Brasileiro de Ciências 
Administrativas (Seção Nacional do «International Institute of 
Administrative Sciences») no Orçamento Geral da União; estabelece 
um Convênio Especiaã de Colaboração e Assistência Técnica, e 
dá outras providências.

(Do Sr. Celso Peçanha)

(Às Comissões de Relações Exteriores, de Educação e Cultura 
e de Orçamento e Fiscalização Financeira)

O  Congresso Nacional decreta:

Art. 1? O  Orçamento Geral da União consignará anualmente ao 
instituto Brasileiro de Ciências Administrativas (Seção Nacional do Inter­
national Institute of Administrative Sciences), anexo ao Ministério da Edu­
CaÇão e Cultura, uma dotação orçamentária específica destinada à manu­
tenção da Entidade e à realização de seu programa de Trabalho.

Art. 29 O  Instituto Brasileiro de Ciências Administrativas encaminhará 
anualmente, ao Presidente da República, por intermédio do Ministério da
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Educação e Cultura, dentro dos prazos legais relativos à elaboração orça­
mentária, Relatório circunstanciado das suas atividades, acompanhado de 
seu Programa de Trabalho devidamente justificado.

Parágrafo único. A Divisão de Orçamento do Departamento de Admi­
nistração do Ministério da Educação e Cultura deverá examinar o Rela­
tório do Instituto, emitir parecer fundamentado sôbre o mesmo e propor ao 
Ministro de Estado a dotação a ser consiqnada à Entidade, em cada exer­
cício financeiro, na Proposta Orçamentária do Ministério.

Art. 39 Fica o Poder Executivo autorizado a firmar um Convênio de 
Colaboração e Assistência Técnica, entre o Ministério da Educação e Cultura 

e o Instituto Brasileiro de Ciências Administrativas, a ser periodicamente 
renovado, no início de cada exercício financeiro, em função do Programa 

de Trabalho da Entidade, para execução conjunta e descentralizada.

§ l 9 O referido Convênio disciplinará as relações de cooperação entre 
o Govêrno Federal e o Instituto Brasileiro de Ciências Administrativas, tendo 
em vista assegurar a obtenção de melhores índices de eficiência no tocante 

às atividades ou realizações da Entidade, no âmbito das suas atribuições 
científicas, educacionais, técnicas e culturais.

§ 29 Mediante representação documentada de qualquer categoria de 
Membros do Instituto —  sócios individuais, coletivos ou pessoas jurídicas 
associadas —  provando inadimplemento ou deficiência da Entidade no pleno 
cumprimento das cláusulas e dispositivos básicos do Convênio, poderá ser 
o mesmo denunciado pelo Ministério da Educação e Cultura, sem prejuízo 
das providências simultâneas do Govêrno Federal no sentido da correção 
da irregularidade porventura ocorrida.

Art. 49 Além dos objetivos específicos e das iniciativas próprias da 
Entidade, tais como definidas pelos seus Estatutos, consideram-se, desde 
já, incorporados ao Programa de Trabalho do Instituto para o biênio 1959­
1960, os seguintes empreendimentos prioritários que justificam a atribuição 
de recursos financeiros da União nos têrmos da presente Lei:

I —  Cursos Especializados (Ciências Administrativas em Geral) e D i­
reito Administrativo, inclusive por correspondência e radioemissoras, em
colaboração com a Universidade do Brasil.

II —  Programa Especial de Publicações, compreendendo:

a) Boletim Técnico Informativo (Divulgação das atividades do Ins­
tituto; publicação das aulas ou súmulas dos Cursos Especializados; publi­
cações de estudos, informações, leis, projetos ou quaisquer trabalhos de 
interêsse para a Administração ou Govêrno da União, dos Estados e dos 
Municípios; orientação técnica; divulgação dos estudos, trabalhos e inicia­
tivas do International Institute of Administrative Sciences, respectivos Con­
gressos e Mesas-Redondas. O  referido Boletim deverá ser editado trimestral­
mente, preparando o advento da futura Revista Brasileira de Ciências Admi­
nistrativas;

b) Ensaios, conferências, estudos e pesquisas no âmbito do Direito e
das Ciências Administrativas (Coleção de volumes especializados, em série,
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destinados à formação de uma «Biblioteca Brasileira de Ciências Admi­

nistrativas» );
c) Tradução para o português de documentos ou contribuições básicas 

alienígenas —  livros, artigos, leis, projetos —  de interêsse para o Brasil;

d) Versão para o inglês e o francês de estudos e documentos brasi­
leiros que apresentem interêsse, notadamente as contribuições de Delegados 

Brasileiros aos Congressos Internacionais;

e) Manutenção de Seções Especializadas na Revista do Serviço Pú­
blico —  D.A.S.P., na Revista de Direito Administrativo F.G.V., e outias 
publicações periódicas, mediante acôrdo específico;

III —  «Conferências Anuais» do Instituto (Programação e realização 
de Conferências, preparadas com antecedência, a cargo de personalidades 
brasileiras ou estrangeiras de alta expressão, especialmente convidadas. 
A realização dessas Conferências deverá ser descentralizada: Rio, São Paulo, 
Pôrto Alegre, Belo Horizonte, Recife e Fortaleza. "Iodos os pormenores — 
nomes dos Conferencistas, tema das conferências, local, divulgação, de- 
niarches com as autoridades, etc., a serem previamente discutidos; pla­
nejamento das «Conferências Anuais», de maneira a que constituam um 

autêntico sucesso cultural, técnico e social).

IV  —  Assessoria Técnica (Grupo de Trabalho incumbido de investigar, 
formular e propor sugestões ou medidas objetivas ao Governo Federal, ao 
Congresso Nacional, aos Governos e Assembléias Legislativas Estaduais, 
às Prefeituras e Câmaras Municipais tendo em. vista soluções técnicas e 
Práticas para os problemas fundamentais de administração; realizar estudos 
técnicos e projetos; prestar assistência quando solicitada inclusive às L>e- 
legações brasileiras aos Congressos Internacionais; colaborar com Empresas 

Privadas idôneas, quando solicitada).

V  —  Esquema de Acordos e Convênios tendo em vista a descentra­
lização e o maior rendimento das atividades do Instituto, plena execução 
de seu Programa de Trabalho, e elevação dos seus coeficientes de produ­

tividade.
Parágrafo único. Terão prioridade os Acordos ou Convênios firmados 

entre o Instituto Brasileiro de Ciências Administrativas e os seguintes orgaos 
governamentais ou instituições: —  1) o Departamento Administrativo do
Serviço Público (D.A.S.P.); 2) a Fundação Geíúho VargM (t-Car.V.J. 

^) o Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (I. -y X 0 ,,
tituto Brasileiro de Bibliografia e Documentação ( I .B .B .D . ), do Conselho 

Nacional de Pesquisas; 5) o Banco Nacional do D f s“ ^ ™ e? ° 7? COne” *  
( B .N .D .E . ) ; 6 )  o Banco do Nordeste do Brasil (B .N .B .  ) ; 7 ) a Supe­
rintendência do Plano de Valorização Econômica_da Amazoma (S.P..V.b.A.J, 
8) a Comissão do Vale do São Francisco (C .V .  . . ).  ) • -
brasileiro de Administração Municipal ( I .B .A .M . ) ,  ) Relações
Brasileira de Municípios ( A . B . M . ) ; l l ) o  Instituto Brasileiro de Relações

internacionais ( I . B .R . I . ) .

V I — Programa Especial de Bôlsas de Estudo no Exterior (Para 
aperfeiçoamento ou especialização de Professores Universitários, Economistas,
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'lecnicos de Administração, Engenheiros ou Administradores selecionados 
em função das necessidades específicas do País em determinados setores. 
Neste sentido efetuar desde já os necessários entendimentos a respeito com 
os Embaixadores e Adidos Culturais dos Estados Unidos da Alemanha, 
da França, da Espanha, da Itália, da Holanda, da Suécia e do Japão; e 
com os representantes dos organismos internacionais) .

V II —  Cursos de Extensão Universitária (Programa Especial sob os 
auspícios do Instituto e a cargo de professores das Universidades e Admi­
nistradores das Emprêsas mais importantes do País, especialmente convi­
dados, sôbre «As Doutrinas Técnicas e Experiências Brasileiras no Campo 
das Ciências Administrativas»).

V III —• Curso de Mecanização e Automação Gradual dos Serviços 
Públicos (Programa Especial sob a orientação direta da Direção Geral do 
Instituto e execução descentralizada, de acôrdo com as instruções baixadas 
pela referida Direção Geral) .

IX  —  Aquisição de sede própria para o Instituto.

X  —  Comparecimento do Brasil aos Congressos ou Mesas-Redondas 
promovidos pelo «International Institute of Administrative Sciences» (Pre­
parativos antecipados, assistência técnica e demais providências necessárias 
ao êxito das Delegações brasileiras que forem organizadas ou credenciadas 
pelo Govêrno Federal).

Art. 59 Independentemente da fiscalização do Tribunal de Contas da 
União, deverá o Ministério da Educação e Cultura acompanhar a aplicação 
dos recursos orçamentários consignados à execução do Programa de Tra­
balho da Entidade e respectivas metas preferenciais, como tais entendidas 
os empreendimentos prioritários referidos nos itens I, II, III, IV, V, V I,

* V II, V III, IX  e X  do artigo 49 da presente Lei.

Parágrafo único. O  Instituto Brasileiro de Ciências Administrativas 
utilizará os recursos financeiros que lhe forem atribuídos consoante os dis­
positivos da presente Lei tendo em vista os Projetos especificamente enume­
rados do Programa de Trabalho objeto do Convênio Especial de Colabo­
ração e Assistência Técnica, ora instituído.

Art. 69 Fica o Poder Executivo autorizado a abrir o crédito especial 
de Cr$ 10.000.000,00 (dez milhões de cruzeiros) pelo Ministério da Edu­
cação e Cultura, enquanto não se concretizar a providência colimada pelo 
art. I9 desta Lei, ou seja, a consignação de uma dotação orçamentária 
própria ao Instituto Brasileiro de Ciências Administrativas destinada à rea­
lização do Programa de Trabalho e Manutenção e aparelhamento da Enti­
dade segundo as cláusulas ou condições éstabelecidas pelo Convênio Especial 
de Colaboração e Assistência Técnica.

Art. 79 O  crédito de que trata esta Lei será automaticamente regis­
trado no Tribunal de Contas, distribuído ao Tesouro Nacional e pôsto à 
disposição do Instituto Brasileiro de Ciências Administrativas, em conta es­
pecial vinculada à execução do Programa de Trabalho da Entidade.

§ l 9 A aplicação do crédito especial aberto nos têrmos do art. 69, 
deverá obedecer à seguinte distribuição: I —  Cursos Especializados —•
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Cr$ 800.000,00; II —  Programa Especial de Publicações —  Cr$ 1.000.000,00;
III —  Conferências Anuais —  Cr$ 500.000,00; IV  —  Assessoria Técnica
—  Cr$ 1.500.000,00; V  —  Esquema de Acôrdos e Convênios —  Cr$
2.000.000.00; V I —  Bolsas de Estudo —  Cr$ 700.000,00; V II —  Aqui­
sição de Sede Própria —  Cr$ 2.000.000,00; V III —  Congressos, Mesas- 
Redondas Internacionais —  Cr$ 1.500.000,00. Total Geral —  Cr$ . . . .
10.000.000.00.

§ 2’ A aplicação do referido crédito será efetuada progressivamente 
devendo o Instituto prestar contas dos quantitativos recebidos e das im­

portâncias aplicadas, na forma da Lei.

Art. 89 O Ministro de Estado da Educação e Cultura designará, 
dentro de 30 dias, o funcionário do Ministério incumbido de representar 
o Govêrno Federal e colaborar com o Instituto Brasileiro de Ciências Admi­
nistrativas na eficiente execução de suas metas e prazos.

Parágrafo único. O Convênio Especial regulamentará, em seus dis­

positivos, a execução da presente Lei.

Art. 10. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revo­

gadas as disposições em contrário.
Sala das Sessões, em 11 de dezembro de 1958. —  Celso Peçanha, 

Deputado Federal.

Justificação

Senhor Presidente:

A 21 de fevereiro de 1952, foi solenemente instalada, no Gabinete do 
Diretor-Geral do D.A.S.P., a Seção Brasileira do Instituto Internacional de 
Ciências Administrativas (International Institute of Administrative Sciences
—  1.1. A . S .) , sob o alto patrocínio e determinação expressa do Excelen­
tíssimo Senhor Doutor G e t ú l i o  V a r g a s ,  então Presidente da República.

A solenidade foi prestigiada pelo comparecimento dos representantes 

autorizados de dez países-membros dessa Instituição, presentes ao ^emi- 
nário Internacional de Administração Pública, levado a efeito no Rio e 
Janeiro, no período de 4 de fevereiro a 5 de março de 1952, com o apoio 
do Govêrno brasileiro do D.A.S.P., da Fundação Getúlio Vargas, a rga 

nização das Nações Unidas e da U .N .E . S .C .O .

P o r Decretos pub licados  no Diário Oficial de 22 de m arço do mesmo 

ano  o saudoso P res idente  G e t ú l io  V a r g a s  houve por bem  nom ear os Uele- 

gados permanentes que, desde en tão , vêm  representando ofic ia lm ente o b ra s il 

nêsse o rgan ism o  ( I . I . A . S . ) ,  D o u to r  L u iz  S im o e s  L o p e s , P residente da 

F u n d ação  G e tú lio  V a rg a s ; D o u to r  C a r l o s  M e d e ir o s  S il v a , ex-Consultor 

G era l da República, C o nsu lto r  Ju ríd ico  efetivo do D .A .S .P . e a tua l P rocuraao r 

G era l d a  República; o M in is tro  A r iz io  d e  V ia n a , en tao  D ire tor-G era l do 

D -A.S .P . e a tu a l Ministro para  A ssun tos  Econômicos do Ministério das Re­
ações Exteriores. Posteriorm ente , S ua  E xce lênc ia , o Presidente J u s c e l in o  

K u b i t s c h e k  —  que vem  pres tig iando  a In s titu iç ão  de um a  maneira excep­

cional, —  ba ixou  Decreto nomeando o D r . J. G u il h e r m e  d e  A r a g a o  a tua l 

D ire to r-G era l do D .A .S .P .  como um  dos D e legados  do  B rasil ju n to  ao  i . l .A .b .



76 R ev ist a  d o  S e r v iç o  P ú b l ic o  —  J u l h o  d e  1960

Desde sua instalação, levada a efeito em cumprimento ao despacho 
exarado pelo Presidente da República, na Exposição de Motivos do D.A.S.P., 
n9 192, de 5 de março de 1952, que a Seção Brasileira do Instituto Inter­
nacional de Ciências Administrativas vem exercendo intensas atividades como 
decorrência da adesão do Brasil aos Congressos e Mesas-Redondas Inter­
nacionais, promovidos pelo referido Instituto Internacional a partir de 1947, 
em Berna, Copenhague, Estocolmo, Lisboa, Florença, Nice, Knocke, Istambul 
Ankara, Madri, Opatija, Haia e, recentemente, Bruxelas.

A partir de sua instalação, vem a Seção Brasileira do Instituto Inter­
nacional de Ciências Administrativas realizando amplo programa de trabalhos 
e desenvolvendo esforços dos quais é lícito aguardar benéficos resultados, 
a par de sadios reflexos técnico-culturais, no quadro das atividades da 
administração pública em geral, e das ciências administrativas em particular.

O  B ras il tem  partic ip ado  a tivam ente  de todos os conclaves prom ov idos 

pe lo In s titu to  In te rnac io na l de C iênc ias  A d m in is tra tiv as  ( I . I . A . S . ) ,  com  

fin a lid ades  científicas, cu ltu ra is  e técnicas lig adas  ao  desenvolv im ento  d o  

D ire ito  e das C iênc ias  A dm in is tra tiv as , —  por in te rm éd io  de De legações 

credenciadas pe lo M in is té r io  das R e lações E x terio res . A  Seção B rasile ira  

do  In s titu to  In te rnac io na l de C iênc ias  A dm in is tra tiv as  vem  levando  a e fe ito  

extenso p rog ram a  de estudos e pub licações, graças a  in teg ra l com preensão 

do  D .A .S .P .  e do D epa rtam en to  de Im prensa  N ac io na l, respectivam ente d ir i­

g idos pélos D ou to res  J. G u il h e r h e  d e  A r a g ã o  e A l b e r t o  S á  d e  S o u z a  d s  

B r it o  P e r e ir a . M erece  reconhecim ento especial o apo io  que o D .A .S .P .  tem  

p roporc ionado  à  Seção  Brasile ira  do  In s titu to  In te rnac io na l de C iênc ias  

A d m in is tra t iv a s . A ss im  é que, d ispondo  do  apo io  e com preensão do  a tu a l 

D ire to r- G era l do D .A .S .P . ,  D r . J. G u il h e r m e  d e  A r a g ã o  e do D r . B r it o  

.P e r e ir a , D ire to r  d a  Im prensa  N ac io n a l, fo i possíve l à  Seção  B rasile ira  do

1 . 1 . A . S .  p rom over a  d iv u lg ação  de dezenas de contribu ições ao  estudo dos 

prob lem as de o rg an ização , orçam ento , pessoal, ensino do d ire ito  adm in is tra ­

tivo , adm in is tração  com parada , p lane jam en to  econôm ico e adm in is tração  m u ­

n ic ip a l. Dessarte , foram  pub licados  re latórios, ensaios e diversos estudos 

de na tu reza  técn ica corre lac ionados com  o ap rim oram ento  das cond ições 

e m étodos de traba lho  no  Serv iço  P úb lico  b ras ile iro . O u tro ss im , a Seção  

B rasile ira  d o  I . I . A . S .  pub licou  inúm eras contribu ições de g rande  im po r­

tâ n c ia  técnica e cu ltu ra l destinadas a estim u lar a  m odern ização , s im p lif i­

cação  e rac iona lização  da  adm in is tração  m un ic ip a l b ras ile ira . O  B rasil, a lém  

disso, fêz-se representar nos Congressos e R eun iõe s  A n u a is  do  In te rna tio n a l 

In s titu te  o f A d m in is tra t iv e  Sciences, m erecendo destaque as contribu ições 

brasile iras às  m enc ionadas R eun iõe s . É  de ju s tiç a  ass ina lar o vo lum e  im ­

pressionan te  dos traba lhos  da  Seção B rasile ira  do I . I . A . S .  —  a  excepcional 

q u a lid ad e  e o va lo r  in tr ínseco  das referidas contribu ições técnicas cu ja  d i­

v u lg a ç ão  se deve ao d inam ism o , abnegação  e ex trao rd in ár ia  capac idade  de 

traba lho  do  Secre tário-G era l da E n tid ad e , D r . A r a ú j o  C a v a l c a n t i.

A Seção Brasileira do Instituto Internacional de Ciências Administra­
tivas foi inteiramente reorganizada em junho de 1955, transformando-se no 
Instituto Brasileiro de Ciências Administrativas. Essa transformação foi, 
de resto, uma providência necessária e de grande alcance.
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A reorganização levada a efeito manteve a filiação da Entidade ao 
International Institute of Administrative Sciences, com sede em Bruxelas 
e, simplificou, consideravelmente, os seus Estatutos (Registro n9 3.817, 
livro 3-A, do Cartório Castro Menezes, Diário Oficial de 8 de junho de 1955, 
páginas 11.300-001). Nos têrmos do art. 29, dos Estatutos registrados no 
reterido Cartório de Pessoas Jurídicas, são as seguintes as finalidades do 
Instituto Brasileiro de Ciências Administrativas;

a) promover estudos e pesquisas sôbre Direito Administrativo e Ciên­
cias Administrativas, colaborando com entidades congêneres ou com órgãos 
de administração pública; b) realizar o intercâmbio com outras seções na­
cionais ou internacionais e com os órgãos centrais do Instituto Internacional 
de Ciências Administrativas; c) promover e coordenar a contribuição brasi­
leira às reuniões, congressos ou atividades do Instituto; d ) prestar assistência 
técnica, no âmbito de sua especialidade, a órgãos governamentais ou enti­
dades privadas; e) publicar, coletar e divulgar material técnico e científico 
relacionado com as suas finalidades; [) realizar ou patrocinar seminários, 

cursos ou reuniões, sôbre assuntos administrativos.

C o m  o a fas tam en to  do M in is tro  A r iz io  d e  V ia n a  da  D ire ção  G era l do

D .A .S .P . ,  em agôsto  de 1954 —  em v irtude  do dram ático  desaparecim ento 

do P residente  G e t ú l i o  V a r g a s ,  —  continuou  o D .A .S .P .  a p roporc ionar ao 

In s titu to  B rasile iro  de C iênc ias  A dm in is tra tiv as  o apo io  decisivo que até 

en tão  lhe v in h a  p re s tando . A ss im  á  que, em face da orien tação  ado tad a  

pelo novo  D ire to r-G era l do  re ferido  D epartam en to , D r . J. G u i l h e r m e  de 

A r a g ã o ,  —  p r inc ipa lm en te  n a  esfera do Serviço de D ocum en tação , a  cargo 

do  D r . M a n o e l  C a e t a n o  B a n d e ir a  de  M e l l o  —  teve prosseguim ento  a p u ­

b licação  da  lo n ga  série de traba lhos o rg an izad a  pelo Secretário-Geral da 

E n tid ad e , D r . A r a ú j o  C a v a lc a n t i ,  em co laboração com  o D epartam en to  de 

Im prensa  N ac io na l, e bem  assim , a pub licação  m ensal, n a  Revista do S e r­

viço Público, de um a  seção especial ded icada ao Ins titu to  por in term éc io  

da  q ua l v inham  sendo d ivu lg ados  no B rasil os estudos e contribuições téc­

n icas dos países-membros da  In s titu iç ão . P ape l de g rande  relevo tem sido

o da  F u n d a ç ão  G e tú lio  V a rg a s  —  sob a presidência do D r . L u iz  S im ões  

L o p e s  —  no  sen tido  de assegurar a expansão e con tinu id ade  das a tiv idades 

técnico-culturais do In s t itu to . C abe  realçar, nesta oportun idade , o decisivo 

apo io  e lú c id a  com preensão do  D r .  L u iz  S im õ e s  L o p e s , o qua l ce eu uas 

sa las da F u n d a ç ão  G e tú lio  V a rg as , no  E d ifíc io  D a rk e  de M a to s  (sa las 

n s . 1.219-1.220) reso lvendo prov isoriam ente  o prob lem a da sede p ro p n a  

da  In s titu iç ão . A lé m  disso, o D r . L u iz  S im õ e s  L o p e s  p roporc ionou ao In s ­

titu to  in teg ra l apo io  m ateria l, o  que to rnou  possível o prosseguim ento dos 

traba lhos , in ic ia tivas  e prov idênc ias  do In s titu to  Brasile iro de C iênc ias  A d m i­

n istrativas .

P o r  ou tro  lado , têm  s ido coroadas de com pleto êxito as dem arches 

prom ov idas pelos D rs . A r a ú j o  C a v a l c a n t i, J. M .  R o c h a  M ato s  e L u c ia n o  

M e s q u it a  n a  C om issão  de F in anças  do Senado  Federa l e n a  om issão e 

O rçam e n to  e F isca lização  F inance ira  da  C âm a ra  dos D epu tados , n o  sentido  

de inc lu ir , n o  O rçam e n to  G era l da U n iã o , recursos financeiros que em bora 

m odestos, m u ito  têm  con tr ibu ído  para  prestig iar e conso lidar o In s titu to  

B rasile iro de C iênc ias  A d m in is tra t iv a s .
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É de prever, em face do êxito integral da iniciativa dêsses eminentes 
patrícios que o I .B .C .A .  ingresse em uma fase de excepcional desenvol­
vimento no que se refere ao seu Programa de Trabalhos no ano vindouro.

As dotações orçamentárias obtidas destinam-se a ocorrer às despesas 
com estudos e pesquisas no âmbito das Ciências Administrativas e de Direito 
Administrativo; cursos e publicações; Mesas-Redondas; Conferências e Con­
gressos Internacionais; convênios com o I .B .G .E . ,  o D.A.S.P., a Fundação 
Getúlio Vargas, o I .B .B .D .  do Conselho Nacional de Pesquisas e outras 
instituições técnico-científicas e educacionais; bôlsas de estudo; Assistência 

técnica para execução pelo Instituto Brasileiro de Ciências Administrativas 
e pagamento da contribuição do Govêrno brasileiro à manutenção do Ins­
tituto Internacional de Ciências Administrativas em igualdade de condições 
com os diversos países-membros que o integram.

Encontra-se, portanto, o Instituto Brasileiro de Ciências Administra­
tivas em condições excepcionais, para acelerar o Programa de Trabalhos 

de sua nova fase, para o que estão asseguradas condições favoráveis e, 
principalmente, uma situação de extraordinário prestígio com relação aos 
meios culturais e técnicos do País, sobretudo, no âmbito do Parlamento 
brasileiro. As inúmeras publicações já editadas pelo Instituto desde sua 
tundação, até agora garantiram-lhe, de fato, prestígio e respeito excep­
cionais. Além disso, o comparecimento do Brasil às Mesas-Redondas e 
Congressos Internacionais, por intermédio de delegações credenciadas pelo 
Govêrno Federal: —  a intensa e permanente distribuição de várias publi­

cações diferentes em português, francês e inglês, as quais têm merecido a 
melhor repercussão possível; a divulgação, através de seção especial na 

Revista do Serviço Público, de inúmeras traduções de trabalhos técnicos, 
em número superior a 80 trabalhos diferentes de autores de vários países; 
finalmente, a correspondência com personalidades integrantes do Instituto 
nos diversos países-membros —  todos êsses fatores contribuíram para criar, 
em tôrno do Instituto Brasileiro de Ciências Administrativas, um clima de 

profundo respeito, simpatia e estímulo.

Estão, portanto, lançadas as bases para uma obra de grandes pro­
porções e decisiva significação nacional.

O  Programa de Trabalhos do Instituto Brasileiro de Ciências Admi­
nistrativas, em sua nova fase, encontra-se resumido no próprio texto das 
Emendas consignadas no Orçamento Geral da União para o exercício fi­
nanceiro de 1959.

As atuais condições e perspectivas da situação brasileira tornam impe­
rativo que o Instituto atribua alta prioridade ao estudo e debate dos pro­
blemas da Reforma Administrativa em todos os seus aspectos. É aconse­
lhável que o Instituto se consagre, com todo empenho, a essa matéria, através 
de cursos, conferências, publicações especializadas, mesas-redondas ou quais­
quer iniciativas correlacionadas com êsse problema fundamental. Será essa 
uma das maiores contribuições que o Instituto poderá prestar ao Congresso 
Nacional e aos órgãos do Poder Executivo da República nas três órbitas 
federativas —  União, Estados e Municípios.



Simultaneamente com o exato equacionamento dos problemas da Re­
forma Administrativa brasileira seria também aconselhável que o Instituto 
promovesse:

a) a ampliação das seções especiais do Instituto na Revista de Direito 
Administrativo e na Revista do Serviço Público; b) a vinda ao Brasil das 
figuras de maior expressão no campo das ciências administrativas, mediante 
estreita ligação com o Itamarati, segundo programas especificos a serem 
estabelecidos e rigoroso exame da lista das personalidades a serem con­
vidadas; c) a publicação de um Boletim trimestral, na forma do que já vem 
fazendo o International Institute of Administrative Sciences ( I . I .A .S . ) ,  em 
Bruxelas, com a «Révue des Sciences Administratives», e entre nós, o 
I .B .R . I .  com a «Revista Brasileira de Política Internacional»; d) finalmente, 
ampliação do quadro de membros do Instituto Brasileiro de Ciências Admi­
nistrativas —» admitidas, desde já, as personalidades de destaque que, direta 

ou indiretamente têm colaborado ou podem contribuir para o êxito da 

Instituição.

A s  a tiv idades  e realizações do  In s titu to  B rasile iro de C iênc ias  A d m i­

n istrativas desde sua fu n d a ç ão  até o  presente m om ento  credenciam-no, pe­

rante a N a ç ão  brasile ira , com o um a E n tid ad e  sum am ente ú t il m erecedora 

de todo  o am paro  que po rven tu ra  lhe possa ser dado  pelos órgãos do 

Poder E xecu tivo  F ed e ra l. M e sm o  porque nem  só de prestíg io  in te lectual 

e m ora l v ivem  as Institu ições ded icadas ao  estudo e pesquisa de problem as 

no tadam ente  no  vasto  e com plexo dom ín io  das ciências sociais e das téc­

nicas a  serviço da  A d m in is tra ç ão . Se o In s titu to  B rasile iro de C iênc ias  

A dm in is tra tiv as  d ispõe , inegàve lm ente , de um  grande  e merecido prestig io 

de ordem  m ora l e técn ica —  por fôrça das a tiv idades desenvolv idas nestes 

ú ltim os anos pe la  sua d in âm ica  Secretaria-Geral —  cum pre do mesmo passo, 

proporcionar- lhe meios m ateria is e instrum entos positivos de ação , isto é, 

um a base m ais concreta de recursos financeiros, a possib ilidade de a ting ir 

p lenam ente  os ob je tivos que de term inaram  a sua c r iação . E s ta  a razão  de 

ser p r im o rd ia l do P ro je to  de Lei anexo que tenho a honra  de subm eter à 

alta de liberação dos d ignos  Representantes do Povo  brasile iro no  Congresso 

N a c io n a l. A s  persona lidades in tegrantes dos órgãos d irigentes do Ins titu to  

constituem  o seu m aior p a tr im ôn io  e a m elhor g a ran tia  de que os altos o b je ­

tivos da  E n t id a d e  serão p lena  e satis fa tò riam ente  a ting id o s . B asta m encionar 

entre outros, os nom es ilustres de brasile iros com o os D rs . IMÜEÍ>

L o p e , P residente  do  In s titu to  e da  F u n d ação  G e tú lio  V a rg as ; D r .  U a r l o s  

M e d e ir o s  S il v a , d ig no  P rocurado r G e ra l da R epúb lic a , P rofessor T e m is - 

t o c l e s  B r a n d ã o  C a v a l c a n t i; Dr. J. G u il h e r m e  d e  A r a g ã o , Diretor-beral 
do D . A . S . P . ;  M in is tro  A r iz io  d e  V ia n a ; D e p u tad o  B il a c  P in t o ; D r . A n ­

t ô n io  G o n ç a l v e s  d e  O l iv e ir a , a tu a l C o nsu lto r  G era l da R epúb lic a , p ro ­

fessor V ic t o r  N u n e s  L e a l , C he fe  do  G ab ine te  C iv il da Presidência a e- 

Pública; D r .  S e b a s t iã o  d e  S a n t a n a  e D r .  A s t é r io  D a r d e a u  V ie ir a . 

do Banco  N a c io n a l de D esenvo lv im en to  E conôm ico ; D r . A r a ú j o  C a v a l c a n t i, 

T écn ico  de A d m in is tra ç ão  e C onse lhe iro  da  A . B . M . ;  P ro f. A l m e id a  P a iv a , 

d a Petrobrás; P ro fessor B e n e d it o  S il v a , da Esco la  B rasile ira de A d m in is ­

tração  P úb lic a  —  F u n d a ç ão  G e tú lio  V a rg a s ; D r . A d r o a l d o  Ju n q u e ir a  

A y r e s , d a  C . A  P . F . E . S . P .  e outros que seria ocioso enum erar.
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Nos têrmos do referido Projeto de Lei ficam estabelecidos critérios 
relativos à participação do Instituto Brasileiro de Ciências Administrativas 
no Orçamento Geral da União e lançadas as bases de um Convênio Espe­
cial de Colaboração e Assistência Técnica. As providências sugeridas en­
contram ampla e cabal justificação na própria existência do Instituto, e no 
acervo, realmente expressivo, do que essa Entidade vem realizando desde 
sua fundação e que é apenas o prelúdio do muito que poderá fazer caso 
lhe sejam proporcionados condições e recursos favoráveis à expansão de 
suas atividades. Os documentos anexos, 1 e 2, constituem uma demons­
tração da situação e das potencialidades do Instituto Brasileiro de Ciências 
Administrativas, integrado no momento, por algumas figuras exponenciais 
no âmbito das Ciências Administrativas e do Direito Administrativo. Só 
documentos que vêm corroborar e fortalecer a presente Justificação contri­
buindo, além disso, para esclarecer as Comissões Técnicas e o Plenário 
do Congresso Nacional quanto às dimensões, conteúdo e perspectivas de 
uma Instituição, efetivamente indispensável ao aperfeiçoamento cultural e 
ao desenvolvimento técnico da Administração Pública brasileira, nas três 
órbitas da Federação —  a União, os Estados e os municípios. —  Celso 
Peçanha..

SUMÁRIO

I —  Projeto de Lei:

Dispõe sôbre a Participação do Instituto Brasileiro de Ciências Admi­
nistrativas —  (Seção Nacional do International Institute of Administrative 
Sciences) —  no Orçamento Geral da União; estabelece um Convênio de 
Colaboração e Assistência Técnica, e dá outras providências.

II —• Justificação.

III —  Documentação:

1 —  O  Instituto Brasileiro de Ciências Administrativas e o Instituto 
Internacional de Ciências Administrativas —  Luiz S im õ e s  L o p e s .

2 —  Principais Trabalhos promovidos e divulgados pelo Instituto Bra­
sileiro de Ciências Administrativas.

3 —  A Administração Pública e os Problemas da Automação: I —  Con­
dições e Perspectivas do Emprêgo da Automação nos Serviços Públicos;
II —  A  Mesa-Redonda de Liége e os Prolbemas da Automação na Admi­
nistração Pública —  A r a ú j o  C a v a l c a n t i . (*)

(*) Já publicado na Revista do Serviço Público.



DIREITO E JURISPRUDÊNCIA

DOUTRINA

Do Positivismo Jurídico a D esautorização do Poder

R e g in a l d o  N u n e s

D e n t r e  os ju r is tas  criadores de dou trinas , nenhum  se m ostrou mais 

fiel à  filoso fia  de A u g . C o m t e  d o  que L é o n  D u g u it .

Dar cunho positivo ao direito público, combatendo tudo quanto hâ 
nêle de metafísico, foi a sua linha de pensamento e de ação. E para o êxito 
dessa campanha tendente a assentar o direito público em bases positivas, 
começou negando o direito natural, o direito subjetivo, a personalidade 
jurídica do Estado e, como conseqüência, a sua soberania.

O Estado, como um eu coletivo, diferente das pessoas que o compõem, 
não existe. É pura abstração metafísica. O  Estado são os governantes e os 
governantes são os mais fortes. Mais fortes não só pela fôrça física, mas 
ainda pela expressão numérica, pelo ascendente religioso ou moral e, lasí 
but not least, pelo poder econômico.

Direito natural não existe tampouco. O direito é um derivado da vida 
em sociedade. Existe para tornar possível a vida individual em sociedade, 
onde ela só pode existir e desenvolver-se. Para que o indivíduo subsista, 
a sociedade tem que sobreviver, porque só em sociedade o indivíduo vive 
e prospera.

Conseqüentemente, o direito se torna, assim, para D u g u it , uma condição 
de sobrevivência do indivíduo em sociedade e se traduz objetivamente pe as 
regras da solidariedade social. Solidariedade positiva e negativa: '■j0,-. a~,er 
para assegurar a solidariedade social e nada fazer que impeça ou di icu te 
essa mesma solidariedade, sob qualquer das suas formas.

Para D u g u it  há duas fontes geradoras do dever de solidariedade, a 
semelhança dos tipos em grupo e a divisão do trabalho social. Há, assim, 
normas de solidariedade derivadas da semelhança e normas de solidariedade 
oriundas da divisão do trabalho. Direito é tôda a norma _ que respeite, 
conserve, ou desenvolva a solidariedade social sob qualquer dêstes aspectos.

Tôda a autoridade política que viole êstes deveres é uma autoridade 
tirânica e ilegítima. A vontade dos governantes, sejam_ êles um monarca, 
uma aristocracia, ou uma maioria popular, não se impõe ao respeito e a 
obediência quando viola o direito, isto é, a regra de solidariedade socia , 

mesmo com relação a um só indivíduo.

Admite D u g u it  que o próprio govêrno da maioria, constituído pelo 
sufrágio universal, pode tornar-se tirânico, desde que infrinja as regras da 

solidariedade social.
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Os governantes não criam a segra de direito, registram-<na, porque esta 
regra é anterior e superior a êles. E quando o govêrno, mesmo da maioria, 
desatende ao direito manifesto na regra de solidariedade, por êsse mesmo 
ato se ilegítima, justificando-se contra êle a insurreição.

Aqui, entretanto, parece-nos que D u g u it , começando por negar a 
existência do direito natural do indivíduo isoladamente considerado, acaba 
confessando a existência de um direito natural do indivíduo em sociedade. 
Porque se os governos não criam a regra de solidariedade que, pelo cintrário, 
se lhes impõe como condicionamento natural dos indivíduos em grupo, dita 
regra é de direito natural e só como tal obriga os governantes, legitimando-lhes 
os atos se êles a respeitam, ou ilegitimando-os no caso contrário.

Mesmo porque, para D u g u it , a lei que os governantes expedirem não 
será lei se não traduzir uma regra de solidariedade social, mas ato sem 
valor, a que ninguém está obrigado a obedecer.

Negada a soberania do Estado e a sua própria existência como pessoa 
jurídica e ,defendido o princípio de que nenhuma vontade, mesmo a dos 
governantes, tem o direito de se impor às outras vontades, ainda que fundada 
no pêso da maioria —  o que daí se segue é que o império da lei não deriva 
da sua origem, mas dos seus fins —  de ser ela a expressão de uma regra 
de solidariedade, anterior e superior aos governos e, por isso mesmo, natural,

Não se diga que a relatividade da norma, no tempo e no espaço, tira-lhe 
as características de direito natural. Não; porque os direitos naturais não 
são obrigatòriamente absolutos e eternos, mesmo em relação ao indivíduo, 
se bem que, aqui como ali, possa alguns haver com êste caráter. Há normas 
de direito para o indivíduo como para a sociedade, constantes e independentes, 
das condições de tempo e lugar.

E estas normas comuns —  pelo menos elas —  seriam de direito natural, 
porque, superiores e anteriores a todos os governos, indistintamente se 
imporiam a todos os governantes.

Mas, não conseguindo apagar da sua construção jurídica a idéia de 
direito natural, cria D u g u it  com ela uma dificuldade insuperável para o- 
descrime do que seja regra de direito.

Na verdade: a quem fica decidir se determina,da norma traduz ou nãO' 
um direito objetivo, ou seja, uma regra de solidariedade social? Ao monarca?' 
Já o disse D u g u it  que não. As elites? Tampouco. À maioria? Ainda não, 
À vontade coletiva? E uma ficção para D u g u it . Ao mais forte, isto é, ao» 
govêrno atual? Seria confundir o direito com a fôrça e o arbítrio.

E assim  ficam os sem ter quem  nos dê  o teste de leg it im idade  do  direito; 
e tô d a  a  im pos ição  dos governantes poderá  sem pre ser ave rbada de ileg ítim a, 

e a rb itrár ia , po r ausênc ia  de  um  poder in fa líve l e soberano que  o de fina  

erga omnes, d a n d o  lu g a r  à  insurre ição , que  segundo  D u g u it , é um a 

decorrênc ia leg ítim a  dos governos arb itrários.

E, chegando a êste ponto de perplexidade e incerteza, poderemos 
exclamar com G u iz o t  numa das passagens da sua História das Origens do>
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Govêrno Representativo: «Soberania do povo... A que se reduz ela? Seu 
princípio é que a maioria tem direito, somente pelo fato de ser maioria. Mas, 
na idéia de maioria entram dois elementos diferentes: a idéia de uma opinião 
acreditada e a idéia de uma fôrça preponderante. Como fôrça, a maioria 
não tem qualquer direito que não seja o da fôrça que, em si mesmo, não 
constitui título legítimo à soberania. Como opinião —  pergunta-se —  é a 
maioria necessàriamente infalível ou promove sempre o bem, o verdadeiro 
e o justo, objetivos da verdadeira soberania? A experiência diz-nos que não. 
Logo, a maioria, enquanto tal, quer dizer enquanto expressão numérica, não 
possui a soberania legítima —  nem em virtude da fôrça, que não lha pode 
dar, nem em virtude da infalibilidade, que ela não tem».



PARECERES

Consultor Jurídico do D .A .S . P.

Concurso para provimento de 
cargoá da carreira de Policia 
Especial. Prova de Investigação 
Social. A condenação por delito 
capitulado no art. 129 do Código 
Penal (lesão corporal dolosa), 
embora não contra-indique o 
candidato para o exercício de 
funções burocráticas, incapacita-o 
para o desempenho de atividade 
policial. O  mesmo não ocorre, se 
a lesão corporal é culposa.

PARECER

I

Entre as provas eliminatórias do concurso 
para provimento em cargos da classe inicial 
da carreira de Policia Especial do Ministério 
da Justiça e Negócios Interiores se encontra 
a-de Investigação Social, que se destina à 
verificação da existência de antecedentes 
sociais que contra-indiquem o candidato ao 
exercício do cargo, para o qual se processa 
o respectivo recrutamento.

2. Dois candidatos habilitados nas demais 
provas dêsse concurso apresentam antecedentes 
criminais: o primeiro, inscrito sob n9 130, foi 
processado e condenado a quatro meses de 
detenção, tendo cumprido a pena como incurso 
no art. 129 do Código Penal; o segundo, 
inscrito sob n.° 994, tem processo em anda­
mento, com invocação do art. 129, § 6'’, do 
mesmo Código.

3. A D.S.A. dêste Departamento solicita 
a minha audiência, a fim de que esclareça se 
tais antecedentes importam em inabilitação na 
prova de Investigação Social do referido 
concurso.

II

4. A prova de Investigação Social há 
que ser examinada tendo em vista o cargo 
público para o qual se faz o recrutamento, 
devendo, em conseqüência, atender-se à natu­
reza da função a ser desempenhada.

5. Assim, em se tratando, na espécie, da 
figura delituosa capitulada no Código Penal 
como lesões corporais, se não há, de um modo 
geral, contra-indicação dos transgressores dêsse 
capítulo para funções burocráticas, o mesmo 
não acontece, verbi gratia, para os que desejam 
exercer atividades policiais, quando a presunção 
de violência, oriunda da condenação por êsse 
delito, é evidente, incapacitando o candidato 
para o exercício do cargo, ao qual se atribui 
uma parcela de autoridade, em que é preciso 
muita ponderação e equilíbrio, sob pena de 
se transformar uma função preventiva, eminen­
temente social, em atividade contrária aos fins 
sociais, pelo abuso de autoridade que o agente 
do Estado poderá vir a exercer, dado o seu 
temperamento.

6. A quem haja sido condenado por lesões 
corporais, seria um contra-senso se entregarem 
armas para a defesa da sociedade, quando o 
portador delas, dada a sua presuntiva violência, 
poderia agir contrariamente aos fins sociais de 
sua função, utilizando-as para desfôrço pessoal, 
sem que se pudesse verificar, em muitos casos, 
se agira repressivamente, dentro das caracte­
rísticas de uma polícia de choque, ou se 
procedera em obediência a objetivos incon­
fessáveis.

7. O  primeiro dos candidatos citados, 
condenado como incurso no art. 129 do Código 
Penal (lesão corporal dolosa), se acha, ao 
meu parecer, incompatibilizado para o exer­
cício das funções da carreira de Polícia 
Especial. Quanto ao segundo, denunciado como 
incurso no art. 129, § 69, do mesmo Código 
(lesão corporal culposa), cujo processo se 
acha ainda em andamento na 25® Vara 
Criminal, não creio que apresente contra- 
-indicação para o exercício do cargo, de vez 
que, sendo culposa a lesão ocasionada, vale 
dizer, não intencional, não pode ser conside­
rado violento, ainda que venha a ser condenado, 
pois teria infligido a lesão, apenas, por impru­
dência, negligência ou imperícia.

8. Em conclusão, entendo que o primeiro 
dos candidatos se acha inabilitado na prova 
de Investigação Social do concurso de Polícia
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Especial realizado por êste Departamento, o 
mesmo não ocorrendo em relação ao segundo. 

É o meu parecer. S.M.J.

Rio de Janeiro, 7 de março de 1960. — 
C le n íc io  da  S ilva  D u art e , Consultor Jurídico.

A cassação da segurança con­
cedida torna sem efeito os atos 
de execução provisória da sen­
tença, repondo a situação no 
statu quo anterior, por conta e 
risco do excqiiente.

O  ato administrativo posterior­
mente praticado, embora baseado 
em êrro grosseiro de direito, 
determina, em relação ao benefi­
ciado, a presunção de boa fé. 
não autorizando a restituição do 
indébito.

PARECER

Investigador do Departamento Federal de 
Segurança Pública foi dispensado de suas 
funções, em 1951, na forma do art. 10, 
parágrafo único, do Decreto-lei n? 5.175, de 
7 de janeiro de 1943.

2. Dêsse ato administrativo, impetrou o 
interessado mandado de segurança, concedido 
na 1* instância e. posteriormente, cassado pelo 
Egrégio Tribunal Federal de Recursos (fõlhas 
285).

3. Nêsse interregno entre a decisão de
instância e a cassação da medida pelo

Iribunal ad quem, foi o servidor reintegrado 
naquelas funções, em face da execução provi­
sória, sendo tornado sem efeito êste ato, quando 
da reforma da sentença do juízo singular.

4. Houve pedido de readmissão do 
interessado, o qual, antes da solução adminis­
trativa, requereu novo mandado de segurança 
contra o ato que desfizera a reintegração, sob 
° fundamento de que, com a superveniência da 
Lei n* 2.284, de 9 de agôsto de 1954, que o 
alcançara quando reintegrado por fõrça da 
fxecução provisória, adquirira estabilidade, 
Pelo que não o atingiria a cassação da 
se9urança pelo tribunal superior.

5. Prestadas as informações pela autori- 
°ade dita coatora, o então Chefe de Policia 
‘ ‘is- 261), êste, aprovando parecer de seu

assessor juridica (fls. 259 e 260), reconheceu 
o alegado direito do requerente, concluindo por 
estar prejudicada a impetração, baixando a 
portaria de fls. 262, que tornou sem efeito a 
portaria anterior, que anulara a reintegração.

6. Requisitado o processo pelo Doutor 
Consultor Jurídico do Ministério da Justiça e 
Negócios Interiores, requereu S.S* a audiência 
do D.A.S.P., em face dos têrmos do acórdão 
de fls. 285, que cassara a segurança concedida 
pelo juízo de 1* instância.

7. A D.P. dêste Departamento, ao exa­
minar o assunto, conclui pela nulidade do ato 
praticado pelo então Chefe de Polícia, com 
apoio no parecer acima referido do seu assessor 
jurídico, solicitando, no entanto, minha audi­
ência sôbre a matéria, não só quanto à 
validade do ato administrativo, que ratificou 
a reintegração, como no que respeita à situa­
ção de fato do interessado, possivelmente até 
esta data exercendo as funções em que foi 
reintegrado.

II

8. As observações da D.P., no que 
concerne à espécie, têm inteira pertinência. A 
cassação da segurança concedida no juízo de 
1» instância pelo Egrégio Tribunal Federal de 
Recursos tem como conseqüência irretorqu.vel 
a inexistência juridica daquela dec.sao refor­
mada, cujos efeitos são tidos por nenhum.

9 A execução provisória é de exclusiva 
responsabilidade do exeqüente. Cassada a 
decisão que a ensejou, repõe-se a situação no 
statu quo anterior, sem que seja licito invocar 
qualquer atribuição de direito ou_ vantagem so 
conferivel em face dessa execução, sujeita ao 
desfazimento se reformada a sentença, como 

no caso.

10. Ora, a Lei n' 2.284, de 9 de agôsto 
de 1954, só alcançou o impetrante em exercido 
das funções em que fóra provisoriamente 
reintegrado por fõrça dêsse ato aleatório, que, 
uma vez desfeito, não pode ter qualquer 
incidência sôbre o requerente, que fora «^pen­
sado dessas funções em princípios de íyol. 
mais de três anos antes da vigência daquele 

diploma legal.

11. Impunha-se, com a cassação da 
segurança, o desfazimento do ato reintegrató- 
rio. sem qualquer consideração sôbre legislação 
posterior, evidentemente, como esclarecido, 
inaplicável à espécie.

12. A portaria de fls. 262, que tornou 
sem efeito o ato que desfizera a reintegração, 
é ato totalmente irregular e, dêsse modo, não 
pode continuar a produzir efeitos jurídicos.
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13. Cumpre, pois, torná-la sem efeito, 
considerando o servidor interessado como 
funcionário de fato, para a validade dos atos 
por êle praticados em relação a terceiros, 
determinando-se, ainda, a reposição do que 
houver recebido desde a execução provisória 
até o ato que tomou sem efeito a reintegração, 
pois que essa execução correu exclusivamente 
por sua conta o risco.

14. Quanto às importâncias que lhe 
foram pagas, a partir de sua nova investidura 
decorrente da portaria de fls. 262, não me 
parece que seja de determinar a reposição, 
porquanto, embora, segundo entendo e data 
vênia, tenha havido êrro grosseiro de direito, 
êste foi praticado pela autoridade administra­
tiva, apoiada em parecer do seu assessor 
jurídico, justificando êsse equívoco a boa 
fé do interessado, o que o exonera dessa 
restituição.

É o meu parecer. S.M.J.

Rio de Janeiro, 19 de maio de 1960. — 
C len íc io  da  S ilva  D u art e , Consultor Jurídico.

Aborto provisório instituído pela 
Lei n- 3.531, de 1959. Sua inci­
dência, nos termos do art. 2’, 
letra n, aos Servidores de que 
trata a Lei n9 3.414, de 1958. 
Não há como pretender incorpo­
ração do abono ao vencimento, 
para efeito de cálculo de acrésci­
mos por tempo de serviço, sob 
invocação do princípio da irredu- 
tibilidade de vencimentos. Inexiste 
a pretensa incompatibilidade e, se 
a houvesse, a solução seria a não 
incidência do abono sôbre os 
magistrados e não o desvirtua- 
mento do instituto, essencialmente 
temporário e inincorporável ao 
vencimento, remuneração ou salá­
rio dos beneficiados. ,

PARECER

I

O  Tribunal Regional do Trabalho da 
4* Região (Põrto Alegre), por resolução 
administrativa, entendeu que os acréscimos de 
vencimentos de que trata o art. 12 da Lei 
nl) 3.414, de 20 de junho de 1958, deve ser

calculado sôbre o total compreendido pelo 
vencimento dos magistrados e o abono provi­
sório concedido pela Lei n’ 3.531, de 19 de 
janeiro de 1959.

2. A razão em que se fundamentaram 
os juizes daquele tribunal trabalhista se 
estriba na alegação de que, dispondo o art. 95, 
n? III, da Constituição Federal sôbre a 
irredutibilidade de vencimentos de todos os 
magistrados, não se concilia a condição provi­
sória do abono com essa garantia constitucio­
nal, pois que êsse caráter de temporariedade, 
vale dizer, de possibilidade de sua revogação, 
atentaria contra aquêle princípio da nossa Lei 
Maior. Dai a decisão administrativa que 
tomaram no sentido de considerar o abono 
instituído pela citada Lei n? 3.531, de 1959, 
em relação aos magistrados, como «autêntica 
majoração de vencimentos» e, como tal, 
incorporável a êstes para todos os efeitos, 
inclusive para o fim do cálculo de acréscimos 
por tempo de serviço a que se refere o art 12 
da Lei n* 3.414, de 1958.

3. A D.P. dêste Departamento, exami­
nando a matéria, por solicitação da Direção 
Geral da Fazenda Nacional, conclui contraria­
mente à resolução daquele Tribunal Regional 
do Trabalho. Nada obstante, pediu o meu 
pronunciamento a respeito.

II

4. Têm inteira pertinência as conclusões 
a que chegou a D.P. dêste Departamento, com 
as quais estou de pleno acôrdo, cabendo-me, 
tão-sòmente, aditar algumas considerações a 
título meramente ilustrativo.

5. O abono concedido pela Lei n9 3.531, 
de 19 de janeiro de 1959, o foi a título 
provisório, como se acha claramente especifi­
cado na ementa e no seu art. I 9, acrescentando 
o art. 9'' dêsse diploma legal o seguinte:

«Art. 9’ O  abono provisório de que 
trata esta lei não será, em caso algum, 
nem para qualquer efeito, incorporado ao 
vencimento, remuneração, salário ou retri­
buição dos beneficiados, nem ao provento 
dos inativos e pensionistas» (grifei).

i»

6. Com essas normas, define-se a natu­
reza provisória da vantagem, que é inincorpo­
rável à retribuição pecuniária percebida pelos 
beneficiados.

7. O art. 2", letra n, da mencionada Lei 
n? 3.531, de 1959, estende o abono provisório 
«aos servidores de que trata a lei n" 3.414, 
de 20 de junho de 1958». Dai o se ter 
entendido que abrangia os magistrados, pois
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esta última lei dispõe também sôbre êles, 
fixando-lhes, inclusive, novos vencimentos.

8. Ora, se o abono provisório, sendo 
ontològicamente uma vantagem temporária e. 
Por êsse efeito, revogável não se conciliasse 
com o art. 95, ng III, da Constituição Federal, 
que assegura aos magistrados a irredutibilidade 
de vencimentos, a conclusão lógica, de suma 
evidência, seria a não incidência da vantagem 
aos juizes, pela sua incompatibilidade com 
aquela garantia constitucional, e não desvirtuar 
°  benefício, que tem como elementos intrínsecos 
constitutivos a transitoríedade, vale dizer, a 
revogabilidade (Lei n9 3.531, de 1959, art. 1») 
e a natureza inincorporável aos vencimentos, 
remuneração, salário ou retribuição dos bene­
ficiados (Lei n9 3.531, de 1959, artigo 9’ ).

9. Nem haveria como argüir de incons­
titucional, para o efeito dessa inaplicabilidade 
“o abono provisório aos magistrados, o 
disposto no art. 29, letra n, da Lei n9 3.531,
e 1959, visto que ali apenas se mencionam 

os «servidores de que trata a Lei n9 3.414, de 
20 de junho de 1958», quando não há referência 
expressa aos juizes e a Lei t f  3.414, de 1958, 
cogita de várias categorias de funcionários 
não beneficiados pelo princípio da irredutibili­
dade de vencimentos.

10. Sendo postulado de hermenêutica o 
nao considerar-se inconstitucional uma lei 
senão quando outra interpretação não seja 
compatível, segue-se que, se se entendesse 
■nconciliável a concessão do abono provisório 
aos magistrados com o principio constitucional 
da irredutibilidade de vencimentos, o certo 
seria, como já se esclareceu, a não incidência 
“a vantagem sôbre êles, e não o total 
desvirtuamento do instituto, contra a meras 
le9‘s e a própria e evidente intenção do 
legislador.

11. Não me parece, todavia, que o abono 
Provisório instituído pela Lei n9 3.531, de 
'"59, seja incompatível com o principio 
constitucional da irredutibilidade de vencimen- 
tQs. pois se a vantagem não pode ser, como 
a própria lei esclarece (art. 99), incorporável 
a_êsses vencimentos, é porque de vencimento 
não se trata.

lui
12. Em conclusão, entendo que a reso- 

^Ção administrativa do Tribunal Regional do 
rabalho da 4* Região, de que cogita o 

Processo, é absolutamente ilegal e não pode 
ProsPerar. Tratando-se, na espécie, de ato 
p’aterialmente administrativo, é lícito ao Poder 

ecutivo negar-lhe validade e eficácia.

E o meu parecer. S.M.J.

P Rio de Janeiro, 12 de maio de 1960. — 
'-len íc io  d a  S ilva  D u a r t e , Consultor Jurídico.

Reestruturação e Reclassificação 
de funcionários das Secretarias de 
Tribunais Federais. Normas que 
devem der observadas.

PARECER

I

Vários Tribunais Federais, por resoluções 
administrativas, reestruturaram e reclassifica- 
ram o pessoal de suas Secretarias.

2. Discute-se sôbre a validade e eficácia 
dessas decisões, para o fim de se proceder à 
elaboração da proposta orçamentária para o 
exercício de 1961.

3. A D.O. e a D.P. dêste Departamento 
impugnam os atos administrativos daqueles 
Tribunais, solicitando-se, no entanto, meu 
parecer sôbre a espécie.

II

4. A reestruturação e reclassificação de 
cargos e funções dos serviços administrativos 
dos Tribunais Federais só podem ocorrer em 
decorrência de lei que as autorize. E a norma 
que deflui do art. 97, n9 II, da Constituição, 
assim expressa:

«Art. 97. Compete aos Tribunais:

II __ elaborar seus regimentos internos
e organizar os serviços auxiliares, pro­
vendo-lhes os cargos na forma da lei; e 
bem assim propor ao Poder Legislativo 
competente a criação ou a extinção de 
cargos e a fixação dos respectivos venci­
mentos» (grifei).

5. Comentando êsse dispositivo, assim se 
manifesta P o n tes  de  M iran da  (Comentários 
â Constituição de 1946, 2‘ ed., 1953. vol. II, 

pág. 460):

«A organização das Secretarias compete 
aos tribunais a que pertencem, e, além 
disso, conforme a inteligência que fixare­
mos, a organização dos cartórios e de 
todos os mais serviços auxiliares; porém, 
assim aos tribunais como aos órgãos do 
Poder Legislativo e ao Poder Executivo, 
não se lhes faculta criar, suprimir, fixar, 
aumentar, diminuir, ou alterar vencimentos: 
propõem êles ao Poder Legislativo — 
diretamente —  a criação ou supressão de 
empregos e a fixação dos vencimentos 
respectivos» (os grifos são do original).

6. Verifica-se, por conseguinte, que a 
estruturação e reclassificação de cargos das 
Secretarias e órgãos auxiliares, vale dizer, de
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todos os serviços administrativos dos tribunais 
só podem validamente ocorrer mediante lei, 
oriunda de proposta do Poder Judiciário.

7. Há que distinguir, na espécie, se essas 
reestruturações e reclassificações tiveram por 
origem mandamento legal que haja vinculado 
os vencimentos, direitos e vantagens dêsse 
pessoal a funcionários de outros Poderes, 
quando então seriam atos perfeitos, meramente 
declaratórios, ou se despidas de apoio legal, 
hipótese em que é evidente a inconstitucionali- 
dade de tais atos administrativos.

8. No caso dos funcionários do Supremo 
Tribunal Federal, há disposições legais vincula- 
tivas, como se vê do disposto no art. 1* da 
Lei n.° 264, de 24 de fevereiro de 1948, a que 
se deu nova redação, incluindo-se alguns 
parágrafos, pela Lei n9 2.691, de 23 de 
dezembro de 1955.

9. A  redação primitiva dêsse artigo (Lei 
n9 264, de 1948) era a seguinte:

«Art. 1* Os funcionários da Secretaria 
do Supremo Tribunal Federal têm os 
mesmos vencimentos, direitos e vantagens 
assegurados aos funcionários da Câmara 
dos Deputados e do Senado Federal, 
respeitada a identidade ou equivalência 
dos cargos».

10. Pela Lei n9 2.691, de 1955, alterou-se 
a redação dêsse preceito e se incluíram dois 
parágrafos, ficando assim redigidos:

«Art. I 9 Os funcionários da Secretaria 
do Supremo Tribunal Federal têm os 
mesmos direitos e vantagens assegurados 

" aos funcionários da Secretaria da Câmara 
dos Deputados, desde que exerçam cargos 
idênticos e da mesma responsabilidade.

§ l9 Quando se tratar de cargos de 
carreira, a equiparação de vencimentos 
só compreende o número de classes a que 
correspondem as da outra carreira.

§ 2° A classificação dos funcionários 
em novos símbolos, padrões ou classes de 
vencimentos será feita em lei, mediante 
proposta do Tribunal e a apostila dos 
respectivos titulos e o pagamento da 
diferença de vencimento não serão reali­
zados antes da vigência desta lei».

11. A nova redação dada pela Lei 
n.° 2.691, de 1955, cuja transcrição se faz no 
item anterior, foi declarada inconstitucional 
pelo Supremo Tribunal Federal em Resolução 
administrativa publicada no Diário da Justiça 
de 9 de junho de 1956, às págs. 6.559 e 6.560, 
sob invocação de desrespeito ao art. 97, 
n9 II, da nossa Lei Maior, uma vez que o 
Projeto não fõra proposto pelo Poder Judiciário.

12. A resolução há que ser obedecida, 
porque tomada na forma do art. 200 da 
Constituição Federal, além de ser inegável a 
transgressão, na espécie, do citado art. 97, 
n9 II, da Lei Fundamental.

13. Argumenta-se que o Senado Federal, 
nos têrmos do art. 64 da Constituição, ainda 
não suspendeu a execução da lei; mas o fato 
não alcança a decisão in casu do Supremo 
Tribunal Federal, nem a de outros tribunais 
no mesmo sentido, também in casu, desde que 
obedecidas as formalidades do art. 200 da 
nossa Lei Magna. Para êsses. deixou de existir 
a nova redação dada ao art. I9 da Lei número 
264, de 1948, pela de n9 2.691, de 1955.

14. Tem-se, em conseqüência, que, se as 
reestruturações e reclassificações de que se 
trata foram feitas na base do art. I9 da Lei 
n9 264, de 1948, em sua primitiva redação, — 
só alcançando a Secretaria do Supremo 
Tribunal Federal e a de outros tribunais a que 
se estendeu êsse dispositivo, — são válidas e 
devem ser consideradas como meros atos 
declaratórios; em hipótese contrária, não há 
como reconhecer a validade e eficácia dessas 
resoluções. Tratando-se de atos materialmente 
administrativos, ao Executivo não é defeso 
impugná-los.

15. Em face do exposto, entendo que 
deve o processo ser submetido a nova apre­
ciação da D.P., para que adote a orientação 
decorrente dêste pronunciamento, no caso de 
vir êle a ser aprovado pelo Sr. Diretor-Geral 
dêste Departamento.

É  o meu parecer. S.M.J.

Rio de Janeiro, 14 de março de 1960. — 
C len íc io  da  S ilva  D u arte , Consultor Jurídico



ACÓRDÃOS

Supremo Tribunal Federai

RECURSOS EXTRAORDINÁRIO

n '  39.522 — SAO PAULO

Empreiteiros — As contribuições de pre­
vidência não lhes podem ser exigidas des­
de que administrem a obra por conta do 
próprio dono — Recurso não conhecido.

Recorrente: Instituto de Aposentadoria e 
ensoes dos Industriários.

Recorridos: Materiais Básicos S.A. Indústria 
e '-omércio.

Relator: O  Sr. Ministro L a fa y e t te  de An- 
drada .

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos êstes autos 
ae Kecurso Extraordinário número 39.522, dc 

Paulo, recorrente Instituto de Aposenta- 
Pcnsões dos Industriários e recorrida 

Materiais Básicos S.A., Indústria e Co­
mercio:

Acordam os Ministros do Supremo Tribu- 
a rederal, em 2.° Turma, unanimemente, não 
onhecer do recurso de acôrdo com as notas 

'aquigráficas nos autos.

Custas da lei.

Rio de Janeiro, 16 de dezembrro de 1958. —
, L a fa y e t te  de A n d ra d a , Presidente e Re­
lator.

rela t ór io

O  Senhor Ministro L a fa y e t te  de A n d ra d a .

Tribunal Federal de Recursos manteve 
sentença de primeira instância, que é a se- 

9umte:

«A preliminar improcede; o fato da lei de- 
erminar que os comprovantes do pagamento 
e salários devem ser arquivados pelo prazo 
e cinco anos (artigo 6.° do Decreto-lei nú- 

nu r0f. de 1937), não importa em estabelecer 
findo êsse prazo esteja prescrito o direito 

Instituto em cobrar as parcelas porventura 
aescontadas dos salários.

A segunda tese da embargante é de integral 
°cedência como já o reconheceu êste juizo 

m outros feitos.

A previdência social, segundo o disposto 
no art. 157, XVI, da Constituição Federal, 
tem por objetivo proteger os trabalhadores 
contra as conseqüências da velhice, da invali­
dez e da morte; ora, somente se justifica a co­
brança da taxa de previdência social, mediante 
desconto do salário do operário, quando o 
operário é identificado, para que a instituição 
de previdência social possa levar a seu crédito 
o pagamento da contribuição mensal, paga­
mento que o habilitara a fazer jus aos benefí­
cios em lei.

Como bem o decidiu o Conselho Superior 
dc Previdência Social, nos julgados de fls. 52 
e 53 «as Contribuições devem ser nominais, 
para que o levantamento do débito produza 
os seus efeitos beneficiando os verdadeiros 
trabalhadores e não entrem como renda 
eventual da instituição» não sendo de se exigir 
«contribuições sõbre associados desconhecidos 
ou trabalhadores não identificados» (D. /. 
União, de 5-8-1955, pág. 2.631; de 11 de 
■março de 1955, pág. 1.020), orientação per­
filhada também pelo Egrégio Tribunal Federal 
de Recursos —  (Agravo n." 1.599, in D. f. 
União. 3-1-52, págs. 20-21. agravo número 
3.638, in D. J. União. 9-11-54. pág. 3.971).

Na hipótese dos autos, reconheceu o pró­
prio exeqüente que a cobrança alcança débitos 
relativos a trabalhadores não identificados, mas 
que é de se indeferir a pretensão da embar­
gante. porque «é obrigação dos empregadores 
fazer a identificação individual dos segurados», 
de modo que se essa obrigação não é cum­
prida, estar-se-ia premiando o desleixo ou a de­
sorganização (fls. 57, item II, fls. 14 do proces­
so administrativo) . Improcede o raciocínio do 
exeqüente, pois, a falta do cumprimento da 
obrigação justifica a aplicação de penalidades, 
mas não a cobrança de contribuições indevidas. 
No curso da ação não foi feita perícia para 
levantamento exato das parcelas referentes a 
operários não identificados de modo que so­
mente em execução será possível essa provi­

dência.

Quanto a contribuições incidentes sõbre pa­
gamentos efetuados a empreiteiros.

Nessa matéria há que distinguir: e da dou­
trina e da jurisprudência que o empreiteiro
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artífice, aquêle que executa o trabalho sem o 
auxílio de outrem, que é economicamente um 
fraco, se assemelha, na esfera trabalhista, ao 
salário, a empreitada lhe afigura como modali­
dade de pagamento, e não como contrato que 
isente o empregador das responsabilidades 
previstas em lei (Arquivo Judiciário, volume 
92-96 da Rev. Trib. 187-444-202-597), mas, 
se se trata realmente de contrato de empreitada, 
pelo qual o contratante assume a responsabili­
dade do serviço, tendo recursos para fazer 
face a esta responsabilidade utilizando-se de 
mão de obra estranha, aí então não há que 
falar em subordinação ou em empregado sa- 
lariado, pois bem delineados estão os caracte­
rísticos de trabalho independente objeto de ou­
tra tutela jurídica.

No caso dos autos, a embargante se limitou 
a exibir prova documental de modo que o 
feito há de ser julgado com base nessa prova 
e naquela resultante do inquérito administrativo, 
em apenso nos autos.

Quanto aos pagamentos feitos à firma Or­
ganização de Colocação de Tacos Paulista 
Ltda. não tenho dúvida alguma em excluí-los 
de qualquer contribuição de previdência social: 
os pagamentos foram feitos a um firma legal­

mente organizada, firma que o próprio exe- 
qüente conheceu ter existência legal, tanto 
assim, que é firma inscrita no próprio I.A.P.I. 
(fôlhas 149, do processo administrativo).

Quanto a G re g ó r io  B acc i, afirma a embar­
gante que é o diretor da aludida firma, mas 
nos autos não há prova nesse sentido, contudo 
os -serviços executados c pagos a G re g ó r io  

B acc i estão a evidenciar, sem sombra de 
dúvida, que não se trata de uma única pessoa, 
mas sim de uma turma de trabalhadores exe­
cutando serviços simultâneos em vários luga­
res: o vulto de tais serviços está a mostrar 
que se está realmente em face de contrato de 
empreitada, isto é, de serviços executados por 
conta e risco de outrem e não de assalariados 
sob a dependência de embargante a esta direta­
mente subordinados: além disso não havendo 
discriminação dos operários que executaram tais 
serviços, a cobrança de contribuições incidiria 
no imesmo vício aludido.

O  mesmo se pode afirmar quanto aos servi­
ços de empreitada executados por D omingos 
P r ia n ik  K imak  (fls. 59 e segs. do processo 
administrativo). C i r i l o  G atti (fls. 64) e José 

B ened ito  Luz (fls. 75); em todos êsses casos, 
o próprio exeqüente reconheceu que «são ver­
dadeiros empreiteiros ou chefes de tunmas de 
trabalhadores não autônomos» (fls. 12 do 
processo administrativo), razão pela qual não 
pode a embargante ser responsabilizada por 
contribuições que seriam devidas por ditas 
pessoas, principalmente ignorando quais sejam

os operários que contrataram os serviços para 
tais «empreiteiros».

Quanto aos demais, o montante dos ser­
viços executados não autoriza se a.'irme se­
jam empreiteiros utilizando operários assala­
riados.

Não há prova alguma nos autos que o exe­
qüente esteja cobrando contribuições sem ob­
servância do teto máximo de dois mil cruzei­
ros mensais.

«A defesa, no processo de executivo fiscal, 
é ampla (art. 16, do Decreto n* 980) de 
modo que não se justifica a anulação do 
processo por motivo da liquidez da dívida 
fiscal: aliás, a própria embargante requereu 
a exclusão das parcelas indevidas, com a 
conseqüente exclusão de juros moratórios, e 
redução da multa cominada (fls. 23-24) e como 
o exame do mérito favorece sua pretensão 
tudo aconselha não se perca o útil pelo inútil.

Em vista do exposto e do que mais consta 
dos autos, sou pela procedência parcial da 
ação, para condenar a executada ao pagamento 
das contribuições devidas, excluídas as parce­
las aludidas, conforme será apurado cm 
execução.

Custas na forma da lei.

São Paulo, 17 de outubro de 1953».

Diz a ementa do acórdão:

«Entre construtores ou empreiteiros de obra, 
há que distinguir os autônomos, que contratam 
operários por sua conta e risco; e, os que 
operam, apenas, por administração, relegada 
a contratação de operários ao próprio dono da 
obra.

Aos últimos não e licito impor contribuições 
de previdência».

Eis os votos do relator: — ler.

O  Instituto de Aposentadoria e Pensões dos 
Industriários recorre extraordinariamente, com 
apoio no permissivo constitucional, letras a e d.

Alega o recorrente ter o acórdão ofendido 
os artigos 455, parágrafo único do Decreto- 
lei n.° 452, de 1953, 33 do Decreto número 
1.918 de 1937, 1.* e 3.° do Decreto-lei número 
65, de 1937, e 5.° do Decreto n.’ 29.124, de 
1951,

Argumenta: — ler:

Quanto da letra d, sustenta o recorrente:
«O  v. acórdão recorrido, data venia, carece 

ainda de fundamento jurídico próprio, quando 
sustenta os da respeitável sentença de Pri­
meira Instância, admitindo como provada uma 
alegação, uma simples alegação da recorrida 
de que estava isenta de pagamento de grande 
parte das contribuições suplementares, levan­
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tadas pela fiscalização do ora recorrente, por 
«Jue as mesmas competiam aos seus subem­
preiteiros, o que não é, gratia tanta, argu­
mento bastante robusto para ilidir uma execução 
nscal, conforme acima ficou dito, e abaixo 
se enumerará a opinião dos Tribunais do país 
a respeito de tal isenção».

A solidariedade passiva do «empreiteiro 
Principal», em relação às obrigações dos seus 
subempreiteiros guando do julgamento do Re­
curso Ordinário n.° 845, ocasionou a seguinte 
ementa do TRT de São Paulo:

«In fine» —  Responsabilidade solidária dêste 
(o empreiteiro principal) pelo inadimplemento

obrigações contratuais. Aplicação do artigo 
■Mb da Consolidação das Lei do Trabalho. O 
empreiteiro principal, nos têrmos expressos do 
^  * ^55, da C.L.T. responde solidariamente 
com o subempreiteiro, pelos prejuizos causa- 

a empregados por inadimplemento de con­
dões contratuais», (grifos da transcrição) in 

Kevista dos Tribunais, vol. 189 pág. 959).

E uma das obrigações contratuais como já 
se demonstrou linhas artás, é o recolhi­
mento das contribuições previdenciárias, des­
contadas do salário do empregado, o que, não 
realizado em tempo próprio, acarretará gran­
des danos à segurança do mesmo, logo é um 
^implem ento contratual doloso. A ninguém 
e dado, diz a jurisprudência, a lei e a moral, 
enriguecer-se a custa de prejuizo alheio. E ’ 
Piicável agui, e com maior razão que em 

outro feito qualquer a velha regra do Direito 
«.omano — «emo locupletari cum alieno jac- 
ura» ou «jure naturae aenum este neminem 

tat^ne » US detrimento et inJuria neri locuple-

Descontar do salário do empregado a con­
d i ç ã o  previdencial ordenada em lei para 

re ik-Cr, aquêIe <3UC constrói o seu lucro e não 
colhê-la ao órgão segurador é locupletar-se 
m grave o.ensa ao direito do trabalhador 
a jei que ampara das vicissitudes da doença 

e oa morte».

ainda: — ler.

i recurso está arrazoado e o Procurador 
Vjeral opinou:

«O Instituto de Aposentadoria e Pensões 
s Industriários de inconformado com o res- 

Peitavel aresto do Egrégio Tribunal Federal 
Kecursos (fls. 117), manifestou extraordi- 

arxaimente, com apoio nas alíneas a e d do 
permissivo constitucional (fls. 119-127).

Nos têrmos do v. aresto recorrido, verbis: 

«Entre construtores ou empretieiros de obras, 
o^ que distinguir os autônomos, que contratam 
operários por sua conta e risco; e os que 

a ram’ apenas, por administração, relegada 

C° ^ atação de operários ao próprio dono

Aos últimos não é licito contribuições de 
previdência (emenda, fôlha 117).

Demonstrou o recorrente, às completas, em 
suas razões, o perfeito cabimento do extremo 
apêlo a base dos permissivos constitucionais 
invocados.

De feito, o respeitável aresto recorrido, se 
adversou ao disposto no artigo 455, parágrafo 
único da Consolidação das Lei do Trabalho.

Nos contratos de subempreitada, diz a lei, res­
ponde o subempreiteiro pelas obrigações de­
rivadas do contrato de trabalho, quer dizer: — 
êsse vínculo, essa responsabilidade, é legal 
imposta pela lei, independente da vontade das 
partes. Para a incidência da regra jurídica, 
basta, tão só, apenas, haja a subempreitada, 
e nada mais.

Demais disso, o v. acórdão recorrido contra­
riou jurisprudência dos tribunais.

E ’ o que demonstra o recorrente, para cujas 
razões pedimos, data venia, a atenção do 
Excelso Pretório.

Diante do exposto, estamos em que se 
conheça do apêlo extremo, e, conhecido, que 
o Excelso Supremo Tribunal Federal lhe dê 
provimento.

Distrito Federal, 30 de junho de 1953. — 
Firmíno Ferreira Paz, Procurador Geral da 
República».

Aprovado: Carlos Medeiros Silva, Procurador 
Geral da República.

É  o relatório.

VOTO

A decisão está certa. A ementa resumiu 
muito bem o que foi decidido.

As contribuições previdenciais não poderão 
ser exigidas dos empreiteiros que apenas admi­
nistram a obra por conta do próprio dono.

Nenhuma foi a ofensa aos numerosos pre­
ceitos invocados neste recurso, sendo certo 
que nem mesmo foram tais artigos de lei 
questionados ou sujeitos a interpretação.

A letra d também foi impropriamente aludida. 
Inexiste divergência na interpretação da lei. 

Não conheço do recurso.

DECISÃO

Como consta da ata, a decisão foi a seguinte:
A unanimidade, não conheceram do recurso.

Tomaram parte no julgamento os Exmos. 
Srs. Ministros L a fa y e t te  de A n d ra d a  — Re­
lator e Presidente, A f r â n io  C o s ta  (substituto 
do Exmo. Sr. Ministro R o c h a  L agoa , que 
se acha em exercício no Tribunal Superior 
Eleitoral), V i l l a s  Boas, H a h n e m a n n  G u im a ­

rães.

Ausente, justificadamente, o Excelentíssimo 
Sr. Ministro R ibe iro  da  C o s ta  — . H u g o  

mosca, Vice-Diretor interino.
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RECURSO EXTRAORDINÁRIO 
N.9 25.500 — PARANÁ

(EMBARGOS)

— O Município é autônomo no que 
concerne à fixação e cobrança dos íti- 
buitos que lhe pertencem.

— Ê legítimo o lançamento feito de 
acôrdo com o valor da propriedade.

Relator: O  Sr. Ministro A. V ila s  B oas .

Embargante: A r t u r  M a r t in s  F ra n c o .

Embargada: Prefeitura Municipal de Curi­
tiba .

ACÓRDÃO

Relatados e discutidos êstes autos de 
recurso extraordinário n.9 25.500, do Paraná, 
embargante Artur Martins Franco e embar­
gada a Prefeitura de Curitiba:

Resolve o Supremo Tribunal Federal, ut 
notas taquigráficas, desprezar os embargos.

Custas ex lege.

Distrito Federal, 29 d; dezembro de 158.
— O rosim bo  N o n a to ,  Presidente. — A. M . 

V i la s  Boas, Relator.

, rela t ór io

O Sr. Ministro A . V ila s  Boas — Artur 
Martins Franco moveu contra a Prefeitura 
de Curitiba ação anulatória dos lançamentos 
dos impostos Predial e Territorial, relativos 
a 1948, conforme avisos que exibiu.

-A sentença de fls. 38, confirmada pelo 
acórdão de fls. 55v., julgou procedente a 
ação, em face da Lei Orgânica dos Muni­
cípios, cujo art. 57 proíbe qualquer aumento 
excedente de 20%.

A ré interpôs recurso extraordinário com 
base nas letras a, b e c do permissivo cons­
titucional, alegando que a decisão feriu dis­
positivos da Constituição Federal, sem indi­
cá-los (fls. 57).

A Egrégia 1.* Turma, conhecendo do re­
curso, deu-lhe provimento, a exemplo do que 
se dera no mandado de segurança número 
1.318, de Santa Catarina.

Artur Martins Franco opôs embargo ao 
acórdão.

O Exmo. Sr. Dr. Procurador Geral da 
República opinou pela rejeição dos embargos.

VOTO

O v. acórdão embargado, que se ajusta 
perfeitamente ao disposto nos arts. 28 e 29 
da Constituição, é a síntese do voto do 
eminente Relator, Sr. Ministro Afrânio An­

tônio da Costa, que demonstrou não se tra­
tar de aumento de impôsto (isto é, da taxa 
de impôsto), senão de acréscimo de lan­
çamento, pela revisão do valor da proprie­
dade.

O tributo graduado conforme a capacidade 
econômica do contribuinte, como se proce­
deu, é também uma regra constitucional (ar­
tigo 202).

Nada há que provar em fator do embar­
gante.

Desprezo os embargos.

decisão

Como consta da ata, a decisão foi a se­
guinte: Rejeitaram os Embargos, unanime­
mente .

Ausentes, justificadamente, os Excelentís­
simos Srs. Ministros Luis Gallotti e Cândido 
Mota.

Presidência do Exmo. Sr. Ministro Oro­
simbo Nonato.

Tomaram parte no julgamento os Excelen­
tíssimos Srs. Ministros Vilas Boas, relator; 
Afrânio Costa: Henrique D Avila (substitu­
tos dos Exmos. Srs. Ministros Rocha Lagoa 
e Nelson Hungria, que se encontram em exer­
cício no Tribunal Superior Eleitoral); Ari 
Franco; Hahnemann Guimarães; Ribeiro da 
Co:ta; Lafayette de Andrade e Barros Bar­
reto. — Hugo Mosca, Vice-Diretor Interino.

RECURSO EXTRAORDINÁRIO 
N.9 26.256 — DISTRITO FEDERAL

(EMBARGOS)

A qualidade do cidadão concedida é 
sempre d; ordem política. A naturali­
zação não transforma em «naturah o 
que é meramente «adquirido» . O  inte- 
rêss: nacional.

Relator: O  S r . M in istro  C ân dido  M ota 

F il h o  .

Embargante: K o ic h i K ic h ím o to .

Embargada: União Federal.

acórdão

Vistos, relatados e discutidos êstes autos 
de Recurso Extraordinário n.9 26.256, do 
Distrito Federal (Embargos) Koichi Kichi- 
moto x União Federal;

Acordam os Ministros do Supremo Tribu­
nal Federal, em Tribunal Pleno, rejeitar os 
embargos por unanimidade, incorporado a 
êste o relatório e nos têrmos das notas ta­
quigráficas.
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S .T .F ., 12 de janeiro de 1959. — O ro-  

simbo N o n a to ,  Presidente. — C ând id o  

M o ta  F i lh o ,  Relator.

rela t ór io

O  Sr. Ministro C ând id o  M o t a  F i l h o  —  

Trata-se de cancelamento dc naturalização do 
japonês Koichi Kichimoto, proposta por de­
núncia da Procuradoria da República, de 
São Paulo, na forma do art. 130, inciso III 
da Constituição da República e art. 22, in­
ciso III da Lei n.l> 818. A denúncia foi jul­
gada improcedente em primeira instância, 
provocando recurso. Foi negado provimento 
ao mesmo pelo E. Tribunal Federal de Re­
cursos, por ser impossível, quer por decreto 
do Executivo, quer por decisão judicial, cas­
sar a naturalização outorgada, sõbre pretexto 
de prática de atos contrários aos interêsses 
nacionais. Daí, o recurso extraordinário, pela 
letra «a» do permissivo constitucional, uma 
vez que o acórdão recorrido teria contrariado 
o disposto no art. 130, inciso III da Cons­
tituição e art. 22, inciso III da Lei n.® 810 
e pela letra «d», por divergência jurispru- 
dencial.

A Colenda 2.* Turma dêste Tribunal re­
solveu conhecer do recurso pela letra «d» e 
provê-lo, por unanimidade, de conformidade 
com o voto do eminente relator Ministro 
Vilas Boas. que disse em seu voto, a fôlhas 
216: «A questão é se êsse ato pode ser res­
cindido, mediante ação pública fundada na 
Lei n.ç 818, dc 18 de setembro de 1949, uma 
yez que o acórdão recorrido decidiu que «é 
impossível, quer por decreto do Poder Exe­
cutivo, quer por dccisão judicial, cassar a 
naturalização, constitucionalmente outorgada, 
sob pretexto de prática de atos contrários aos 
interêsses nacionais». A  lição de Pcnce de 
Miranda se opõe que se contenha na decisão 
recorrida. No direito brasileiro, seria supér­
flua qualquer distinção, porque o inciso III 
não se refere só à nacionalização a pedido 
mas também à naturalização em geral, inclu­
sive pelo silêncio. A  Lei n.9 38, de 4 de 
abril de 1935, explicou que o art. 107, «c» 
da Constituição de 1934 a que corresponde 
°  art. 116, «c» da Constituição de 1937 e 
corresponde agora ao inciso III, do art. 130, 
se referiu assim à naturalização tácita como 
à voluntária (art. 37), preceito evidentemente 
certo; e disse considerar-se atividade nociva 

interêsse nacional a infração de qualquer 
de seus artigos, sem prejuízo de outros pre­
vistos na legislação (Comentários à Consti­
tuição de 1946, vol. III, pág. 112). Creio 
cIue êsse é o melhor critério. O  brasileiro não 
Pode perder a nacionalidade se por na­
turalização voluntária adquirir outra, ou se, 
sem licença do Presidente da República, acei­

tar de govêrno estrangeiro comissão, empre­
go ou pensão. Por que então reputar intan­
gível o staturs de advsna que incorre em uma 
ingratidão para com sua nova Pátria, cons­
pirando contra sua instabilidade? —  o semel 
sii, sempre civis —  observa Pontes de M i­
randa —  já passou. Onde teima em perma­
necer pôs-se-lhe à mostra o resquício feudal, 
que tinha. O Código Civil Francês, a atitude 
do Brasil e dos Estados Unidos da América 
são sinais de outra época» (página 98). 
Penso que o Controle judicial da desnaciona­
lização ou cancelamento da naturalização re­
presentam garantia suficiente. Daí mais pode 
significar grave prejuízo aos interêsses na­
cionais. —  O recurso da Procuradoria Geral 
da República tem por si soluções dadas por 
êste Egrégio Tribunal. Admito-o pela letra 
«d» e dou-lhe provimento, para cassar o ve­
nerando acórdão recorrido, determinando que 
o Egrégio Tribunal a quo se pronuncie sõbre 
o mérito cause».

Os embargos, que foram opostos a êsse 
acórdão da Colenda 2* Turma, visam sus­
tentar que não é possível, quer por decreto 
do Executivo, quer por decisão do Judiciá­
rio, cassar a naturalização constitucional­
mente outorgada, sejam quais forem os atos 
posteriormente praticados pelos nacionaliza­

dos.

Opinou a Procuradoria Geral da República 
pela rejeição dos embargos.

E ’ o relatório.

voto

Seja como fôr, a concessão constitucional 
de qualidade de brasileiro é uma concessão 
de ordem política e não natural. Decorre de 
cer.tas e determinadas circunstâncias e a 
Constituição fala em aquisição de nacionali­
dade. Por isso, o art. 69, IV, da Constitui­
ção de 1891, tem de ser visto de acõrdo com 
o art. 34, n.? 24, da mesma Constituição, 
que manda estabelecer regras uniformes so­
bre naturalização. Em comentário a êsse ar­
tigo João Barbalho se refere ao Decreto 
n.ç 13, de 23 de novembro de 1889 e diz: «A 
prática porém, conforme atestam os relató­
rios do Ministério da Justiça e Negócios In­
teriores (1893 —  1895), veio cedo demonstrar 
inconvenientes trazidos por essa nímia facili­
dade, que tanto barateia a qualidade de cida­
dão brasileiro, conferindo-a a qualquer foras­
teiro que a procurasse, sem haver residido 
ainda no Pais, sem se saber quem era, sem 
dar prova de seu bom procedimento etc. E 
pleiteia então seja a matéria regularizada por 
lei e com tal propósito cita o Decreto Legis­
lativo n.° 904, de 12 de novembro de 1902.
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A grande naturalização, a concessão cons­
titucional da mesma não é, de modo algum, 
um privilégio que transforma em natural o 
que é adquirido. E o que é adquirido cons­
titucionalmente se perde na forma prevista 
na Constituição. Por isso, o art. 22 da Lei 
n.9 818, de 18 de setembro de 1949, estabe­
lece que perde a nacionalidade o brasileiro 
que por sentença judiciária tiver cancelada a 
naturalização por exercer atividade nociva 
ao interesse nacional».

Essa fórmula só foi introduzida objetiva­
mente no direito público brasileiro a partir da 
Constituição de 1934 (art. 107, c ) .

A Carta de 1937, no art. 116, letra «c» 
já dispunha, em seguida, que o brasileiro per­
dia a nacionalidade «mediante processo ade­
quado, revogada a sua naturalização por exer­
cer atividade política ou social nociva ao in­
teresse nacional».

Nem podia deixar de ser. A  lei assim não 
distingue, a seguir, o roteiro constitucional. 
Aquêle que exercer atividade nociva ao inte­

resse nacional terá perdido a sua nacionali­
dade.

Rejeito por isso os embargos.

DECISÃO

Como consta da ata a decisão foi a se­
guinte: A unanimidade, rejeitaram os embar­
gos.

Ausentes, justificadamente, os Exmos. Se­
nhores Ministros Lafayette de Andrade, Hah- 
nemann Guimarães e Ari Franco.

Tomaram parte no julgamento os Excelen­
tíssimos Srs. Ministros Cândido Mota Filho 
(Relator); Afrânio Costa e Henrique D ’A- 
vila (substitutos, respectivos, dos Excelentís­
simos Srs. Ministros Rocha Lagoa e Nelson 
Hungria, que se acham em exercício no Tri­
bunal Superior Eleitoral); Vilas Boas, Luís 
Gallotti; Ribeiro da Costa e Barros Barreto.

Presidência do Exmo. Sr. Ministro Oro- 
simbo Nonato. —  Hugo Mosca, Vice-Diretor 
interino.



Tribunal Federal de Recursos

APELAÇAO CIVEL N.* 1.418 — 
DISTRITO FEDERAL

Ação contra o Estado —  Prescrição.
— O art. 162 do Código Civil, reite­
rado mais tarde pelo Decreto-lei número 
4.597, de 1942, art. 4.", usou da expres­
são «pode ser alegada em qualquer ins­
tância» — Deixou-se assim induvidoso 
que a argüição podia ser feita no juízo 
da primeira instância, no de 2.? grau e 
até perante o da execução — Só suspen­
de curso prescricional reclamação admi­
nistrativa formulada em conformidade 
com o Decreto n." 22.910, de 1932, ar­
tigos 5." e 6.'.

Relator: Exmo. Sr. Ministro D ja lm a  da  
C u n h a  M e lo .

Revisor: Exmo. Sr. Ministro A fr â N io  
A n t ô n io  d a  C o s ta .

Recorrente: Dr. Juiz de Direito da 1.» Vara 
<la Fazenda Pública, «ex-officio».

Apelado: E l ia s  de A n d ra d e .

a có rdã o

Vistos, relatados e discutidos êstes autos 
de Apelaç3o Civel n.’ 1.418, do Distrito Fe­
deral, recorrente «ex-officio* o Dr. Juiz da 
Fazenda Pública, apelado Elias de Andrade:

Acorda o Tribunal Federal de Recursos, 
1* Turma, por unanimidade de votos, prover 
o recurso «ex-officio», na forma e pelos fun­
damentos das notas taquigráficas de fls. 76 
a 80, integrado neste o relatório de fls. 72 
e 73. Custas na forma da lei.

Rio de Janeiro, 20 de setembro de 1949.
—  A f r â n io  A n t ô n io  da  C o s ta , Presidente.
—  D ja lm a  da  C u n h a  M e lo ,  Relator.

rela t ór io

Elias de Andrade acionou a Fazenda Na­
cional colimando em resumo o seguinte: (lê 
trechos da petição inicial).

Juntou aos autos os documentos de fôlhas 
5/14, dos quais passo a dar noticia: (lê)

Contestando a ação disse a Procuradoria 
da República, em abono da União Federal, 
em resumo, o seguinte: (lê)

Esta contestação veio acompanhada pelas 
seguintes certidões: (lê)

Foram juntos pelo autor outros documen­
tos (vide fls. 52/55). Eis a que dêles cons­
ta: (lê)

Depois de passar pelas fases processuais 
pertinentes, foi a causa decidida pelo modo 
seguinte:

«Considerando que se trata de êrro 
simples, a ser resolvido por aplicação de 
um princípio vulgar de hermenêutica, que 
não permite ao intérprete distinguir onde 
a lei não fêz, nem restringir direitos sem 
que a restrição resulte evidente no texto 
da própria lei: Considerando que o ci­
tado artigo 110 não diz que não se apli­
ca ao caso de comissão fora do País e, 
assim evidentemente, deve abranger os 
funcionários, na situação do autor; Con­
siderando que seria estranho atribuir uma 
diária ao funcionário em comissão no in­
terior do País e negá-la ao que estivesse 
no estrangeiro, onde mais se fazia sentir 
a necessidade de tal diária; Consideran­
do, aliás, que tal diária foi paga a colega 
do autor em Londres (ver fls. 55 verso): 
Considerando, porém, que a condenação 
da ré não abrange honorários de advo­
gado também pedidos, pois se trata de 
mera ação de cobrança, não induível no 
art. 64 do C .P .C .; Julgo procedente em 
parte a ação para condenar a ré a pa­
gar ao autor Cr$ 143.400,00 e juros de 
mora na forma da lei. Custas em pro­
porção. Recorro ex-officio. P .I .R .»  
(fls. 60v. e 61).

Subindo o processo a esta Superior Ins­

tância, em virtude do recurso ex-officio. nêle 

ofereceu o Dr. Subprocurador Geral da Re­

pública o parecer de fls. 68/70, cujo teor 

é êste: (lê)

E ’ o relatório.
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VOTO

O  Sr. Ministro D ja lm a  da C u n h a  M e lo  

—■ Êste é um dos muitos processos vindos ao 
Tribunal por fôrça de recurso ex-o[ficio. ex­
clusivamente do recurso ex~o[ficio, pois que a 
Procuradoria da República, muito embora o 
disposto no Decreto-lei n.9 9.608, de 19 de 
agôsto de 1946, art. 22, não apelou da deci­
são contrária à sua constituinte, ou seja, à 
União Federal. Registe-se o fato.

Compensando isso o Dr. Subprocurador Ge­
ral da República, com vista dos autos, alegou 
que a ação estava prescrita.

Podia fazê-lo. O art. 162 do Código Ci­
vil, vivificado mais tarde pelo Decreto-lei 
n.9 4.597, de 19 de agôsto de 1942, art. 4.9, 
usou da expressão «pode ser alegada em 
qualquer instância». Quis deixar fora de dú­
vida que a argüição podia ser feita no juízo 
da 1.* instância, no de 2.9 grau e até perante 
o da execução.

Passo a examinar se procede o que foi 
argüido.

Entre 1934 e 1938 o autor estêve fora do 
Pais, em comissão do Govêrno.

Não tendo' recebido diárias a que teria feito 
jus nesse periodo, reclamou-as, na via admi­
nistrativa, em 7 de maio de 1938, vide do­
cumento de fls. 52 até 53 verso.

Obteve, com essa reclamação, diferença de 
vencimentos. As diárias lhe foram negadas, 
coíii base no Decreto n.9 20.859, de 26 de 
setembro de 1931, at. 112.

Ao invés de recorrer do ato com que o 
Ministro da Viação lhe indeferiu essa; diá­
rias, preferiu pedi-las de novo em requeri­
mento a êsse Ministro, vide petição inicial, 
fls. 3, item 9.

Evidentemente êsse segundo requerimento, 
datado de 11 de abril de 1940, vide citado 
item da inicial, não suspendia prescrição, não 
gozava dos efeitos atribuídos no Decreto nú­
mero 22.910, de 6 de janeiro de 1932, arti­
gos 5.9 e 6.9, às reclamações administrativas 
formuladas no tempo azado.

Começou pois a correr o prazo, de cinco 
anos, para propositura da ação contra a Fa­
zenda, na melhor hipótese para o ora recor­
rido, em 11 de abril de 1940, data em que 
êlc testificou estar ciente do indeferimento do 
seu pedido de maio de 1938, tendo êsse qüin­
qüênio terminado em 11 de abril de 1945.

Só em 13 de agôsto de 1947, mais de dois 
anos depois de findo o prazo, foi a ação pro­
posta. Dou, pelo exposto, provimento ao re­
curso necessário, para julgá-la prescrita.

voto

O Exmo. Sr. Ministro A f r â n io  A n tô n io  

da  C o s ta  (Revisor) — Também julgo a ação 

prescrita. A  reclamação administrativa, feita 

fora do prazo de 1 ano, não pode ter o efeito 

de interromper a prescrição porque, a êsse 

tempo, já estava a ação prescrita. De sorte 

que, para o efeito da prescrição em juizo, 

deve contar-se o prazo do momento em que 

podia ter sido ajuizada a causa. Como bem 

demonstrou o eminente Ministro Djalma da 

Cunha Melo —  e é o que verifiquei dos au­

tos — tempo de sobra decorreu sem que a 

ação fôsse proposta. Dou pela prescrição.

voto

O Exmo. Sr. Ministro Sam pa io  C o s ta  — 

Sr. Presidente. Ainda ontem, no Tribunal 

Pleno foi apreciada a hipótese da argüição 

de prescrição na fase final do processo ou 

seja, já por ocasião da apelação. E  o Tri­

bunal, por unanimidade quase, salvo o voto 

do Sr. Ministro Artur Marinho, consagrou 

o princípio, aliás pacífico na jurisprudência, 

de que a prescrição pode ser alegada em qual­

quer fase ou instância, donde o descabimento 

da alegação de que a prescrição suscitada pelo 

eminente Dr. Subprocurador o fôra a des- 

tempo, já depois do despacho saneador e da 

sentença da instância a quo.

Verifico, por outro lado, que o direito de 

ação do autor se acha prescrito. O  Minis­

tro Relator e V . Ex“ já deram os funda­

mentos dessa razão, e são fatos consignados 

nos autos e de evidência americana.

Nessas circuntâncias, acompanho o voto 

de V . Ex' e julgo prescrita também a ação.

decisão

{Julgamento da 1.* Turma em 20-9-49)

Como consta da ata a decisão foi a se­
guinte:

Por unanimidade de votos deu-se provi­

mento ao recurso ex officio, para julgar pres­

crita a ação, nos têrmos do parecer do Dou­

tor Subprocurador Geral. Presidiu o julga­

mento o Exmo. Sr. Ministro Afrânio Antônio 

da Costa.
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APELAÇAO CIVEL N" 1.353 —
S. PAULO

Prescrição intercorrente. Não se ve­
rifica esta modalidade exíintiva da ação, 
quando o decurso do prazo estabelecido, 
para que ela se opere, se escoou por 
culpa única e exclusiva do representante 
judicial da União, que reteve os autos 
por tempo supvior ao que lhe era asse­
gurado por lei. Danos emergentes, ori­
ginados de saques e pilhagens praticados, 
em 1952, contra a propriedade privada 
pelas fôrças federais, no interior do Es­
tado de São Paulo, por ocasião da cha­
mada revolução constitucionalista. Pro­
cedência da ação intentada com o escopo 
de vindicar a reparação devida.

Relator: O Sr. Ministro H e n r iq u e  D.Ami l a

Recorrente: Dr. Juiz dos Feitos da Fazen­
da, Ex-Officio.

Apelantes: Jo ão  de A lv a r e n g a  M acedo  e a 
a Fazenda Nacional.

Apelados: Os mesmos.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos êstes autos 
de Apelação Cível número 1.353, de São 
Paulo, em que são apelantes João de Alvaren­
ga Macedo e a União Federal, e apelados, os 
mesmos, e, também, recorrente ex-officio o 
Juiz dos Feitos da Fazenda Nacional:

Acordam os Ministros do Tribunal Federal 
de Recursos que compõem a Segunda Turma 
Julgadora, desprezada e prejudicial de pres­
crição, em negar, por unanimidade de votos, 
Provimento aos recursos interpostos, na con­
formidade do consignado nas notas taquigrá- 
ficas juntas que constituem parte integrante 
do presente julgado.

Custas ex-lege.

Rio de Janeiro, 25 de maio de 1949 (data 
do julgamento) — Rocha Lagoa, Presidente.

Henrique UAvila, Relator.

r ela t ór io

O  Sr. Ministro H e n r iq u e  D ’A v i la  — Mo­
veu João de Alvarenga Macedo no fero dà 
Capital do Estado de São Paulo, a 21 de fe­
vereiro de 1940, ação ordinária contra a 
União Federal para indenização de prejuízos 
sofridos com os sucessos revolucionários de 
que foi teatro aquêle Estado da Federação, no 
ano de 1932.

Em seu petitório, alega o autor, em resumo, 
0 seguinte: que era, em 1932, o mais forte e 
afreguesado comerciante da Vila de Eleutério,

sita no Município de Itapira, naquele Estado, 
mantendo perto da estação local grande e bem 
sortido estabelecimento, denominado «Casa 
Macedo», que, em meados de agôsto de 1932, 
no auge da chamada «revolução constituciona­
lista», percebendo o autor estar eminente a 
queda de Eleutério em mãos das fôrças fede­
rais que a sitiavam, transportou grande parte 
do stock de mercadorias de seu estabelecimento 
comercial para a Fazenda Salto, sita a seis 
quilômetros de distância, com o fito de pô-los 
a coberto de um possível saque; que, em prin­
cípios de setembro, foi a localidade ocupada, 
sem maior resistência pelas fôrças legais: que, 
a seguir e sem nada respeitar, entregaram-se 
os soldados legais a tôda a sorte de depreda­
ções e saques, tendo sido a casa comercial do 
autor invadida e pilhada pelos militares, que 
dela retiraram tôdas as mercadorias existentes, 
destruindo em seguida móveis, balcões, livros 
etc.; que, sua própria residência particular foi 
invadida e, igualmente, de tudo despojada; 
que, prosseguindo as operações, capturaram, 
mais tarde, as referidas fôrças militares, a Fa­
zenda «Salto», apoderando-se de tôdas as 
mercadorias que para ali transportara o autor, 
por medida de precaução; que, o assalto e o 
saque que sofreu poderia ser evitado, caso se 
fizesse sentir a autoridade dos chefes militares, 
que se mostraram excessivamente tolerantes e 
omissos em coibir a pilhagem empreendida 
por seus subordinados; que, grande parte dos 
despojos foram mesmo embarcados e trans- 
portadso para o sul de Minas; que o assalto 
de que voi vítima, reduziu-o a penúria com­
pleta; que, seu negócio era próspero, acusan­
do seu último balanço, em junho de 1932, a 
existência de mercadorias no valor de Cr$ 
145.919,84; que, dada a natureza dos fatos 
expostos, não pode a União fugir a responsa­
bilidade dos atos praticados por seus prepos- 
tos, na forma dos artigos 15 e 159 do Código 
Civil.

Estima, afinal, o autor, seus prejuízos em 
Cr$ 160.000,00, acrescidos de lucros cessan­
tes, juros de mora; e honorários de advogado 
c custas.

A inicial se fêz acompanhar de inúmeros do­
cumentos, entre os quais releva notar um pro­
testo interruptivo da prescrição e os autos de 
vistoria procedida no mesmo ano de 1932, na 
Comarca de Itapira, com o objetivo de do­
cumentar o estado em que foi deixada a casa 
comercial do autor.

Citada a União, não contestou esta o pedi­
do, tendo permanecido os autos em mãos do 
então Procurador da Republica, Dr. Castelo 
Branco, por mais de sete anos. Devolvidos os 
mesmos a Juizo, por haver ocorrido o faleci­
mento do Procurador, Dr. Castelo Branco, em
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cujo poder se encontrava desde 1940, foi pro­
ferido a fls. 102, o despacho saneador, que de­
terminou se procedesse ao arbitramento reque­
rido pelo autor a fls. 31 e 1 cujo laudo se 
encontra nos autos (fls. 115 usque 131) .

Designado dia para a audiência de instru­
ção e julgamento, foi a mesma realizada, se­
gundo deflui da assentada de fls. 136 a 143, 
com a inquirição de quatro testemunhas, tendo 
as partes feito juntada aos autos de memórias 
(fls. 145 e 159).

O  Dr. Procurador da República, em seu me­
morial (fls. 152) após reconhecer que por 
motivo não determinado a aã odeixou de ser 
contestada por seu antecessor, levante a pre­
liminar de prescrição, de . vez que os autos 
estiveram sem andamento por prazo superior 
a sete anos.

No entender de Sua Senhoria, a circunstân­
cia dos autos terem permanecido por todo êsse 
tempo em poder de seu antecessor nào cons­
tituía obstáculo judicial ao prosseguimento do 
feito, de vez que assistia ao autor o direito, ou, 
até mesmo o dever, de cobrá-los na forma da 
lei. Não o fazendo incorreu o autor em negli­
gência culpável, capaz de si só determinar o 
perecimento de seu invocado direito de acionar 
a União.

Sentenciando de fls. 166 a 172, desprezou o 
MM. Juiz a quo, a prescrição argüida, por en­
tender que o patrono da própria ré foi o res­
ponsável pela paralisação do processo, não 
podendo, por isso, colhêr os frutos de seme­
lhante e irregular proceder. De meritis. A de- 
çisão apelada acolheu o pedido, em parte arbi­
trar os danos sofridos pelo autor em Cr$ . . . .  
140.000,00 acrescidos do lucros cessantes, cal­
culados como uma margem de 8%, num total 
de Cr$ 81.200,00. Destarte, danos e lucros 
cessantes foram contemplados no julgado no 
montante de Cr$ 221.200,00. Sõbre essa im­
portância mandou, ainda, contar honorários 
advocaticios na base de 15%, juros da mora 
e custas.

Com tal decisão íião se conformaram as par­
tes que apelaram para esta Superior Instância: 
o autor por considerar exíguos os honorários 
atribuídos aos seus patronos: e a União por 
entender que a lide não devia ter atingido seu 
clímax uma vez que, ferido de morte se apre­
sentava o direito do autor, pela prescrição in- 
tercorrente; relativamente ao mérito, insiste 
pela improcedência da ação.

Nesta Superior Instância, o ilustre Dr. Sub­
procurador Geral emitiu o seguinte parecer 
(fls. 202);

«I — Os autos foram com vista à Procura­
doria da República, para a contestação, em 22 
de fevereiro de 1940 (fls. 28).

Somente em 27 de fevereiro de 1947 (fls. 
28) foram devolvidos.

Ocorreu, assim, paralisação do feito por 
tempo superior a 7 anos.

Dir-se-á que foi o Representante da União 
quem deu causa à paralisação, o que, todavia, 
não interessa, em tema de prescrição, porquan­
to esta decorre de falta de vigilância da par­
te interessada e essa negligência resulta evi­
dente. Cabia ao A. ter providenciado, fôsse 
através da cobrança dos autos, fôsse por qual­
quer outro meio, inclusive simples petição em 
que assinalasse sua não conformidade com a 
demora, no andamento do feito.

Do seu silêncio sem justificativa, resultou a 
prescrição.

Foi, afinal, em verdade, a niércia do A, que 
permitiu a parada dos autos por tempo tão 
longo.

No tocante á oportunidade de alegação da 
preliminar, bastará ressaltar que, não tendo 
havido Contestação, o despacho saneador nao 
st ocupou da circunstância deslindada, por 
isso, tão só na Sentença final.

II —  No mérito, pela reforma da MM. De­
cisão nos têrmos preconizados a fls. 152-159 
e fls. 179-180.»

É o relatório. Passo os presentes autos ao 
eminente senhor Ministro Revisor.

VOTO PRELIMINAR

O Sr. Ministro H e n r iq u e  D 'A v i la  (Relator)
■— Nego acolhida à preliminar de prescrição, 
Sr. Presidente, invocada pela União, em pri­
meira instância e renovada perante êste Tribu­
nal pelo digno e esforçado Dr. Subprocurador 
Geral da República. A paralisação do proces­
so, por tempo hábil a gerar a prescrição, deu- 
pe por culpa exclusiva do então Procurador 
da República em São Paulo, que recebendo os 
autos com vista para oferecer a contestação, 
deixou que os mesmos permanecessem em seu 
poder, por prazo superior a sete anos, só re­
tornando ditos autos a cartório após o seu 
falecimento, conjuntamente com outros proces­
sos submetidos a seu estudo. Não é admissível, 
face ao expsoto, venha sofrer o autor as 
conseqüências danosas de um ato, cuja respon­
sabilidade cabe por inteiro ao infortunado ex- 
patrono da União. A ninguém é lícito locuple­
tar-se com as possíveis vantagens decorrentes 
de sua própria malícia ou inércia.

v o t o  p r e l im in a r

O Sr. Ministro A r t u r  M a r in h o  — Estou 
de pleno acôrdo com o Sr. Ministro Relator.
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VOTO —  MÉRITO

O Sr. Ministro M o u r ã o  R u s s e l —  De 
acôrdo com o Sr. Ministro Relator.

voto  —  m ér it o

O  Sr. Ministro H e n r iq u e  D ' â v i l a  — (Re­
lator) — Sr. Presidente. Nada tenho a acres­
centar às judiciosas considerações expendidas 
pela decisão apelada, para confirmá-la por seus 
próprios e jurídicos fundamentos. A  prova 
constante dos autos, variada e abundante, con­
vence, desde logo, do direito postulado pelo 
autor. As fcrças militares federais ao ocupa­
rem a localidade de Eleutério, desmandaram-se 
na prática de saques e pilhagens contra a pro­
priedade particular, seím que de parte de seus 
superiores hierárquicos partissem quaisquer pro­
vidências, no sentido de refreá-las, como con­
vinha.

A União não pode, em sã consciência, exi­
mir-se da responsabilidade civil decorrente de 
semelhantes práticas delituosas, mormente, le- 
vaudo-se em conta, o fato de não terem seus 
agentes categorizados empregado quaisquer es­
forços para coibi-los. Houve-se, ainda, com 
iscêrto a sentença apelada na fixação do 
Quantum a indenizar. As parcelas contempladas 
pelo julgado afinam sem discrepância com os 
elementos de prova colhidos na instrução do 
feito. Não assiste ao autor o direito que plei­
teia de ver majorados os honorários de seus 
patronos. A remuneração que lhes atribuiu o 
MM. Juiz a quo é justa e compensadora dos 
inegáveis esforços que despenderam para levar 
a bom têrmo a causa patrocinada.

Nego, portanto, provimento a ambas as 
apelações, bem como, ao recurso ex-officio.

voto  —  m érit o

O Sr. Ministro A u t u r  M a r in h o  —  De 
acôrdo com o Sr. Ministro Relator.

voto  p r e l im in a r

O Sr. Ministro M o u r ã o  R u s s e l — De 
acôrdo com o Sr. Ministro Relator.

DECISÃO

(Julgamento da Segunda Turma em 25 de 
maio de 1949).

Como consta da ata, a decisão foi a se­
guinte:

Desprezada a preliminar de prescrição, ar- 
güida pelo Dr. Subprocurador Geral, ne<wu-se 
Provimento aos recursos, unanimemente. Pre­
sidiu o julgamento o Exmo. Sr. Ministro Rocha 
Lagoa.

APELAÇAO CÍVEL N° 1.351 —
S. PAULO

A cobrança dos impostos em caráter su­
plementar pressupõe [ato novo, que justi­
fique a revisão do lançamento, não se le­
gitimando sob a invocação de critérios 
jurídicos diferentes do que aceitara o Fis­
co, quando fizera o primeiro lançamento.

Relator: Exmo. Sr. Ministro Jo ão  José de 

Q u e ir o z , substituindo o Exmo. Sr. Ministro 
Macedo Ludolf.

Revisor: Exmo. Sr. Ministro Sam pa io  C o s ta

Apelante: F. S. Hampshire & Co. Limitada.
Apelada: Fazenda Nacional:

«Vistos, relatados e discutidos êstes autos 
de Apelação Civel número 11.351, do Estado 
de São Paulo, em que figuram como apelante 
F. S. Hampshire ó  Co. Ltda., e apelada a 
Fazenda Nacional.

Acordam os Ministros do Tribunal Federal 
de Recursos, na primeira Turma, por unanimi­
dade de votos, dar provimento ao recurso, para 
julgar a ação procedente, tudo de conformida­
de com as notas taquigráficas anexas, que 
dêste ficam fazendo parte integrante.

Custas «ex-lege».

Rio, 16 de novembro de 1954 (data do jul­
gamento) .

Sampaio Costa. Presidente. — João José de 
Queiroz, Relator.

r e l a t ó r i o

O Sr. Ministro Jo ão  José de Q u e ir o z  — 

F. S. Hampshire & Co. Ltd. acionou a Fa­
zenda Nacional a fim de obstar cobrança de
diferença do impôsto de renda (Cr$ .............
46.469,10) relativa ao exercício de 1944, ale­
gando que tendo pago o impôsto no seu devi­
do tempo, de acôrdo com a então Vigente in­
terpretação normativa da T .A .L .E ., extin- 
guiu-se o débito fiscal, só se justificando a re­
visão do lançamento por êrrôo ou defeito, nunca 
por mudança de interpretação fiscal.

A ação correu regularmente e o eminente 
magistrado Cantidiano Garcia de Almeida jul­
gou improcedente pelos seguintes fundamentos: 
(ler a fls. 42-44). __ _

Inconformada, apelou a autora, alegando o 
seguinte: (ler a fls. 47 e seguintes).

As razões da falada, União Federal sSo as 
seguintes: (ler fls. 52-53).

Os autos subiram em março de 194S e, em 
outubro do corrente ano, opina a douta Sub-
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procuradoria Geral da República, pela confir­
mação do julgado.

E ’ o relatório.

VOTO

O  Sr. Ministro Jo ã o  JosÈ de Q u e iro z  —  

(Relator —  Sr. Presidente a tese que se dis­
cute é simples. Quais as conseqüências da al­
teração de determinado critério fiscal, tendo 
sido já feito o pagamento segundo o critério 
alterado?

A  douta sentença, da lavra do eminente 
Canditiano Garcia de Almeida entende, e com 
brilho sustenta, poder o Fisco, a qualquer 
tempo, rever o critério adotado e, em face da 
modificação feita, voltar a exigir do contri­
buinte diferença porventura existente. «Data 
mento feito, segundo o critério adotado pelo 
Fisco, exaure a obrigação do contribuinte. O 
Fisco só pode rever lançamento quando a tri­
butos já pagos, se fato novo fõr apurado que 
justifique a revisSo. A simples mudança pos­
terior de critério não pode ter feito retroativo; 
valerá daí por diante.

Assim, com a vênia devida ao ilustre ma­

gistrado sentenciante, dou provimento ao re­

curso voluntário, para julgar procedente a 

ação, na forma do pedido, que se limita à 

anulação do lançamento suplementar de im­

pôsto de lucros extraordinários, relativo ao 

exercício fiscal de 1944.

VOTO

O  Sr. Ministro Sam pa io  C o s ta  — Acom­
panho o voto do Relator. Assim sempre tenho 
votado neste Tribunal.

Uma vez declarado e pago o impôsto, na 
conformidade do estabelecido na jurisprudên­
cia administrativa, não há mais como rever o 
ato. Só novas contribuições poderão ser objeto 
de jurisprudência posterior. Do contrário será 
colher de imprevisto o contribuinte que pagou 
na conformidade do fixado pela Administração. 
Se fêz suas declarações nessa conformidade e 
a Administração recebe a contribuição res­
pectiva, de acôrdo com a jurisprudência admi­
nistrativa, não há como procurar reembolsar- 
se em virtude de novo critério estabelecido. 
Será atribuir novo critério a fatos passados, 
fazer retroagir a jurisprudência administrativa 
para alcançar fatos pretéritos.

Acompanho o voto do ReTãtor.

decisão

(Julgamento da primeira Turma em 16 de 
novembro de 1955).

Como consta da ata, a decisão foi a  seguinte

Por unanimidade de votos, deram provimento 
ao recurso, julgar a ação procedente. O Mi­
nistro Mourão Russell votou de acôrdo com 
o Sr. Ministro Relator. Não tomou parte no 
julgamento o Sr. Ministro Djalma 'da Cunha 
Mello. Presidiu o julgamento o Exmo. Sr. 
Ministro Sampaio Costa.



NOTAS

“ O Centenário da “ Origem das Espécies” 
e a Crítica” .. . (*)

C e l e s t in o  C o r r ê a  C a r d o so

N  o ano passado, precisamente a 24 de novembro, transcorreu o centenário 
da publicação da «Origem das Espécies», obra em que Charles Darwin 
compendiou o resultado de anos seguidos de pesquisas árduas e infatigáveis, 
lançando as bases da teoria evolucionista da seleção natural.

Teoria revolucionária por seus fundamentos e que, por suas implicações 
filosóficas, concorreria para modificar conceitos básicos sõbre a vida, conceitos 
êsses até então eivados de metafisicismo teológico, sabe-se como foram tor­

mentosas e virulentas as polêmicas a que deu origem quando de sua apre­
sentação .

Em nosso país, que saibamos, a não ser o Sr. Manoel Caetano Bandeira 
de Mello, ninguém mais se preocupou com a passagem da data assinaladora de 

um dos pontos culminantes da cultura mundial pelo que a teoria do gênio 

britânico significa, em si mesma, como tentativa de explicação da origem das 

espécies e de suas modificações e transformações através dos milênios.

Não temos a pretensão de criticar o erudito trabalho de beneditino e 
culto ensaísta que é o Sr. Manoel Caetano Bandeira de Mello, que para tanto 

não nos sentimos abalizados e o fôlego, o espaço e o tempo não nos ajudam. O 

que, porém, nos vem causando estranheza, é, pode-se dizer, o muro de silêncio 

formado em tôrno de livro de tanto merecimento; obra da qual seu autor, 

exibindo uma soma rara de dados, fêz um verdadeiro «show» de sabedoria, 

demonstrando efetivamente estar a par, até em suas minúcias, da evolução da 

ciência desde os gregos e romanos até nossos dias.

Com efeito, já três meses e dias se escoaram após a publicação de «O 
Centenário da Origem das Espécies —  1859-1959”, e até hoje não tivemos 
notícia de que algum crítico militante se tivesse pronunciado a respeito do 
livro do Sr. Manoel Caetano Bandeira de Mello.

Por críticos militantes compreendemos —  é bom salientar para que não 
haja mal-entendidos, incompreensões e sensibilidades mal-feridas tão comuns 
na república das letras —  aquêles dos escritores que, responsáveis por colunas

( ' )  Transcrito de «O  Jornal» de 6-3-1960.
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críticas, sc dedicam à análise, ao estudo e à apreciação dos livros em jornais 
ou revistas especializadas.

É bem verdade que espíritos da cultura e da argúcia de Oswaldino 
Marques, Josué Montello, Deolindo Amorim, Alfredo Balthazar da Silveira 
e Pizarro Drumond comentaram essa obra, verdadeira viagem pelo mundo 
da ciência que seu autor denominou modestamente de reportagem.

Os críticos, entretanto, ainda nada disseram. Continuam silenciosos e 
omissos, como calados e omissos ficaram relativamente ao transcurso do 
centenário da própria teoria evolucionista.

O que é de espantar, no caso, é que se o livro não tivesse outro mérito — 
e certamente os possui e variados —  teria o de não ter permitido passasse c;n 
branca nuvem data de tamanho conteúdo para a civilização.

Conforme já declaramos, não temos a presunção de nos aprofundar na 
análise da reportagem ou que outro nome tenha do Sr. Manoel Caetano Ban­
deira de Mello; mas não podemos calar a admiração por seu esforço, pelo bri­
lhantismo de sua exposição, por sua clareza e pela felicidade com que em têr­
mos ao alcancè dos leigos, divulgou temas abstrusos de ciência quase sempre 
herméticos em virtude de sua fraseologia peculiar.

Ademais, é de se notar, no trabalho do Sr. Manoel Caetano Bandeira de 
Mello, que o vulto de seus conhecimentos que vão desde a biologia à geologia, 
à paleontogia, à zoologia, à botânica até a física atômica, as teorias da rela­
tividade e dos «quanta» —  tudo isso com suas implicações filosóficas; é de 
se notar —  dizíamos —  que o vulto de seus conhecimentos não o tornou 
pedante e professoral. Antes pelo contrário: —  sua exposição, mesmo a dos 
temas mais complexos, é diáfana e acessível, elegante e escorreita.

Ao registrar, pois, embora tàrdiamente por motivos que não vêm a pelo 
enunciar, o lançamento da única obra de valor escrita em nossa terra por um 
nosso patrício sôbre o centenário da teoria evolucionista, não nos furtamos de, 
mais uma vez e finalizando, dar relêvo ao silêncio dos críticos militantes em 
tôrno de .volume tão interessante, sugestivo e denso de ensinamentos.



A  Oratória Parlamentar na primeira República (*)

M a r ia  V ido

Monografia

- ^^"este país de ocadoies, a eloqüência, na primeira República, teve muita 
orça e prestígio, o que era de se esperar, devido não só aos inúmeros 
iscursos, proferidos naquela época, como também às notáveis qualidades 
e alguns oradores parlamentares que, com um novo estilo, abrilhantaram 

e»se período de grandes transformações para a nossa História.

P  1 ^.e^° ac'ma_exPosto> é que a matéria a ser tratada se torna difícil. Já o 
mbaixador João Neves da Fontoura, em sua belíssima aula, referiu-se a 

esta mesma dificuldade:

A mim me distribuíram uma das partes mais difíceis na série de 
pre eções, tão magnificamente feitas por alquns dos nossos mais eminentes 
confrades.

Difícil, porque foi provàvelmente na primeira República que mais se 
discursou neste país tão amigo da oratória etc...» (1)

Antes de mais nada, achamos imprescindível frisar que a oratória da 
primeira República sofreu a influência espiritual do romantismo político, 
porque, de um modo geral, com exceção do grupo simpatizante de Augusto 

omte, em quase todos predominava o ideal de uma democracia formal e
1 ertária. Em outras palavras, poderíamos .dizer: Que a oratória romântica 

t°i a característica marcante da oratória da primeira República.

Com referência aos oradores parlamentares da primeira República, 
citaremos, primeiramente, aquêles que mais se destacaram em todo o Brasil 
\a udiremos à eloqüência dos oradores falecidos), para em seguida, fazermos, 
em síntese, um estudo sôbre as principais características de Francisco Sá 
e .xui Barbosa. Teremos assim:

No Ceará, Francisco Sá, ‘‘o rouxinol de Diamantina”, embora mineiro, 
representava o Ceará e não a sua terra natal; na Paraíba, Epitácio Pessoa, 
a patativa do Norte ; na Bahia, Manoel Vitorino e Rui Barbosa, “a Águia

/D S  ̂ Presente trabalho recebeu menção honrosa da Academia Brasileira de Letras 
Grêmio Alcântara Machado).

A i ^ i  .? — e 2" parágrafos (da aula proferida no Curso de Oratória da 
cn emia Brasileira de Letras, sôbre a Oratória parlamentar na primeira República).
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de Haia”; cm Minas, David Campista, Calógeras, João Luís Alves, Afrânio 
de Mello Franco, Gastão da Cunha e Sabino Barroso, "o canário do Cerro”; 
em São Paulo, Campos Salles, Álvaro de Carvalho, Prudente de Morais, 
Glicério, Bernardino de Campos, Júlio Prestes, Alfredo Ellis, César 
Bierrenback, Alfredo Pujol, João Monteiro, Antônio Covelo, Carlos de 
Campos e Brasílio Machado.

F r a n c is c o  Sá, « o rouxinol de Diamantina», possuía a eloqüência da 
palavra e a da frase. Calógeras dizia: “Quando orava Francisco Sá, sua voz 
cra como um leque: ao abrir-se, tinha tôdas as côres e matizes.” Sôbre um 
discurso seu, de oposição ao govêrno honrado e progressista de Afonso 
Pena, externou Rui a opinião, na presença de José Marcelino, e no teste­
munho de João Mangabeira, de que foi o mais belo que até então ouvira 
no Senado.

Não possuía Francisco Sá a cultura prodigiosa de Rui. Mas era homem 
de notável saber. Um tipo de Homem de Estado. Versado nos clássicos 
latinos e portuguêses, fraseava com elegância e apuro. Os seus discursos hão 
de ser, pois, relidos com encantamento e proveito.

O  amor ao Brasil o fêz político. Deputado geral, mandatário da província 
do Ceará na última sessão legislativa da monarquia, o verbo altissonante de 
Francisco Sá selou em quinze de novembro o Parlamento Imperial. Não 
encontrou eco a sua exclamação, tentando estimular os hesitantes que come­
çaram, a abandonar o recinto: "Ainda somos os representantes da Nação.” 
A República já estava proclamada e a sala se esvaziou num passe de mágica.

Triunfal é o seu retorno ao Parlamento Republicano como representante 

do Ceará. Amigo de Glicério, que conhecera em Campinas, quando engenheiro 
ferroviário da Companhia Mogiana, alcança ruidoso sucesso na tribuna,

- discutindo os acontecimentos de 5 de novembro de 1897. Recebe ensurde­
cedora ovação, ao fazer o elogio do Marechal Bittencourt. ‘‘Assim como o 

seu corpo se interpôs entre o Chefe da Nação e o punhal do sicário, formemos 
todos um corpo só, interposto como antemural inexpugnável entre o crime 
e a lei, entre a anarquia e a ordem, entre os partidos e a Pátria", foram as 
últimas palavras do orador.

Revelou-se um tribuno para as massas. O artista da fina sensibilidade, 
o heleno que convivia com as musas, surgiu, todavia, ao traçar o necrológio 
do companheiro de bancada, José Avelino Gurgel do Amaral. Foi grande 
a repercussão dêsse discurso, que transformou o Parlamento em Academia. 
Não houve voz discrepante: o Brasil orgulhava-se do seu mandatário.

Os Anais parlamentares demonstram que profícua foi a sua atividade 
intelectual. Elaborou notáveis pareceres, repletos de dados estatísticos e de 
doutrina, como relator dos Orçamentos da Viação e Receita, na Comissão 
de Finanças, e os defendeu em plenário com o maior realce. Em assuntos 
de vias férreas, reconheciam-no os seus pares um competidor, em saber 
técnico, de Sampaio Correia e Paulo de Frontin. Economista, sempre o seu 
espírito agasalhava as palavras de Gladstone a Jules Ferry: “Velai pelas 
finanças; é por elas que as democracias podem aparecer."
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O momento culminante da vida de Francisco Sá, como orador parla­
mentar, foi por ocasião em que se reunia a convenção para a escolha do 
candidato à Presidência da República —  os concorrentes eram Rui Barbosa 
e Epitácio Pessoa Álvaro de Carvalho liderava os partidários de Epitácio. 
e Francisco Sá, os correligionários de Rui. Presidia a sessão Antônio Azeredo. 
As galerias estavam repletas e o entusiasmo era indescritível. Francisco Sá 
profere a oração que empolga a Assembléia. Raras vêzes subiu tão alto a 
eloqüência no Brasil.

Com o pincel de um Velázquez, pintou a trajetória da vida de Rui. 
Psicólogo, descreveu o momento político brasileiro. Em têrmos patéticos, 
f^reteou a conduta dos convencionais. Homem de elite, Francisco Sá viveu 
com êsse discurso o instante da glória.

Rui B a rb o s a , “a Águia de Haia”, foi prodígio de erudição, gênio verbal
—  insuperável na eloqüência da frase — . As melhores orações que legou 
à nossa literatura, ê/e as pronunciou quando ferido no seu orgulho, negado 
na sua glória, comc as respostas esmagadoras a César Zama e a Ramiro 
Barcelos.

Rui mais de uma vez, arrastado pela paixão partidária, provoca ódios 
e prevenções. Lauro Müller, que sempre o combateu, um dos seus infernados, 
não merecia tão rigoroso suplício, desenhado, como o foi, por uma pena 
embebida de fel. Batista Pereira entende que nesse retrato Rui sobrepujou 
a Saint-Simon, ao descrever o Cardeal Dubois. As memórias de Saint-Simon, 
publicadas quase dois séculos depois de escritas, ainda provocam protestos 
dos descendentes dos retratados. O mesmo tem acontecido e há de suceder 
com os perfilados de Rui, quando se irritava com os políticos que negavam 
o seu gênio ou fingiam desconhecer os seus serviços à Pátria, da qual fôra 
constante apaixonado.

Não estudava por desfastio de espírito, ou por diletantismo: estudava 
com determinados objetivos e fins imediatos, em regra. Eis uma verdade 
que pode ser confirmada através de suas obras: ‘‘O Papa e o Concilio”, 
Cartas de Inglaterra” e "Réplica” —  êsse monumento de lingüística e de 

dialética, obra que José Maria Belo apontou como a maior manifestação do 
gênio de Rui Barbosa.

A maior prova de que estudava com determinados objetivos e fins 
imediatos está no seguinte fato:

Rui, ao aceitar o convite para delegado à Conferência de Haia, adquiriu 
vasto arsenal de tratados de Direito Internacional, que assimilados e depu­
rados pela sua incomparável inteligência, lhe permitiram enfrentar com 
galhardia os Martens, os Brown Scott, os Bourgeois e os Marshall. Foi dessa 
época em diante que mereceu a justa cognominação de "Águia de Haia .

Entre as diversas características de Rui, realmente, a de orador é uma 
das fundamentais. Na tribuna, êle se encontrava num dos ambientes mais 
Próprios ao seu temperamento. Porque era uma das expressões mesmas da 
sua fôrça, que aí achava .expansão ao exercício pleno de suas qualidades.

Antes de falar, como que já o estávamos a ouvir, tal como de Buffet 
disse Anatole France. É que Rui possuía no mais elevado grau o respeito 
e a admiração antecipada do auditório.
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Homero Pires, contemporâneo de Rui, referindo-se aos seus discursos, 
assim se expressou: “Mal começava a discursar, e a sua voz, sonora, extensa, 
volumosa, cheia de timbres, enchia todo o amplo recinto, repercutia nos 
ângulos mais distantes, e assim permanecia invariàvelmente até o fim, duas, 
três, quatro horas, sem uma interrupção, sem um descanso, sem carecer 
jamais de molhar a garganta, sem mesmo sequer tossir.”

Com tais recursos, no parlamento brasileiro, nenhuma voz talvez sobre­
puje a de Rui Barbosa, que, se mais comumente era o orador que tinha o 
gôsto dos atavios, sabia igualmente falar com simplicidade, tirando a sua 
fôrça às vêzes também da concisão, da correção, da severidade e sobretudo 
da lógica, que é na frase de Anatole France, o músculo do discurso.

Mas Rui não seria o grande orador que foi, se não fôsse um mestre 
consumado na arte de improvisação, a qualidade superior da eloqüência, 
como lhe chamou Emile Olivier. Êle improvisava integralmente, como quando 
repeliu com vigor e superioridade a interrupção provocadora do Sr. Ramiro 
Barcelos. E também improvisava à maneira de Lamartine: estudava o assunto, 
ordenava os argumentos, esboçava o plano e, ao contrário do que fazia o 
orador francês, desajudado de quaisquer notas consignadas no papel, entregue 
somente à memória, deixava tudo o mais à inspiração do momento, ao seu 
extraordinário e magnífico poder verbal, ao seu domínio absoluto da palavra.

Rui foi também escritor torrencial, jornalista ilustre, advogado incom­
parável, campeão da justiça e da liberdade. Mas, acima de tudo, homem 
de ação, político na verdadeira acepção da palavra. Tanto isso era verdade 
que não gostava de ser chamado de bibliófilo, e de todos é conhecida a sua 
amargura pela denominação de “Jubileu Literário”, dada pelos seus pseudo- 
admiradores aos cinqüenta anos de vida pública, em prol do direito, da justiça 
e da liberdade. “Jubileu Cívico” foi o que reclamou dos contemporâneos e é 
o que lhè dá a posteridade.
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